
    Nº 1793, terça-feira, 31 de agosto de 2021

 

LEI Nº 8.993, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
 

Dispõe sobre o PPA – Plano Plurianual do
Município de Joinville, Quadriênio 2022 - 2025.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído o Plano Plurianual, para o quadriênio 2022 - 2025, em
cumprimento ao disposto no art. 165 da Constituição da República Federativa do Brasil e do art. 86
da Lei Orgânica do Município de Joinville.

 

Art. 2º O PPA - Plano Plurianual da Administração Pública Municipal de
Joinville, quadriênio 2022 - 2025, é constituído por esta Lei e pelos Anexos:

I - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Relação dos Programas de
Governo e Objetivos;

II - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Valores por Unidades
Orçamentárias, Ações e Metas;

III - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Metas Físicas e
Financeiras por Programas, Unidades e Ações;

IV - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Relação de Obras,
Ampliações, Reformas e Outros;

Parágrafo único. Para fins desta Lei, considera-se:

a) Programa - o instrumento de organização dos Projetos/Atividades/ Operações
Especiais governamentais visando à concretização dos objetivos pretendidos;

b) Objetivo - os resultados que se pretendem alcançar com a realização dos
Projetos/Atividades/ Operações Especiais governamentais;

c) Indicador de Desempenho - meio utilizado para medição e mensuração dos
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resultados desejados para a realização das ações;

d) Horizonte Temporário - identifica a natureza do programa, sendo que nesta Lei
as ações iniciadas por 00 e 02 são de horizonte continuado e as ações iniciadas por 01 são de
horizonte temporário.

e) Projeto/Atividade/Operações Especiais - o conjunto de procedimentos dos
trabalhos governamentais com vistas à execução dos programas;

f) Órgão Responsável - unidade administrativa responsável pelo programa;

g) Unidade de Medida - unidade de mensuração do produto;

h) Ano - período do Projeto/Atividade/Operações Especiais;

i) Meta - os objetivos quantitativos em termos de produtos e resultados a alcançar;

j) Valor - refere-se à soma de todas as fontes de recursos que financiam cada um
dos projetos/atividades/operações especiais.

 

Art. 3º O Plano Plurianual traduz as diretrizes e os objetivos do governo,
organizados em programas, ações e metas.

Parágrafo único. Todos os valores do Plano Plurianual estão expressos em reais

 

Art. 4º O Plano Plurianual poderá ser revisado anualmente, podendo o Poder
Executivo realizar adequações para atender ajustes ao orçamento e atender aos órgãos de controles
interno e externo, ou solicitar, por Projeto de Lei, as alterações de acordo com o artigo 165 da CF.

 

Art. 5º A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei ou a inclusão
de novo programa será proposta pelo Poder Executivo, através de projeto de lei específico, desde
que comprovada a necessidade da mudança proposta, para a melhoria do resultado.

§ 1º O projeto de lei de que trata o caput deste artigo, na hipótese de inclusão de
programa, demonstrará: 

I - diagnóstico sobre a atual situação do problema que se deseja enfrentar ou da
demanda que se queira atender com o programa proposto, acompanhado do respectivo indicador;

II - indicação dos recursos que o financiarão.

§ 2º Na hipótese de alteração ou exclusão de programa, o projeto de lei de que
trata o caput deste artigo conterá exposição das razões que motivaram a proposta.

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas a
fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada exercício, de forma a
assegurar o equilíbrio das contas públicas.

 

Art. 7º As ações que serão prioridades da Administração Municipal em cada
exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei.

 

Art. 8º Nenhuma obra, ampliação ou reforma, cuja execução não esteja prevista
no Anexo IV desta Lei, poderá ser iniciada sem a prévia autorização Legislativa.
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Parágrafo único. Toda obra, ampliação ou reforma deverá observar os
dispositivos do Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004.

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Essa Lei possui como anexos os documentos SEI:

I - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Relação dos Programas de Governo e
Objetivos 9579992;

II - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Valores por Unidades Orçamentárias, Ações
e Metas 0010277280,

III - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Metas Físicas e Financeiras por Programas,
Unidades e Ações 0010277307;

IV - PPA - Plano Plurianual - Quadriênio 2022 - 2025 - Relação de Obras, Ampliações, Reformas e
Outros 9580167.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300529 e o
código CRC DA2BC0AA.

 

LEI Nº 8.992, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei
Orçamentária de 2022 e dá outras providências.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento do Município de
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Joinville para o exercício de 2022, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição
Federal, às normas estabelecidas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar
n° 101, de 04 de maio de 2000, no art. 86, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Joinville, que
será elaborado e executado de acordo com as diretrizes estabelecidas nesta Lei, compreendendo:

I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II – as diretrizes e estrutura organizacional para elaboração da Lei do Orçamento
Anual;

III – as diretrizes para a elaboração, execução e limitação dos orçamentos do
Município;

IV – as disposições relativas à dívida pública municipal;

V – as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais;

VI – as disposições sobre alterações na legislação tributária;

VII – as emendas ao projeto de Lei Orçamentária;

VIII – as disposições gerais.

 

CAPÍTULO I

 

AS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 

Art. 2º Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as metas e
as prioridades para o exercício financeiro de 2022 são as especificadas no Demonstrativo I de Metas
Anuais, que integra a presente Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei
Orçamentária de 2022, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas,
elaboradas em conformidade com as diretrizes gerais do Plano Plurianual para o Quadriênio
2022/2025 e suas alterações.

 § 1º A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimento com duração
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei que
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º, do art. 167, da Constituição Federal.

 § 2º Na elaboração da proposta orçamentária para 2022 e durante a sua
execução, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei, a fim
de compatibilizar a despesa fixada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das
contas públicas e o atendimento das necessidades da sociedade.

 § 3º As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e
montante da dívida pública de que trata o art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, são as identificadas nos demonstrativos integrantes desta Lei.

 § 4º A destinação dos recursos aos programas sociais e de desenvolvimento
sustentável que integrarão a Lei Orçamentária justificar-se-á na promoção da vida, da saúde, da
assistência social, da ciência e tecnologia, da cultura e do esporte, ou qualquer forma de
desenvolvimento sustentável.

 § 5º O Poder Executivo justificará, na mensagem que encaminhar o Projeto da
Lei Orçamentária de 2022, o atendimento de outras despesas discricionárias em detrimento daquelas
constantes do Anexo a que se refere o “caput” deste artigo.
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Art. 3º Nos Anexos que acompanham o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias constam os seguintes demonstrativos:

 I - Metas Físicas e Fiscais, que conterá:

 D-1 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa por
Ações/Unidades/Funções/Programas;

D-2 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por Ações;

D-3 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por
Programas;

D-4 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo Metas
Financeiras.

 II – Demonstrativos Fiscais, que conterá:

 Parte I – Anexo de Riscos Fiscais

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências

Parte II – Anexo de Metas Fiscais:

a) Demonstrativo 1 – Metas Anuais;

b) Demonstrativo 2 - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

c) Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos três
Exercícios Anteriores;

d) Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido do Orçamento Fiscal e do
Regime Próprio de Previdência;

e) Demonstrativo 5 – Origem e aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação
de Ativos;

f) Demonstrativo 6 - Avaliação da situação Financeira e Atuarial do Regime
Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS;

g) Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

h) Demonstrativo 8 - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

 III – Anexo - Quadro de Lotação da Administração Direta e Indireta do Poder
Executivo e Legislativo.

 

CAPÍTULO II

 

AS DIRETRIZES E ESTRUTURA ORGANIZACIONAL PARA ELABORAÇÃO DA LEI
DO ORÇAMENTO ANUAL

 

Art. 4º Para efeito da Lei Orçamentária Anual entende-se por:

I – programa: o instrumento de organização de ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano
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Plurianual;

 II – atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente,
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III – projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - operações especiais - as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a
forma de bens ou serviços;

V – ação - um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;

VI - Unidade Gestora - como maior nível na estrutura institucional, Órgão
Orçamentário, nível intermediário e a unidade orçamentária, o menor nível de classificação
institucional;

VII - receitas ordinárias - aquelas previstas para ingressarem no caixa da unidade
gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por determinação
constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de governo;

 VIII - execução física - a autorização para que o contratado realize a obra,
forneça o bem ou preste o serviço;

IX - execução orçamentária - utilização dos créditos consignados no orçamento;

X - execução financeira - utilização dos recursos financeiros, visando atender os
programas de governo;

XI – concedente - o órgão ou a entidade da administração pública direta ou
indireta responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive os decorrentes de
descentralização de créditos orçamentários;

XII – convenente - o órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta dos governos federal, estadual, municipal e das entidades privadas, com os quais a
Administração Municipal pactue a transferência de recursos financeiros, inclusive quando
decorrentes de descentralização de créditos orçamentários.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, demonstrando os respectivos
valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação, função,
subfunção e programa as quais se vinculam.

§ 2º A estrutura do projeto de Lei do Orçamento Anual deverá identificar a
receita por origem e unidade orçamentária e a despesa, por função, subfunção, programa de
governo, ação, fonte de recursos e esfera orçamentária.

 

Art. 5º Nos demonstrativos que acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária que
o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo constarão:

Anexo A – Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias
Econômicas (Anexo 1 da Lei 4.320/64);

Anexo B – Receita segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei
4.320/64);
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Anexo C – Despesa segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2 da Lei
4.320/64);

Anexo D – Programa de Trabalho (Anexo 6 da Lei 4.320/64);

Anexo E – Programa de Trabalho de Governo – Demonstrativo de funções,
subfunções e programas por projetos e atividades (Anexo 7 da Lei 4.320/64);

Anexo F – Demonstrativo da Despesa por funções, subfunções e programas,
conforme o vínculo com os recursos (Anexo 8 da Lei 4.320/64);

Anexo G – Demonstrativo da Despesa por órgãos e funções (Anexo 9 da Lei
4.320/64);

Anexo H – Balancete Orçamentário - Detalhamento da Despesa;

Anexo I – Demonstrativo de investimentos da Companhia Águas de Joinville;

Anexo J – Detalhamento de Despesas do Orçamento da criança e do adolescente
– QDD-OCA-2022;

Anexo K – Demonstrativo de Previsão das Transferências Financeiras;

Anexo L - Metas do Plano Nacional de Educação - Demonstrativo Orçamentário
2022.

 

CAPÍTULO III

 

AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO E LIMITAÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

 

Seção I

 

Das Diretrizes Gerais

 

Art. 6º A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária 2022 e de
créditos adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de acordo
com o princípio da publicidade, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e permitindo-se o
amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, em
cumprimento ao que dispõe o art. 48, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 

Art. 7º O orçamento para o exercício financeiro de 2022 abrangerá os Poderes
Legislativo, Executivo, seus Fundos, Fundações e Autarquias e será elaborado levando-se em conta
a Estrutura Organizacional da Administração Pública Municipal, em vigor até 30 de agosto do ano
corrente, evidenciando a transparência da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as
informações relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1º Os aportes de recursos às Sociedades de Economia Mista serão incluídos no
orçamento de investimentos, na forma estabelecida no inciso II, do art. 87, da Lei Orgânica do
Município.
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§ 2º O pagamento do serviço da dívida, de pessoal e de encargos, incluídas as
contribuições do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE, do nível adequado da manutenção das atividades existentes obrigatórias e dos
projetos em andamento terão prioridade sobre as demais despesas.

§ 3º As transferências constitucionais, base de cálculo para contribuição ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB constarão do orçamento da receita pelos seus valores brutos.

§ 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a transformar os Fundos Municipais
de Unidades Gestoras em Unidades Orçamentárias, em conformidade com orientações do Tribunal
de Contas de Santa Catarina, Controladoria-Geral do Município, Secretaria da Fazenda e Secretaria
de Administração e Planejamento.

 

Art. 8º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas fixadas
exceder a previsão da receita para o exercício.

Parágrafo único. Além dos princípios elencados no caput, a proposta
orçamentária anual deverá ser elaborada em conformidade com os princípios contábeis e
orçamentários geralmente aceitos.

 

Art. 9º Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação
dos recursos na Lei Orçamentária, bem como em seus créditos adicionais, será feita de forma a
propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas desenvolvidos
pelo Poder Público Municipal, através do Relatório de Gestão Municipal.

 

Art. 10. Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual.

 

Seção II

 

Da Estimativa da Receita

 

Art. 11. As receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento da
arrecadação dos últimos três exercícios encerrados.

Parágrafo único. Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as
modificações da legislação tributária e das contribuições do Município, bem como da legislação
tributária nacional ou estadual, incumbindo à Administração o seguinte:

I - a atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;

II - a edição de uma planta genérica de valores de forma a minimizar a diferença
entre as alíquotas nominais e as efetivas;

III - a expansão do número de contribuintes;

IV - a atualização do cadastro imobiliário fiscal;

V – os efeitos gerados, na arrecadação do IPTU e demais impostos e taxas,
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ocasionado pela utilização do sistema de Geoprocessamento;

VI – a evolução da economia local, estadual e nacional;

VII – outras iniciativas internas da Secretaria da Fazenda, ou de qualquer outro
fator relevante.

 

Art. 12. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para
2022 a preços constantes, com base no mês de junho de 2021.

§ 1º Os valores das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual poderão ser
atualizados em 1º de janeiro de 2022, com base na variação do Índice Geral de Variação de Preços
de Mercado - IGP-M, apurado no período compreendido entre 1º de julho e 31 de dezembro de
2021.

§ 2º Os saldos das dotações orçamentárias disponíveis no encerramento de cada
mês, poderão ser atualizados no primeiro dia útil subsequente, com base na variação do Índice
Geral de Variação de Preços de Mercado - IGP-M, apurado no mês anterior.

§ 3º No caso de extinção do índice citado nos §§ 1º e 2º deste artigo, os valores
poderão ser atualizados pelo índice que vier a ser estabelecido pelo Governo Federal.

 

Seção III

 

Da Programação da Despesa

 

Art. 13. A Lei Orçamentária para o exercício de 2022 conterá autorização para
que o Executivo Municipal crie novas classificações de despesas quanto a sua natureza, (elementos,
fontes de recursos e seus respectivos valores), a fim de ajustar às necessidades da Administração
Municipal.

§ 1º O remanejamento orçamentário, observado o valor atribuído a cada
Programa de Governo, poderá ser realizado por Decreto do Executivo Municipal e terá
obrigatoriamente que obedecer ao limite previsto na Lei Orçamentária Anual.

§ 2º Os recursos de convênios aprovados pelo Poder Legislativo e não previstos
nos orçamentosda   receita,  ou  o  seu  excesso  de  arrecadação,  bem  como   os  rendimentos  
provenientes   de  aplicações financeiras, servirão como fonte de recursos para abertura de crédito
adicional suplementar, mediante Decreto do Poder Executivo.

 

§ 3º O remanejamento orçamentário para as Autarquias, Fundações e Fundos,
através de anulação parcial ou total de dotações da Administração Direta, será realizado somente
com autorização específica do Poder Legislativo.

§ 4º O remanejamento orçamentário entre as Unidades Gestoras e Órgãos da
Administração Indireta (Autarquias, Fundações e Fundos) não se aplica o limite a que se refere o §
1º deste artigo e sempre dependerá de autorização legislativa específica, na forma do disposto no
art. 167, VIII, da Constituição Federal, independentemente do valor a ser transposto ou remanejado.

 

Art. 14. Na programação de investimentos dos órgãos da administração direta,
autarquias, fundos, fundações e sociedades de economia mista, deverá ser observado o seguinte:
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I – obras, ampliações e reformas deverão estar contemplados no Plano Plurianual
(PPA) 2022/2025;

II – tenha comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira;

III – contribuam para a defesa, preservação e recuperação do meio ambiente;

IV – promovam o desenvolvimento econômico de forma sustentável e inclusiva.

§ 1º No caso de projetos executados por força de operações de crédito, convênios,
ajustes ou acordos, não haverá necessidade de redução ou anulação de outros projetos.

§ 2º Não poderão ser programados novos projetos em detrimento dos
investimentos em andamento, sendo assim considerados aqueles cuja eventual paralisação implique
em prejuízo ao erário ou à população diretamente beneficiada.

 

Art. 15. A compensação de que trata o art. 17, § 2º, da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter
continuado, poderá ser utilizada a partir do aproveitamento da margem líquida de expansão prevista
nesta Lei, observado o limite das respectivas dotações e de gastos estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

Art. 16. O Poder Legislativo terá como limite máximo da despesa para 2022 a
proposta orçamentária encaminhada ao Poder Executivo, incluídos os subsídios dos vereadores e
excluídos os gastos com inativos, o valor decorrente da aplicação dos critérios estabelecidos no
inciso IV, artigo 29-A, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº 58, de
23 de setembro de 2009.

Parágrafo único. O Poder Executivo efetuará os repasses financeiros observado o
limite fixado nas cotas mensais, conforme o valor fixado da despesa e observância do ato de
limitação de empenho.

 

Art. 17. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
venha a ser acrescida à execução orçamentária de 2022, a qualquer tempo deverá atender ao
disposto nos incisos I e II, do art. 16, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e
acompanhará:

I - estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

 

Art. 18. Para efeito do disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de
04 de maio de 2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas decorrentes de ação
governamental nova, cujo impacto orçamentário - financeiro num exercício, não exceda o valor
para a dispensa de licitação, fixado nos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93.

 

Seção IV

 

10 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



Das Autorizações de Concessões de Contribuições

 

Art. 19. Fica autorizada a concessão de contribuição à:

I - Associação dos Municípios do Nordeste de Santa Catarina – AMUNESC;

II – Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM;

III – Associação Brasileira dos Municípios – ABM;

IV – Fundação Educacional da Região de Joinville – FURJ;

V – Instituição Bethesda;

VI – Federação Catarinense dos Municípios – FECAM;

VII – Sociedade Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville – SCBVJ;

VIII – Associação dos Servidores Públicos do Município de Joinville – ASPMJ;

IX – Associação de Reabilitação da Criança Deficiente – ARCD;

X – Associação de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville – ASANJ;

XI – Frente Nacional dos Prefeitos - FNP;

XII – Confederação Nacional dos Municípios - CNM;

XIII – Associação Nacional de Órgãos Municipais de Meio Ambiente -
ANAMMA;

XIV – Intendência Municipal de Montevidéu - MERCOCIUDADES;

XV – Joinville Costa do Encanto Convention & Visitors Bureau;

XVI – Instituto de Desenvolvimento Turístico do Norte de Santa Catarina;

XVII – Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS/Nordeste;

XVIII - Associação Brasileira de Recursos Humanos - ABRH 

 

Art. 20. Fica autorizada a concessão de repasse orçamentário para manutenção
das entidades da administração indireta à:

I – Fundação Cultural de Joinville – FCJ;

II – Departamento de Trânsito e Transporte – DETRANS;

III – Hospital Municipal São José – HMSJ.

Parágrafo único. Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde - FMS a conceder
repasse orçamentário destinado à manutenção do Hospital Municipal São José – HMSJ.

 

Art. 21. Fica autorizada a concessão de repasse orçamentário, na forma de
legislação específica, para os seguintes fundos:

I – Fundo Municipal de Saúde – FMS;

II – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – FMDCA;

III – Fundo Municipal de Defesa do Consumidor – FMDC;

IV – Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento – FMTHPS;
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V – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

VI – Fundo Municipal do Meio Ambiente –FMMA;

VII – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;

VIII – Fundo Municipal de Incentivo a Cultura – FMIC;

IX – Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba -
FUMDEPI;

X – Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência –
FMPPD;

XI – Fundo Municipal do Idoso – FMDI;

XII – Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional –FUMSEAN;

XIII – Fundo Municipal Especial dos Direitos da Mulher – FMDM;

XIV – Fundo Municipal de Promoção à Igualdade Racial – FMPIR;

XV – Fundo Municipal de Saneamento Básico – FMSB;

XVI – Fundo de Apoio às Ações Comunitárias – FAC;

XVII – Fundo Municipal de Proteção Civil – FUMPROC;

XVIII – Fundo Municipal de Prevenção às Drogas – FUMPRED;

XIX - Fundo Municipal de Promoção do Desenvolvimento Sustentável de
Joinville - FMPDS.

Parágrafo único. Fica autorizado o Fundo Municipal de Saúde - FMS a conceder
repasse orçamentário, na forma da Legislação específica, para a manutenção do Hospital Municipal
São José - HMSJ.

 

Art. 22. As entidades e fundos citados nos artigos 20 e 21 ficam obrigados a
encaminhar, sempre que solicitado, cópia de seus balancetes aos Poderes Executivo e Legislativo.

Parágrafo único. A movimentação dos recursos das entidades e fundos nominados
será de inteira responsabilidade do gestor da unidade.

 

Art. 23. As sociedades de economia mista ou empresas controladas pelo
Município somente receberão recursos do Tesouro Municipal, através de lei específica, para
subscrição de aumento de capital ou cobertura de déficit.

 

Seção V

 

Dos Convênios e Subvenções Sociais e Auxílios

 

Art. 24. Os Órgãos do Poder Executivo Municipal através da Administração
Direta ou Indireta, após autorização da Secretaria de Administração e Planejamento, poderão
realizar convênios, com entidades públicas ou particulares, para o recebimento de recursos
financeiros, em conformidade com a legislação em vigor.
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§ 1º Todos os convênios a serem firmados pelo Poder Executivo, para repasse de
recursos financeiros, deverão ser submetidos à aprovação da Câmara de Vereadores, de acordo com
o disposto no art. 7º, XIV, da Lei Orgânica do Município de Joinville.

§ 2º Os Projetos de Lei que tratam de celebração de convênios a que se refere o
“caput” deste artigo, a serem encaminhados para aprovação da Câmara de Vereadores, deverão
prever, explicitamente, as dotações orçamentárias próprias das Unidades Gestoras/Órgãos que
suportarão as despesas.

§ 3º O Executivo Municipal poderá, após autorização do Poder Legislativo, na
forma do disposto no art. 7º, V e XIV, da Lei Orgânica do Município, firmar convênios de repasse
financeiro ou conceder subvenção social e auxílios a entidades sem fins lucrativos, que prestem
serviços nas áreas de assistência social, assistência à saúde e educação, na forma da lei.

§ 4º As entidades a que se refere o § 1º deste artigo deverão ser reconhecidas de
Utilidade Pública Municipal e apresentar a documentação conforme regramento específico, bem
como a Certidão expedida pela Câmara de Vereadores, atestando que cumpriram as determinações
legais, em especial o disposto na Lei nº 1.086, de 19 de outubro de 1970.

§ 5º Fica vedado o repasse de nova parcela às entidades subvencionadas que não
prestarem contas dos valores anteriormente recebidos do Poder Executivo no prazo de 30 (trinta)
dias após o recebimento dos recursos financeiros.

§ 6º Ficam vedados novos convênios ou prorrogação dos já existentes, às
entidades que não tenham suas contas aprovadas pelo Poder Executivo.

§ 7º A concessão de recursos a título de convênios, subvenções, auxílios e
contribuições, somente poderá ocorrer nos casos em que se verificar o atendimento de necessidade
coletiva ou interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo responsável, devendo ser
observado os princípios da legalidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência, da
moralidade e da economicidade.

 

Art. 25. As parcerias com as entidades sem fins lucrativos serão regidas pela Lei
Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, suas alterações e demais legislações correlatas.

 

Art. 26. As parcerias com Organizações da Sociedade Civil – OSCIP serão
formalizadas de acordo com as regras estabelecidas na Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de
1999, e na Instrução Normativa nº 20/2015, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, de
acordo com o interesse público.

 

Art. 27. O Contrato de Gestão é um instrumento de ajuste, com a finalidade à
disponibilização de recursos públicos para entidades do Terceiro Setor, que obtenham para tanto, a
qualificação de Organizações Sociais, com vistas à formação de parceria entre as partes para
fomento e execução de atividades relativas às áreas de ensino, à pesquisa científica, ao
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde.

Parágrafo único. O Poder Executivo observará a Lei Federal nº 9.637, de 15 de
maio de 1998, e suas alterações e a Instrução Normativa nº 20/2015 do Tribunal de Contas do
Estado e suas alterações, para formalizar contrato de gestão, quando verificado o interesse público.

 

Art. 28. Os prazos e formas para a prestação de contas das entidades beneficiadas
por meio de parceria serão fixados pelo Poder Executivo, dependendo do plano de aplicação,
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seguindo as instruções do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e demais legislações
correlatas, não podendo ultrapassar 30 (trinta) dias após o encerramento do exercício financeiro.

 

Seção VI

 

Da Contrapartida de Convênios, Contratos de Repasse e Empréstimos

 

Art. 29. Os projetos e atividades com dotações vinculadas a recursos de
convênios, operações de crédito e outros, só serão executados e utilizados se ocorrer o seu ingresso
no fluxo de caixa, respeitado o montante ingressado, nos termos do art. 8º, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º Os recursos vinculados, oriundos de convênios e operações de crédito,
podem ser considerados na apuração do excesso de arrecadação para fins de abertura de créditos
adicionais suplementares ou especiais.

§ 2º Os recursos de convênios e operações de crédito não previstos nos
orçamentos da receita ou o seu excesso de arrecadação poderão ser utilizados como fonte de
recursos para abertura de crédito adicionais suplementares ou especiais, sendo que os créditos
adicionais especiais devem ser submetidos a autorização legislativa específica.

 

Art. 30. Os recursos que irão compor a contrapartida de empréstimos para o
pagamento de sinal, juros, amortização e outros encargos, observados os cronogramas financeiros
das respectivas operações, não terão destinação diversa da programada, exceto quando comprovado
documentalmente erro de origem técnica ou legal na alocação desses recursos, ou alteração do
programa, ou ainda, se ocorrer por meio da abertura de créditos adicionais com autorização
legislativa específica.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a destinação, mediante a
abertura de crédito adicional, com prévia autorização legislativa, de recursos de contrapartida para a
cobertura de despesa com pessoal e encargos sociais, sempre que for evidenciada a impossibilidade
da sua aplicação original.

 

Seção VII

 

Da Transferência de Recursos Públicos para o Setor Privado sem fins Lucrativos

 

Art. 31. Além das entidades elencadas na Seção IV, deste Capítulo, a
transferência de recursos do Tesouro Municipal a título de subvenções, contribuições ou auxílios de
capital, beneficiarão as entidades que preencham uma das seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita ou subsidiada, nas
áreas de assistência social, saúde, educação ou representativas da comunidade escolar das escolas
públicas estaduais e municipais do ensino fundamental, registradas no Conselho Municipal de
Assistência Social – CMAS, quando for o caso;

II - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou
assistência social;
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III - atendam ao disposto no art. 204, da Constituição Federal, no art. 61, do
ADCT, bem como na Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e aos dispositivos da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014;

IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público de acordo com a Lei nº 9.790, de 23
de setembro de 1999, e atender uma das condições do inciso I, deste artigo, bem como as
qualificadas como Organizações Sociais, nos termos da Lei Municipal nº 3.876, de 17 de dezembro
de 1998;

V - sejam de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de
cooperação técnica ou de saúde, e voltados para o fortalecimento do associativismo municipal, nos
termos do artigo 4º, I, “f”, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º A transferência de recursos à entidade dar-se-á após ser firmado o respectivo
convênio, acordo, ajuste, termo simplificado de repasse ou instrumento congênere de acordo com as
normas e legislação federal específicas.

§ 2º Para efeito de habilitar-se à contemplação com verbas de subvenções,
contribuições ou auxílios de capital, a entidade pleiteante deverá apresentar para arquivo da
Administração Municipal, os documentos e comprovantes exigidos pelos Setores Competentes, de
acordo com a Unidade Gestora.

§ 3º Não serão concedidos repasses financeiros à entidade:

I - que não tenha prestado contas da aplicação de subvenção, contribuição ou
auxílio de capital recebidos;

II - considerada sem condições de funcionamento pelo Executivo Municipal;

III - que não atenda qualquer dos requisitos definidos pelo Executivo Municipal;

IV - deixar de comprovar o regular funcionamento na forma dos estatutos sociais;

V - que membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, ou respectivos cônjuges ou companheiros, sejam proprietários, controladores ou
diretores.

VI - que não detenham certificação emitidas pelos respectivos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de atuação.

§ 4º A prestação de contas das entidades contempladas com transferências de
recursos financeiros deverá estar acompanhada de:

I - cópia de extrato bancário ou do livro caixa com lançamento de recursos e sua
aplicação;

II - notas fiscais e/ou recibos na forma da Lei;

III - comprovação dos gastos conforme projeto apresentado nos termos do § 2º
deste artigo.

IV - relatório de atendimento por faixa etária e/ou período e/ou serviço.

§ 5º As entidades que não tiverem suas contas aprovadas ou que não prestarem
contas, não serão contempladas com novas transferências de recursos financeiros e deverão ressarcir
aos cofres públicos os valores recebidos.

 

Art. 32. A transferência de recursos financeiros a entidades privadas, a título de
contribuição corrente ou capital, ou destinada a entidades sem fins lucrativos selecionadas para
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execução, em parceria com a Administração Pública Municipal, de programas e ações que
contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual.

Parágrafo único. A alocação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos,
a título de contribuições ou auxílio de capital fica condicionada à autorização em lei especial,
prevista no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 33. As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públicos, a
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

§ 1º O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro e divulgação,
inclusive por meio eletrônico, das informações relativas às prestações de contas de convênios ou
instrumentos congêneres.

§ 2º No caso de contratação de terceiros pelo convenente ou beneficiário, as
informações previstas no § 1º conterão, no mínimo, o nome e CPF ou CNPJ do fornecedor e valores
pagos.

 

Seção VIII

 

Dos Créditos Adicionais

 

Art. 34. O Projeto de Lei Orçamentária Anual conterá autorização para abertura
de créditos adicionais suplementares.

Parágrafo único. Fica vedado fixar despesas em desacordo com os ditames desta
Lei e sem que estejam estabelecidas as fontes de recursos disponíveis.

 

Art. 35. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o
detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

§ 1º Cada projeto e sua respectiva lei deverão restringir-se a um único tipo de
crédito adicional, conforme definido no art. 41, da Lei nº 4.320, de 1964.

§ 2º Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as
exposições de motivos conterão a atualização das estimativas de receitas para o exercício,
comparando-as com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2022, a identificação das
parcelas já utilizadas em créditos adicionais, abertos ou cujos projetos se encontrem em tramitação
na Câmara de Vereadores.

 

Art. 36. Os projetos de Lei relativos a créditos adicionais suplementares ou
especiais por superávit financeiro terão que ser acompanhados por:

I – Demonstrativo do Superávit financeiro por fonte de recurso, elaborado pela
Contabilidade da Unidade Gestora Responsável pela movimentação de recursos;

II – Anexo 14 da Lei Federal nº 4.320 (Balanço Patrimonial);
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Art. 37. Com base no art. 21, § 2º, da Lei Federal nº 11.494/2007, até 5% (cinco
por cento) dos recursos recebidos do FUNDEB no exercício anterior, inclusive relativos à
complementação da União recebidos nos termos do § 1º, do art. 6º, da Lei nº 11.494/2007, terão
que ser utilizados no 1º trimestre do exercício corrente e servirão como fonte de recursos para
abertura de crédito adicional suplementar, obedecendo sua vinculação.

 

Art. 38. Os recursos de superávit financeiro de exercícios anteriores, excesso de
arrecadação e operações de crédito podem ser suplementados no exercício corrente, mediante
Decreto do Executivo, obedecendo à vinculação conforme cada fonte de recurso.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo, o superávit
financeiro de exercícios anteriores, excesso de arrecadação e operações de crédito decorrentes das
fontes de recurso 0.1.00 - Recursos Ordinários; e suas fontes derivadas 0.1.01 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação; 0.1.02 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde;
2.1.00 - Recursos Ordinários (Contrapartida BID) e 4.1.00 - Recursos Ordinários (Contrapartida de
Outros Empréstimos).

 

Seção IX

 

Do Cronograma Anual de Desembolso Mensal

 

Art. 39. O Executivo Municipal deverá elaborar, até 30 (trinta) dias após a
publicação da lei orçamentária anual, o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos
termos dos artigos 8º e 13, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, com vistas ao
cumprimento da meta de resultado primário estabelecido nesta Lei.

§ 1º No caso do Poder Executivo, o ato referido no “caput” e os que o
modificarem conterão:

I - metas bimestrais para o resultado primário dos orçamentos fiscal e de
seguridade social;

II - metas bimestrais de realização de receitas, em atendimento ao disposto no art.
13, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

III - cronograma de pagamentos mensais de despesas primárias à conta de
recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes, excluídas as despesas que constituem obrigação
constitucional ou legal do Município ou custeadas com receitas de doações e convênios, incluídos
os restos a pagar, que deverão também ser discriminados em cronograma mensal à parte,
distinguindo-se os processados dos não processados;

IV - demonstrativo de que a programação atende às metas bimestrais e à meta de
resultado primário estabelecida nesta Lei.

§ 2º O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos
orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo, será efetuado até o dia 20 de cada
mês, sendo o valor calculado de acordo com os critérios estabelecidos no inciso IV, do artigo 29-A,
da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 58, de 23 de setembro de
2009.

§ 3º Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios e
sentenças judiciais, os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo terão como
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referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de duodécimos.

§ 4º A execução orçamentária e financeira da despesa poderá se dar de forma
descentralizada, seguindo o cronograma de desembolso, estipulado pelo Controle Orçamentário,
salvo àquelas previamente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo.

 

Seção X

 

Da Limitação de Empenhos

 

Art. 40. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita
poderá afetar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo adotarão o
mecanismo da limitação de empenhos no montante necessário, sendo priorizada a limitação nas
ações que não afetam a manutenção das atividades essenciais de atendimento à população.

§ 1º O montante da limitação a ser procedida em cada órgão do Poder Executivo
será estabelecido de forma proporcional à participação de cada um na base contingenciável total,
sempre que possível.

§ 2º A base contingenciável será definida conforme o ingresso dos recursos
financeiros no Município e seu comprometimento ao longo do exercício, excluídas:

I - as despesas ressalvadas da limitação de empenho, conforme o art. 9º, § 2º, da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000;

II - atividades do Poder Legislativo constantes da Proposta Orçamentária de 2021;

 § 3º A limitação de empenho e movimentação financeira, para atingir as metas de
resultado primário ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais, deverá ser compatível com os
ajustes no cronograma anual de desembolso mensal. 

 § 4º O Decreto de limitação de empenho e movimentação financeira, editado na hipótese prevista
no “caput” do art. 9º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, conterá as informações

relacionadas no art. 39, § 1º, desta Lei.

 

Seção XI

 

Da Reserva de Contingência

 

Art. 41. O orçamento para o exercício de 2022, contemplará recursos para a
Reserva de Contingência, limitados em até 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida
prevista, destinada a atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
conforme inciso III, do art. 5º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e ainda,
contrapartidas para convênios firmados e não previstos na proposta inicial.

§ 1º Não será considerada, para os efeitos do ”caput” deste artigo, a reserva à
conta de receitas vinculadas. 

§ 2º A Reserva de Contingência será utilizada para fazer frente ao pagamento dos
valores decorrentes de situações consignadas no Anexo II – Demonstrativo X desta Lei relativos a
riscos fiscais, no atendimento de passivos contingentes, intempéries e outros riscos e eventos fiscais
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imprevistos, bem como para obtenção de resultado primário nos níveis do Anexo de Metas Fiscais e
do Orçamento, de forma implícita. 

§ 3º Não sendo a Reserva de Contingência suficiente para atender os riscos
fiscais, caso concretizem-se, serão utilizados recursos do provável superávit financeiro do exercício
de 2021, ou de créditos adicionais, abertos por excesso de arrecadação, excluídos os provenientes de
recursos vinculados ou de convênios, mediante autorização legislativa específica, para anulação de
recursos alocados no Orçamento Fiscal.

§ 4º Fica excluído do percentual referido no "caput" deste artigo, o Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE, em função de
suas peculiaridades orçamentárias.

 

Art. 42. Para cumprimento das metas estabelecidas, sempre que necessário, em
razão dos efeitos da economia nacional ou catástrofes de abrangência limitada ou decorrentes de
mudança de legislação, o Poder Executivo adaptará as receitas e as despesas, da seguinte forma:

I – alterando a estrutura organizacional ou a competência legal ou regimental de
órgãos, entidades e fundos do Poder Executivo;

II – incorporando receitas não previstas;

III – não realizando despesas previstas.

 

Art. 43. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Parte I – ARF - Demonstrativo de Riscos
Fiscais e Providências desta Lei (art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000).

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como eventos fiscais
imprevistos, as despesas diretamente relacionadas ao funcionamento e manutenção dos serviços da
Administração Pública Municipal não orçadas, ou orçadas com valor a menor.

 

CAPÍTULO IV

 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

 

Seção I

 

Das Diretrizes Gerais

 

Art. 44. Obedecidos aos limites estabelecidos nas Resoluções do Senado Federal
nºs. 40 e 43 e alterações, o Município poderá realizar operações de crédito ao longo do exercício de
2022, destinados a financiar despesas de capital previstas no orçamento.

 

Art. 45. A contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de
receita, deverão constar da Proposta Orçamentária (estimativa da receita e fixação da despesa) e
autorizadas por lei específica.
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Art. 46. As operações de crédito aprovadas após a proposta orçamentária serão
inclusas através da reprogramação da receita de operações de crédito e inclusas as metas e
prioridades nos anexos desta Lei, se for o caso.

 

Art. 47. As verificações dos limites da dívida pública e as contratações de
operações de créditos serão feitas na forma e nos prazos estabelecidos na Lei de Responsabilidade
Fiscal.

 

Art. 48. As despesas com amortização, juros e outros encargos da dívida pública,
deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizações concedidas até a data do
encaminhamento do projeto de lei orçamentária anual à Câmara Municipal.

 

Art. 49. Poderão ser incluídas no projeto de Lei Orçamentária dotações relativas
às operações de crédito desde que contratadas e aprovadas por lei municipal ou em fase de estudo e
aprovação por instituição financeira.

 

Art. 50. A contratação de operações de crédito e as por antecipação de receitas
orçamentárias ficarão condicionadas à fiel observância do disposto, no que couber à esfera
Municipal, na Seção IV, do capítulo VII, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 

Seção II

 

Das Disposições sobre Débitos Judiciais

 

Art. 51. As despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta
de dotações consignadas com esta finalidade em ações de governo com atividades específicas, de
acordo com programação elencadas na Proposta Orçamentária para o exercício de 2022.

 

Art. 52. A inclusão de dotações na Lei Orçamentária de 2022, destinadas ao
pagamento de precatório judicial, tendo em vista o disposto nos artigos 78 e 87, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT.

 

CAPÍTULO V

 

AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

 

Art. 53. No exercício financeiro de 2022 as despesas com pessoal, ativo e inativo,
dos Poderes Executivo e Legislativo, terão como limites na elaboração de suas propostas
orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, observado o art. 71, da Lei Complementar nº 101,
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de 04 de maio de 2000, a despesa com a folha de pagamento calculada de acordo com a situação
vigente, projetada para o exercício de 2022, considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive
revisão geral, a serem concedidos aos servidores públicos, alterações do Plano de Cargos e Salários
e admissões para preenchimento de cargos.

 

Art. 54. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, os Poderes Municipais, Executivo e
Legislativo, mediante lei autorizativa, poderão criar ou alterar cargos, empregos e funções, alterar a
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título e autorizar
concessões de quaisquer vantagens ou aumentos de remuneração, até o montante das quantidades e
limites orçamentários constantes de anexo discriminativo da Lei Orçamentária de 2022, cujos
valores serão compatíveis com os limites da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º Fica autorizada a revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e
pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes Executivo e Legislativo, das autarquias e
fundações, cujo percentual será definido em lei específica.

§ 2º Os recursos para revisão geral de pessoal poderão constar da Lei
Orçamentária em categoria de programação específica, ou estarem contempladas nos programas no
próprio orçamento.

§ 3º Os recursos para as despesas decorrentes dos atos referidos no “caput” deste
artigo só poderão ser autorizados por lei que preveja aumento de despesa, com a discriminação da
disponibilidade orçamentária para atendimento correspondente.

 

Art. 55. Os quadros de lotação previstos no art. 3º desta  Lei , estabelecem o
limite máximo de servidores por unidade gestora, não gerando a obrigatoriedade de pleno
preenchimento deste, considerando que a contratação de novos servidores está limitada ao ingresso
da receita nas fontes de recursos destinadas para este fim.

 

Art. 56. A verificação dos limites das despesas com pessoal será feita em
conformidade com o que estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

Art. 57. No exercício de 2022, observado o disposto no art. 169 da Constituição
Federal e no art. 58 desta Lei, somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente:

I - existirem cargos e empregos públicos vagos a preencher, considerados os
cargos transformados, bem como aqueles criados de acordo com o disposto no "caput", do art. 54,
desta Lei, ou se houver vacância";

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;

III - for observado o limite previsto no art. 53 desta Lei".

 

Art. 58. Caso o total das despesas com pessoal exceda a 95% (noventa e cinco
por cento) do limite estabelecido nos arts. 19 e 20, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000, os Poderes, observando as providências previstas nos §§ 3º e 4º, do art. 169, da Constituição
Federal, adotarão as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal, obedecidas as
prioridades estabelecidas em Lei:

I – exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão, em pelo menos
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20% (vinte por cento);

II – demissão de servidores ocupantes de cargos temporários;

III – vedação de criação de cargo, emprego ou função;

IV – vedação de alteração de estrutura de carreira que implique aumento de
despesa;

V – não provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das
áreas de educação, saúde e segurança;

VI – no caso do inciso I, do § 3º, do art. 169, da Constituição Federal, o objetivo
poderá ser alcançado tanto pela extinção de cargos e funções quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos;

VII – é facultada a redução temporária da jornada de trabalho, sem prejuízo da
manutenção integral dos vencimentos dos servidores públicos municipais;

VIII – a demissão de servidores em estágio probatório, obedecidas as Leis afins.

Parágrafo único. Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá
autorizar a realização de horas-extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal excederem
a 95% (noventa e cinco por cento) do limite estabelecido no art. 20, III, da Lei Complementar nº
101, de 2000.

 

Art. 59. Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art. 18, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, deverão ser incluídas as despesas relativas à
contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, bem como as despesas com serviços de terceiros quando
caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos, observado o disposto no parágrafo
único, do art. 60, desta Lei.

 

Art. 60. O disposto no § 1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101, de 04 de
maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal,
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

Parágrafo único. Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos de serviços de terceiros relativos às
atividades que, simultaneamente:

I – sejam acessórios, instrumentais ou complementares às atribuições legais do
órgão ou entidade;

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo quadro de pessoal
do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja, relativas a cargo ou
categoria extintos, total ou parcialmente;

III – não caracterizem relação direta de emprego.

 

Art. 61. Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e
encargos sociais, inclusive transformação de cargos, deverão ser acompanhados de:

I - declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e
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metodologia de cálculos utilizados, conforme estabelecem os artigos 16 e 17, da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, que demonstre a existência de autorização e a observância dos
limites de que trata o “caput”, do art. 54, desta Lei.

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta,
destacando ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa;

III – manifestação do Poder Executivo e dos órgãos próprios do Poder
Legislativo, sobre o mérito e o impacto orçamentário e financeiro.

Parágrafo único. Os projetos de lei previstos neste artigo não poderão conter
dispositivo com efeitos financeiros retroativos a exercícios anteriores à sua entrada em vigor.

 

Art. 62. O relatório bimestral de execução orçamentária de que trata o art. 165, §
3º, da Constituição Federal, conterá, em anexo, a discriminação das despesas com pessoal e
encargos sociais, inclusive o quantitativo de pessoal, de modo a evidenciar os valores despendidos
com vencimentos e vantagens fixas, despesas variáveis, encargos com pensionistas, inativos e
encargos sociais.

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Legislativo encaminharão, em meio
magnético, ao Poder Executivo, informações referentes ao quantitativo de servidores e despesas de
pessoal e encargos sociais, conforme modelo a ser estabelecido.

 

Art. 63. O Executivo Municipal poderá, após autorização do Poder Legislativo,
firmar convênios com entidades ou órgãos da Administração Municipal, Estadual e da União sobre
a disponibilização de servidores municipais efetivos, em conformidade com o art. 62, da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 

CAPÍTULO VI

 

AS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

Art. 64. O Executivo Municipal, quando autorizado por lei, poderá conceder ou
ampliar benefícios fiscais de natureza tributária ou financeira, com vistas a estimular o crescimento
econômico, devendo, nestes casos, serem considerados nos cálculos do orçamento da receita,
apresentando estudos do seu impacto e atender ao disposto no art. 14, da Lei Complementar nº 101,
de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os efeitos orçamentários e financeiros de lei que conceda ou
amplie incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou patrimonial poderão ser
compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente,
aplicando-lhes as mesmas exigências referidas no “caput” deste artigo.

 

Art. 65. O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de
natureza tributária ou financeira, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação, se for o caso.

Parágrafo único. Ficam excluídas das disposições deste artigo as isenções que
vierem a ser concedidas por lei, ainda que não consideradas nas estimativas da receita e, bem assim,
as remissões de tributos concedidos com base no art. 144, da Lei nº 1.715, de 31 de dezembro de
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1979, desde que, no seu total, não seja ultrapassada a porcentagem de 0,3% (três centésimos por
cento) da receita tributária prevista.

 

Art. 66. São  considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária para os
fins do art. 64 desta Lei, os gastos  governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário
vigente que visem atender objetivos econômicos e  sociais, explicitados na norma  que  desonera o
tributo,  constituindo-se  exceção ao sistema tributário  de referência e que alcancem,
exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução de arrecadação
potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.     

 

Art. 67. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14,
§ 3º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

 

Art. 68. Na estimativa das receitas constantes do projeto de lei orçamentária
poderão ser considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. As alterações na legislação tributária municipal, dispondo
especialmente sobre IPTU, ISS, ITBI, Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos e Contribuição para o
Custeio do Serviço de Iluminação Pública, deverão constituir objeto de projetos de lei a serem
enviados à Câmara Municipal, visando promover a justiça fiscal e contribuir para a elevação da
capacidade de investimento do Município.

 

CAPÍTULO VII

 

AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

 

Art. 69. As propostas de emendas ao projeto de lei orçamentária serão
apresentadas em consonância com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal, na Constituição
Federal e na Lei Federal nº 4.320, de 1964, observando-se a forma e o detalhamento descritos no
Plano Plurianual e nesta Lei.

 

Art. 70. As emendas relativas a transposição de recursos dentro das unidades
orçamentárias e entre elas, serão iniciadas nos projetos ou atividades com as dotações deduzidas e
concluídas nos projetos ou atividades com as dotações acrescidas, vedada a alteração de fonte de
recurso.

 

Art. 71. As emendas que alterarem financeiramente o valor dos projetos ou
atividades deverão ser acompanhadas dos respectivos ajustes na programação física.

 

CAPÍTULO VIII
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AS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 72. Os relatórios que consolidam a proposta orçamentária dos Órgãos,
Entidades e Fundos do Poder Executivo deverão ser encaminhados e protocolados na Secretaria de
Administração e Planejamento até 30/08/2021, devidamente validados pelo contador onde houver e
gestor.

 

Art. 73. Os processos que tenham por objeto o exame de obras ou serviços nos
quais foram constatados indícios de irregularidades graves serão instruídos e apreciados pelo
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, com vistas a garantir decisão que
indique, de forma expressa, se as irregularidades inicialmente apontadas foram confirmadas e se o
empreendimento questionado deu prejuízo ao erário, de forma que a Administração Municipal,
possa adotar através do controle interno, as medidas cabíveis, com vistas ao saneamento das
irregularidades.

 

Art. 74. As movimentações financeiras dos órgãos da administração direta,
autarquias, fundos, fundações e sociedades de economia mista serão feitas preferencialmente por
intermédio de instituições e agências financeiras que atuam como mandatários da União na
execução e fiscalização dos seus respectivos acordos, convênios, ajustes ou instrumento congênere.

 

Art. 75. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada
categoria de programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e modalidades de
aplicação, especificando o elemento de despesa.

 

Art. 76. Fica vedado ao titular de poder ou órgão referido no art. 20 da LRF, nos
últimos 2 (dois) quadrimestres do seu mandato, contratar obrigação de despesa que não possa ser
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem
que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito.

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados
os encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício.

 

Art. 77. Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do chefe do Poder Executivo.

 

Art. 78. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual
atraso no pagamento de compromissos assumidos, decorrentes de insuficiência financeira.

 

Art. 79. O Poder Executivo Municipal só poderá transferir recursos à Consórcios
Públicos Municipais, de acordo com as Normas da Constituição da República Federativa do Brasil,
da Lei Orgânica do Município, Art. 7º, V e XIV, da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005,
da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001, Portaria STN nº 72, de 01 de fevereiro de 2012
e demais normas pertinentes.
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Art. 80. O Executivo Municipal enviará, até o dia 30/09/2021, a proposta
orçamentária à Câmara Municipal, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento
das atividades do Legislativo Municipal.

§ 1º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o
disposto no “caput” deste artigo.

§ 2º Se o projeto da lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o
início do exercício financeiro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta
orçamentária vigente, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.

 § 3º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no § 2º
serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária Anual, por meio da abertura de créditos
adicionais suplementares, mediante autorização legislativa específica, usando como fontes de
recursos o superávit financeiro de 2021, o excesso de arrecadação ou provável excesso de
arrecadação e a anulação de saldos de dotações não comprometidas.

 

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta Lei possui como anexos os documentos SEI:

I - Metas Físicas e Fiscais:

D-1 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa por Ações/Unidades/Funções/Programas
(9580971)

D-2 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por Ações (9580980)

D-3 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo por Programas (9580987)

D-4 – Demonstrativo - Metas Físicas e Fiscais da Despesa/Resumo Metas Financeiras (9580998)

II – Demonstrativos Fiscais:

Parte I – Anexo de Riscos Fiscais

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (9581006)

Parte II – Anexo de Metas Fiscais:

a) Demonstrativo 1 – Metas Anuais (9581015)

b) Demonstrativo 2 - Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (9581054)

c) Demonstrativo 3 – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos três Exercícios
Anteriores (9581061)

d) Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido do Orçamento Fiscal e do Regime Próprio de
Previdência (9581068)

e) Demonstrativo 5 – Origem e aplicação dos Recursos obtidos com a Alienação de Ativos
(9581076)

f) Demonstrativo 6 - Avaliação da situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores - RPPS A (9581083) B (9581090)
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g) Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita ( 9581100)

h) Demonstrativo 8 - Margem de expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
(9581107)

III – Anexo - Quadro de Lotação da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo e
Legislativo (0010276830)

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305394 e o
código CRC 5A2082DA.

DECRETO Nº 43.961, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CRISTINE
LEITE RAMOS DE SOUZA, matrícula n. 17.933, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Fonoaudiólogo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288254 e o
código CRC B54D757B.

DECRETO Nº 43.972, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SOLANGE DA
VEIGA DA MAIA, matrícula n. 13.801, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-5
Ensino Fundamental –Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.
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DECRETO Nº 43.978, de 30 de agosto de 2021.

 

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a MARIA DAS GRAÇAS
ROSA, na condição de cônjuge do servidor falecido NILTON ROSA, matrícula n. 22.082-1, nos
termos do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do falecimento da
pensionista em 29 de março de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de março de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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DECRETO Nº 43.979, de 30 de agosto de 2021.

 

Encerra Benefício de Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a pensão por morte concedida a ROGELIO ROMEU
BERTLING, na condição de cônjuge da servidora falecida MARIA LUISE BERTLING,
matrícula n. 20.044, nos termos do art. 20, inciso I, alínea “d”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em
virtude do falecimento do pensionista em 13 de agosto de 2021.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 13 de agosto de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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DECRETO Nº 43.958, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º e art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, bem como art. 53, inciso I, combinado com art. 62,
inciso I, da Lei Municipal n. 4.076/1999, a ROSA RIBEIRO D’AVIS, na condição de cônjuge do
servidor aposentado falecido EDMUNDO D’AVIS, matrícula n. 6.329-7, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 10 de julho de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de julho de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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DECRETO Nº 43.974, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor LUIZ VOTRI,
matrícula n. 24.306, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado
na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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DECRETO Nº 43.975, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ANTONIO
SERGIO MACHADO, matrícula n. 6.111, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor
de Veículo Automotor, lotado na Subprefeitura da Região Sudeste, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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DECRETO Nº 43.957, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, bem como art. 53, inciso I, art. 62, inciso I e art. 81, todos da Lei
Municipal n. 4.076/1999, a CLAUDIA IRENE DA SILVA e ALICE DA SILVA
COSTACURTA, na condição de companheira e filha menor do servidor aposentado falecido
MOACIR LUIZ COSTACURTA, matrícula n. 40.499, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 08 de julho de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de julho de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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DECRETO Nº 43.962, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ZENAIDE
ZIEMER DA SILVA, matrícula n. 22.288, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Saúde II – Auxilar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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DECRETO Nº 43.963, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora EVELIZE MARIA BOUSFIELD, matrícula n. 22.488, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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DECRETO Nº 43.964, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSE
GONÇALVES, matrícula n. 24.162, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de
Serviços Gerais, lotado na Subprefeitura da Região Oeste, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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DECRETO Nº 43.956, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, II, da CF/88, art.
23, § 8º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 53, I, combinado com art. 53, inciso I e art.
62, inciso II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a INÊS CABRAL DE FRANÇA, cônjuge
do servidor ativo falecido MARCELO DE FRANÇA, matrícula n. 26.165, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Atendente, em extinção, lotado na Secretaria da Agricultura e Meio
Ambiente, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 11
de julho de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de julho de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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DECRETO Nº 43.955, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, art. 53, inciso I, art. 62, inciso I e art. 81, todos da Lei Municipal n.
4.076/1999, a NAIR ANTUNES LOCATELLI, na condição de cônjuge do servidor aposentado
falecido MARIO LOCATELLI, matrícula n. 4.710-9, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 16 de julho de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 16 de julho de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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DECRETO Nº 43.965, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ANA MARIA
DIAS DA COSTA, matrícula n. 15.593, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental -Educação Física, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

40 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288518 e o
código CRC 25B515FB.

DECRETO Nº 43.954, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor ALCIDES
MANOEL MARQUES GUERRA, matrícula n. 13.242, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Psicólogo, lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287993 e o
código CRC 6334A2A3.

DECRETO Nº 43.966, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme art. 40, § 1º, III, "b" da CF/88, arts.
35, 36 e 81 da Lei Municipal n. 4.076/99, art. 10, § 7º da Emenda Constitucional n. 103/2019, a
servidora MARLENE BONOW OLIVEIRA, matrícula n. 22.311, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288548 e o
código CRC 3704B9A8.

DECRETO Nº 43.976, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JORGE OKUDA,
matrícula n. 43.879, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Plantonista Ortopedista,
lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010289098 e o
código CRC 6B8E5B63.

DECRETO Nº 43.953, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA DE
LOURDES MOSTOWSKI DA MAIA, matrícula n. 23.687, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Prof. 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
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partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287972 e o
código CRC FE905A12.

DECRETO Nº 43.952, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LESANI
ZERWES BECKER, matrícula n. 14.730, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 1-
5 Ensino Fundamental – Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287931 e o
código CRC 4FD2E3E3.

DECRETO Nº 43.951, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IRENE ALVES,
matrícula n. 25.660, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cozinheiro, em extinção, lotada
na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
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partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287903 e o
código CRC A25BE17C.

DECRETO Nº 43.950, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ADRIANA
FERREIRA GONÇALVES BLITZKOW, matrícula n. 15.334, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Cirurgião Dentista Ambulatorial, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287873 e o
código CRC BFB9C409.

DECRETO Nº 43.949, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 4°, § 9º, combinado com art.
36, inciso II, ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora CATIA REGINA KONIG, matrícula n. 15.802, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287840 e o
código CRC 3F4EE5C4.

DECRETO Nº 43.948, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MICHEL LIMA
LEITE, matrícula n. 16.731, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo,
lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
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IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287815 e o
código CRC BC834459.

DECRETO Nº 43.947, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 36, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da
Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora LEONIR PASSOS DA SILVA RIBEIRO, matrícula n.
15.911, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional I - Servente, em extinção,
lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
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serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287782 e o
código CRC 0FBFE3BA.

DECRETO Nº 43.946, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 36, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da
Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor SEBASTIÃO ALVES, matrícula n. 13.019, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Agente Operacional III - Cortador de Pedras, em extinção, lotado
na Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287748 e o
código CRC C6DFEE40.

DECRETO Nº 43.945, de 30 de agosto de 2021.

 
Concede Aposentadoria Especial

 

                                    O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 40, §4, III, da
Constituição Federal, art. 21, § 3º, da Emenda Constitucional n. 103/2019, Súmula Vinculante n.
33 do STF, art. 57, da Lei n. 8.213/91, a servidora ADRIANA MARIA DA SILVA ORSI
BECKER, matrícula n. 37.581, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na
Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

52 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287713 e o
código CRC 50877999.

DECRETO Nº 43.944, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SILESIA DE
JESUS ANTONIO, matrícula n. 19.983, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de
Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010287608 e o
código CRC 58DE3DF4.

DECRETO Nº 43.991, de 31 de agosto de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 30 de agosto de 2021:

 

- Patricia Girardi, para o cargo de Coordenadora I - Segurança Alimentar e
Nutricional.

 

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010307881 e o
código CRC D412E823.

DECRETO Nº 43.989, de 31 de agosto de 2021.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 13, da Lei Municipal nº 8.858, de 28
de agosto de 2020 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.904, de 16 de dezembro de 2020,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais), no orçamento vigente Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, na seguinte classificação funcional programática:

Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.846.0003.0.2013
Processos
Judiciais -
SEINFRA

0.1.00 721 3.3.90 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

28.846.0003.0.2002
Processos

Judiciais - SEFAZ
0.1.00 13 3.3.90 2.000.000,00

TOTAL 2.000.000,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305485 e o
código CRC 2679FD2C.

DECRETO Nº 43.968, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ELIANE
MARIA STANISSOSKI, matrícula n. 28.223, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Cozinheiro, em extinção, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288737 e o
código CRC BCC429F5.

DECRETO Nº 43.977, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ANGELINA
COELHO, matrícula n. 68.799, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II –
Auxiliar de Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010289118 e o
código CRC 546C0547.

DECRETO Nº 43.969, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ALVERITA
CRESTIANE PERSIKE, matrícula n. 25.384, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município
de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288760 e o
código CRC 806AF360.

DECRETO Nº 43.970, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 10, § 7º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor CLAUDIO
MANOEL BERNARDES, matrícula n. 62.088, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo, lotado no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288786 e o
código CRC 96AA8F6D.

DECRETO Nº 43.967, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, art. 10, § 7º, c/c art. 36, inciso II,
ambos da Emenda Constitucional n. 103/2019, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a
servidora ADRIANE INES AUGUSTIN SCHLUTER, matrícula n. 15.973, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Educação Física, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288654 e o
código CRC 210F0473.

DECRETO Nº 43.971, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora HELIANA
MARTINHAGO, matrícula n. 39.165, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro,
lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288967 e o
código CRC 48B05335.

DECRETO Nº 43.960, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, cumulado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora JEANE
REGINA VANZUITEN VIEIRA, matrícula n. 17.836, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Enfermeiro, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
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no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288200 e o
código CRC B5F4C1C8.

DECRETO Nº 43.973, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, art. 4°, § 9º, combinado com art. 36, inciso II, ambos da Emenda
Constitucional n. 103/2019, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora EUCLÉLIA
ALBERTON DA SILVA, matrícula n. 16.495, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, em extinção, lotada na Secretaria da Saúde, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010289021 e o
código CRC 12AC10CE.

DECRETO Nº 43.959, de 30 de agosto de 2021.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 23, § 8º, da Emenda
Constitucional n. 103/2019, bem como art. 53, inciso I, art. 62, inciso I e art. 81, todos da Lei
Municipal n. 4.076/1999, a MARIA SALETE WUST DE SOUZA, na condição de cônjuge do
servidor aposentado falecido VILMAR PEDRO DE SOUZA, matrícula n. 9478-0, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 14 de julho de 2021, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 14 de julho de 2021.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010288172 e o
código CRC 221EF7A6.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA Nº 085/2021 - DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Dispensar, a partir de 27 de agosto de 2021, os membros da comissão de
recebimento, análise e julgamento das propostas das licitações na modalidade de Pregão:

 

Pregoeiro: Rodemar Arquiles Comelli

Suplente: Eduardo Luiz Camargo

 

Equipe de Apoio: Láisa de Souza Rosa e Tatiane Müller Krelling

Membros Suplentes: Cristina Basílio Barbosa Eiras e Gisele Regina Marangoni
Daumann
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Art. 2º - Revogar a Portaria nº 025/2021 - DETRANS (PORTARIA SEI -
DETRANS.GAB/DETRANS.NAD).

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2021.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/08/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010283258 e o
código CRC 2D63CBBF.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 087/2021 - DETRANS

 

Designa Função Gratificada

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar a servidora  Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula nº 487, para
Função Gratificada Pleno, ligada ao Setor Administrativo do DETRANS, a partir de 30 de agosto
de 2021.

 

Joinville, 30 de agosto de 2021.
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/08/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010284091 e o
código CRC 838554E3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 220/2021

 

Concede licença para tratamento de saúde.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, e considerando a Comunicação de Resultado de Exame
Pericial emitida pela Unidade de Saúde do Servidor,

 

Resolve:

 

Conceder, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, à servidora Cristina Pedrozo Pavoski, de 27 de agosto a
20 de outubro de 2021.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 30 de agosto de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/08/2021, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305091 e o
código CRC 44BDD412.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 219/2021

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

16/2021

Elaboração de parecer técnico de avaliação
mercadológica (laudo de avaliação imobiliária)

correspondente ao bem imóvel da Câmara de Vereadores
de Joinville (prédio e terreno).

Paulo Sergio de
Simas Horn

 
Nion Maron

Dransfeld

Monica
Gomes

Westrupp

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 27 de agosto de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/08/2021, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010293235 e o
código CRC 00F59104.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA Nº 086/2021 - DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Dispensar, a partir de 27 de agosto de 2021, os membros da comissão de
recebimento, análise e julgamento das propostas das licitações nas modalidades de Concorrência
Pública, Tomada de Preço, Carta Convite e Cadastro de Fornecedor:

 

Presidente: Eduardo Luiz Camargo

Suplente: Rodemar Arquiles Comelli

 

Membros Efetivos: Láisa de Souza Rosa e Cristina Basílio Barbosa Eiras

Membros Suplentes: Gisele Regina Marangoni Daumann e Tatiane Müller
Krelling

 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 026/2021 - DETRANS (PORTARIA SEI -
DETRANS.GAB/DETRANS.NAD).

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2021.
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Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 30/08/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010283318 e o
código CRC C84DC040.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 242/2021/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de
janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob a
responsabilidade da Área de Manutenção da Secretaria Municipal da Saúde, com exceção dos
contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

a) Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93.455 - Titular; e

b) Débora Tonini da Cunha - Matrícula 53.329 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
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desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I - Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93.455;

II - Débora Tonini da Cunha - Matrícula 53.329;

III - Jaques Cohen - Matrícula 47.017;

IV - Mariana Meier Tolomeotti - Matrícula 53.519; e 

V - Vanessa Regina Tavares de Sousa - Matrícula 94.144.

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria Conjunta nº 021/2020/SMS/ HMSJ.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010298598 e o
código CRC 61A249DF.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 092/2021/SEHAB

 

Classificação individual como REURB para fins de
regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021, fica classificada, individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018, para fins de regularização fundiária urbana a área
identificada como ''URBANIZAÇÃO JARDIM ELISSANDRA", localizada na Rua Angelo
Sotopietra, Atilio Vinoti, Faustino Busarello e Juliano Busarello, Bairro Boehmerwald . A área a ser
regularizada corresponde a 25 (vinte cinco) lotes, sendo neste ato, classificado 08 ( oito) famílias.  

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação Anexo SEI N°
 0010228023, contendo os dados de qualificação dos beneficiários constam em Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º e 12 do Decreto Municipal nº
42.243/2021.

Art. 4º A REURB -S denominada, "URBANIZAÇÃO JARDIM
ELISSANDRA", foi instaurada pelo Art. 1º da PORTARIA N.º 071/2021/SEHAB, disponível
no documento SEI nº 9615060.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010296605 e o
código CRC DE2B30E8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 243/2021/SMS

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de
janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 034/2021 (SEI 9044148), firmado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa AZ Construções - LTDA., incrita no
CNPJ nº 73.461.170/0001-47, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a Reforma e
Ampliação da Unidade Básica de Saúde da Família Glória:

 

I - Fiscal do Contrato:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula 53.530.

 

II - Fiscais da Obra: 

a) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925;

b) Cristiana Soares Carvalho, matrícula 27.516;

c) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769; e 

d) Mariana Meier Tomeotti, matrícula 53.519.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
034/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula 28.925 - Titular;

b) Cristiana Soares Carvalho, matrícula 27.516 - Titular;

c) Theo Augusto Silva Guardiano, matrícula 21.769 - Titular;  

d) Mariana Meier Tomeotti, matrícula 53.519 - Titular;

e) Debora Tonini, matrícula 51.272 - Suplente;

f) Fabrício da Rosa, matrícula 42.271 - Suplente; e 

g) Murilo Renato Schiessel, matrícula 40.513.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 11:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010298951 e o
código CRC 414D4323.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 320/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  DESIGNAR o servidor Emilio Weingraber, matrícula 86.811, cargo
Médico Plantonista Hospitalista, foi devidamente indicado pela COREME, para a função de
Supervisor no Programa de Residência Médica de Clínica Médica, pelo prazo de 2 (dois) anos a
partir de 01 de setembro de 2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300815 e o
código CRC 7F1C8B44.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 830/2021 - SED.GAB

 

Dispõe sobre o processo de seleção dos Candidatos
a dirigentes escolares da Rede Municipal de Ensino
e sua designação no ano de 2021.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville, no uso de suas atribuições e prerrogativas
legais, tendo em vista o que estabelecem o art. 206 da Constituição Federal; arts. 3° e 14 da Lei nº
9394/96 (Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional); art. 2º da Lei nº 13005/2014 (Plano
Nacional de Educação); Art. 2º da Lei nº 8.043/2015 (Plano Municipal de Educação), da Lei nº
5.152/2004 (Gestão Democrática no ensino público municipal de Joinville e dá outras
providências).

 

Resolve:

 

Art. 1° Dispor sobre o processo de seleção dos candidatos a dirigentes escolares da Rede Municipal
de Ensino e sua designação para o ano de 2021.

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 

Art. 2° O processo de seleção constitui mecanismo para aferir a competência técnico-pedagógica
dos candidatos a dirigentes escolares da Rede Municipal de Ensino por meio de análise de títulos e
currículo, de relatórios circunstanciados, de elaboração de um Plano de Gestão e provas.

§ 1º Dirigentes Escolares compreende-se o grupo de Direção que abrange  diretor e auxiliar de
direção no Quadro de Pessoal do Magistério Público Municipal, conforme Lei nº 2303/2008.

§ 2º O processo de seleção de dirigentes escolares contará com a participação da comunidade
escolar.

 

Art. 3º O processo de seleção será realizado em 6 (seis) etapas e obedecerá a seguinte ordem:

I – divulgação da vaga em aberto;

II – inscrição e homologação da inscrição;

III  – análise de títulos e currículo, de caráter eliminatório;

IV – avaliação de relatórios circunstanciados;

V – provas;

VI – assinatura do Termo de Compromisso do Gestor Escolar.

 

Art. 4º Será constituída Comissão de Seleção de Gestor Escolar, nomeada pelo Secretário de
Educação, com 5 (cinco) integrantes da Secretaria Municipal de Educação dos setores da Diretoria
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de Políticas  Educacionais e da Diretoria de Administração e Finanças.

 

Art. 5º Poderão participar do processo de seleção de dirigentes escolares os candidatos que
apresentarem os seguintes requisitos:

I- professor efetivo, graduado em curso superior, em área do Magistério (Licenciatura Plena), com
no mínimo de cinco (5) anos de exercício profissional na Rede Municipal de Ensino e Supervisor
Escolar ou Orientador Educacional na função por, no mínimo, dois (2) anos;

II- não ter sido penalizado em processo administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;

III- não estar em gozo das licenças enumeradas no art. 105 da Lei Complementar nº 266/2008 e da
Lei Complementar nº 85/2000, alterada pela Lei Complementar nº 94/2000 no ato da designação,
se aprovado no processo seletivo;

IV- não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de direção, gerência ou
administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com órgão ou entidade
da Administração Pública municipal, conforme disposto no art. 9º, inciso III da Lei nº 8.666/93;

V- não apresentar nenhum impedimento para movimentação bancária (obrigação contida no art. 3º
da Lei nº 5239 de 23 de junho de 2005);

VI- atender o estabelecido no Decreto Municipal nº 33.736, de 11 de março de 2019, que dispõe
sobre a vedação do nepotismo na Administração Pública municipal de Joinville.

VII- ter exercido, preferencialmente, a Função de Auxiliar de Direção por, no mínimo, dois (2)
anos, ou de Direção.

 

Art. 6º A divulgação das vagas em aberto acontecerá por meio do sistema de gestão escolar da
Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo, conforme a demanda e especificará:

I - Cargo em aberto (diretor ou auxiliar de direção);

II - Unidade Escolar que apresenta a vacância;

III - Período de inscrição;

IV - Orientações sobre o processo de inscrição.

 

DA INSCRIÇÃO

 

Art. 7º A inscrição será realizada em ficha própria pelo candidato, em prazo previamente
determinado e divulgado pela Secretaria de Educação.

 

Art. 8º Caberá ao candidato o preenchimento da ficha de inscrição e o encaminhamento da
documentação necessária, sendo:

I - curriculum vitae; 

II- declaração expedida pelo Núcleo de Gestão de Pessoas, de que o candidato não está usufruindo
de licenças;

III- declaração assinada de negação de relação familiar ou parentesco que importe a prática de
nepotismo (em anexo modelo de Declaração de Parentesco);
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IV-  certidão Negativa de Protesto em Cartório, Centralização de Serviços dos Bancos (Serasa) e
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), se para o cargo de diretor;

V - declaração informando se exerceu ou não a função de Diretor Escolar relacionando as unidades
escolares, períodos e localidade;

VI - declaração emitida pelo Núcleo de Gestão de Pessoas afirmando não ter sido penalizado em
processo administrativo disciplinar nos últimos 5 (cinco) anos;

VII - declaração afirmando não ser proprietário, sócio majoritário ou pessoa que participe de
direção, gerência ou administração de empresas privadas e entidades que mantenham contratos com
órgão ou entidade da Administração Pública municipal;

VIII - documentos de comprovação de títulos acadêmicos e dos cursos realizados no período de
2020 a 2021;

IX- Plano de gestão com proposta de soluções para um problema pedagógico concreto e atual
referente a unidade em que atua, previamente definido pela equipe pedagógica da Secretaria de
Educação;

X- Relatórios circunstanciados de atividades desenvolvidas em unidades escolares em que trabalhou
(projetos, concursos, olimpíadas, feiras e demais atividades pedagógicas) emitidos pela gestão destas
unidades;

XI- Avaliação de desempenho expedida pelo gestor da unidade em que atua ou atuou nos últimos
dois anos.

 

Art. 9º As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato
podendo a Comissão de Seleção de Gestor Escolar indeferi-la caso o preenchimento tenha sido feito
com dados incompletos, incorretos, bem como se constatadas, posteriormente, serem inverídicas.

 

Art. 10º Será eliminado do processo de seleção, o candidato que, apresentar documentação
incompleta, ou utilizar-se de documentos ou informações falsas, bem como de outros meios ilícitos,
constituindo-se tentativa de fraude.

 

Art. 11º Caso seja necessário, a Comissão de Seleção de Gestor Escolar poderá convocar os
candidatos para apresentação dos documentos originais.

 

Art. 12º A homologação das inscrições será realizada pela Comissão de Seleção de Gestor Escolar,
que publicará as inscrições deferidas e indeferidas no sistema de gestão escolar da Secretaria de
Educação, ou outro que vier a substituí-lo.

 

DA ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRÍCULO

 

Art. 13º A análise de títulos e currículo, de caráter eliminatório, ocorrerá caso haja mais de três
candidatos à vaga oferecida, e corresponde ao levantamento dos dados das seguintes categorias:
titulação, formação continuada e currículo.

 

Art. 14º É de responsabilidade da Comissão de Seleção de Gestor Escolar a organização das
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informações, o levantamento dos dados e a tabulação do total de pontos.

 

Art. 15º O processo de análise de títulos e currículo, utilizará como referência, critérios e
pontuações determinadas, conforme disposto na Ficha de Análise de Títulos e Currículo, em anexo.

§ 1º Para a categoria titulação, os critérios serão Doutorado, Mestrado e Especialização, os quais
possuem a seguinte correspondência de pontos:

I – Doutorado 15 pontos;

II – Mestrado 10 pontos;

III – Especialização 5,0 pontos.

 

§ 2º Para a categoria formação continuada, os critérios serão Horas de Curso reconhecidos pelo
setor de Gestão de Pessoas, Cursos de formação voltados para área de gestão escolar, administração
escolar, organização escolar, gestão democrática, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela
Secretaria Municipal de Educação (de abril de 2020 a 2021) e Cursos de formação na área de
Educação Didático Pedagógica, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria Municipal
de Educação (de abril 2020 a 2021), sendo:

I - Horas de Curso reconhecidos pelo setor de Gestão de Pessoas 1 ponto para cada 40 (quarenta)
horas de curso;

II - Cursos de formação voltados para área de gestão escolar, administração escolar, organização
escolar, gestão democrática, devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria Municipal de
Educação (de abril de 2020 a 2021)  1 ponto para cada 40 (quarenta) horas de curso;

III - Cursos de formação na área de Educação Didático Pedagógica, devidamente reconhecidos pelo
MEC ou pela Secretaria Municipal de Educação (de abril 2020 a 2021) 0,5 (meio ponto) para cada
40 (quarenta) horas de curso.

 

§ 3º Para a categoria currículo, o critério será Experiência Profissional na área de gestão escolar
(Diretor e/ou Auxiliar de Direção), sendo 2 pontos para cada ano trabalhado.

 

Art. 16º Os candidatos serão selecionados conforme o total geral de pontos obtidos, obedecendo a
ordem decrescente de classificação, considerando os 3 (três) candidatos com melhores
desempenhos.

 

Art. 17º Em caso de empate no total de pontos, será considerado como critério de desempate o
maior tempo de serviço no magistério na Rede Municipal de Ensino.

 

Art. 18º A divulgação do resultado da Etapa III será realizada pelo sistema de gestão escolar da
Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo,  com a identificação dos classificados para
a próxima etapa.

 

DA AVALIAÇÃO DE RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS
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Art. 19º Esta etapa de caráter classificatório tem como objetivo avaliar os relatórios
circunstanciados dos candidatos.

§ 1º Esta etapa contará com a participação da comunidade escolar da unidade escolar em vacância
por meio de integrantes da Associação de Pais e Professores e Conselho Escolar, constituídos em
comissão interna criada para esta finalidade, com no mínimo 5 (cinco) integrantes e terá o processo
registrado em ata.

§ 2º A Comissão de Seleção de Gestor Escolar será responsável pelo envio dos relatórios
circunstanciados à comissão interna constituída por membros da Associação de Pais e Professores
(APP) e Conselho Escolar da Unidade Escolar em vacância.

 

Art. 20º A avaliação dos relatórios circunstanciados utilizará como referências:

I - capacidade de liderança;

II - habilidade em trabalhar em equipe;

III - relacionamento satisfatório com professores, pessoal técnico, administrativo, alunos e pais;

IV - capacidade de organização de rotinas e de solução de conflitos;

V - foco no sucesso dos alunos e

VI - capacidade de gerenciar, nos aspectos pedagógico e administrativo.

 

Art. 21º A pontuação utilizada para cada referência será de 0 (zero) ponto, caso não apresente a
referência, 1 (um) ponto, caso apresente a referência e 2 (dois) pontos, caso apresente a referência
com destaque, conforme disposto na Ficha de  Avaliação de Relatórios Circunstanciados, em
anexo.

§ 1º A não apresentação da referência corresponde ao não cumprimento da avaliação especificada;

§ 2º A apresentação da referência corresponde ao cumprimento da avaliação especificada;

§ 3º A apresentação da referência com destaque corresponde ao cumprimento da avaliação
especificada com alto desempenho e excedendo as expectativas.

 

Art. 22º É de responsabilidade da comissão interna constituída por membros da Associação de Pais
e Professores (APP) e Conselho Escolar da Unidade Escolar em vacância, o envio da Ata de
constituição da Comissão e a  Ficha de Avaliação de Relatórios Circunstanciados para a Comissão
de Seleção de Gestor Escolar, devidamente preenchida, contendo a identificação do candidato, o
total de pontos e a assinatura dos membros da comissão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados a
partir do envio dos relatórios e ficha(s).

 

DAS PROVAS

 

Art. 23º A verificação da competência técnico-pedagógica e das habilidades gerenciais ocorrerá
mediante as seguintes provas:

I - capacidade de interpretar e redigir com o domínio da língua portuguesa;

II - conhecimento de fundamentos básicos de gestão escolar;
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III - conhecimento da legislação da educação básica.

§ 1º A capacidade de interpretar e apresentar domínio de conhecimento dos fundamentos básicos de
gestão escolar e da legislação da educação básica, serão aferidos por meio de Entrevista, que
consiste na arguição oral e individual dos candidatos, tendo como referência o plano de gestão,
encaminhado pelo Candidato, no ato da inscrição. 

 

§ 2º A capacidade de redigir com o domínio da língua portuguesa será averiguada por meio da
leitura do plano de gestão. 

 

Art. 24º A apreciação das provas será realizada por membros da Comissão de Seleção de Gestor,
em data previamente estabelecida. 

 

Art. 25º É de responsabilidade dos membros da Comissão de Seleção de Gestor Escolar a leitura
prévia do plano de gestão.

 

Art. 26º As provas serão analisadas com base nos seguintes critérios:

§ 1º Para a prova de capacidade de interpretar e redigir, com o domínio da língua portuguesa, pela
leitura do Plano de Gestão entregue no ato da inscrição:

I - apresentação de texto coerente e coeso;

II - escrita de acordo com as regras ortográficas e

III - compreensão e interpretação quando questionado.

 

§ 2º Para a prova de conhecimento de fundamentos básicos de gestão escolar:

I - dados e indicadores;

II - plano de metas e ação;

III - articulação com o projeto político pedagógico;

IV - recursos públicos e parcerias e

V - Currículo.

 

§ 3º Para a prova de conhecimento da legislação da educação básica:

I - Domínio dos documentos normativos e regulatórios vigentes (resoluções, portarias,
pareceres/nacional, estadual e municipal);

II - Pleno domínio da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB nº 9394/96);

III - Pleno domínio dos Planos Decenais de Educação (Nacional, Estadual e Municipal) e

IV - Domínio do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8069/1990).

 

Art. 27º A pontuação utilizada para cada critério será de 0 (zero) ponto, caso não apresente o
critério, 1 (um) ponto, caso apresente o critério e 2 (dois) pontos caso apresente o critério com
destaque (conferir Ficha das Provas, em anexo)

81 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



§ 1º A não apresentação do critério corresponde ao não cumprimento da prova especificada;

§ 2º A apresentação do critério corresponde ao cumprimento da prova especificada;

§ 3º A apresentação do critério com destaque corresponde ao cumprimento da prova especificada
com alto desempenho e excedendo as expectativas.

 

DO RESULTADO

 

Art. 28º O resultado do processo de seleção acontecerá mediante a somatória dos pontos
decorrentes da Avaliação dos Relatórios Circunstanciados e das Provas.

Parágrafo único: O candidato será aprovado se alcançar a pontuação mínima de 25 (vinte e cinco)
pontos. 

 

Art. 29º O candidato que alcançar a maior pontuação será selecionado para a função na unidade
escolar em que se inscreveu.

 

Art. 30º Em caso de empate será considerado o maior tempo de exercício na função do magistério.

 

Art. 31º O processo referente à seleção dos candidatos, será devidamente registrado em livro
próprio.

 

Art. 32º Caberá à Comissão de Seleção de Gestor Escolar a divulgação do resultado.

 

DOS RECURSOS

 

Art. 33º Caberá recurso contra as decisões proferidas no âmbito deste processo de seleção de
dirigentes escolares da Rede Municipal de Ensino em relação ao resultado da Inscrição, do
resultado da Análise de Títulos e Currículo (mais de três inscritos) e do Resultado.

 

Art. 34º O prazo para interposição dos recursos a que se refere o Art. 33 desta Portaria será de 24
(vinte e quatro) horas contadas a partir da divulgação dos resultados.

 

Art. 35º Os recursos serão recebidos exclusivamente por meio do e-mail
comissaoselecaogestorescolar@joinville.edu.sc.gov.br remetidos à Comissão de Seleção de Gestor
Escolar, devidamente fundamentado e apresentar as seguintes informações:

I – conter nome completo, matrícula, CPF e contato do candidato;

II – estar digitado ou manuscrito de forma legível e devidamente justificado;

III – ser objetivo e fundamentado com argumentação lógica e consistente.
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Art. 36º A Comissão de Seleção de Gestor terá prazo de até 5 (cinco) dias úteis para responder ao
recurso e ou alterar e publicar a decisão.

 

DA DESIGNAÇÃO

 

Art. 37º Caberá ao Secretário(a) de Educação a designação do(a) Diretor(a) aprovado(a).

 

Art. 38º O candidato selecionado deverá participar de curso de capacitação, com duração mínima
de 40 (quarenta) horas oferecido pela Secretaria de Educação.

 

Art. 39º No ato da designação, o(a) Diretor(a) aprovado assinará o Termo de Compromisso do
Gestor Escolar, comprometendo-se em exercer com eficácia e eficiência as atribuições específicas
da função, responsabilizando-se:

I – pela aprendizagem dos alunos;

II – pelo cumprimento de, no mínimo, 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas anuais e
pelo Programa de Ensino (currículo);

III – pelo cumprimento das diretrizes emanadas da Secretaria de Educação/SED.

 

Art. 40º O não cumprimento das disposições do Termo de Compromisso do Gestor Escolar
implicará na destituição da função.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 41º A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas desta Portaria.

 

Art. 42º Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições. 

 

Art. 43º É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
comunicados e nomeações referentes ao processo de seleção para a função de Dirigente Escolar. 

 

Art. 44º O candidato deverá manter seus dados pessoais e telefones atualizados no sistema de
gestão escolar da Secretaria de Educação, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

Art. 45º Os casos omissos e o descumprimento do disposto, serão resolvidos pela Comissão de
Seleção de Gestor Escolar, que atenderá pelo e-mail
comissaoselecaogestorescolar@joinville.edu.sc.gov.br

 

Art. 46º Fica revogada a Portaria nº 1007/2019 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville nº 1319 em 22 de novembro de 2019.

 

Art. 47º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até o dia 31 de
dezembro de 2021.

 

 

ANEXOS

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

 

Eu XXX, Matrícula XXX, CPF XXX, Cargo em Comissão, Função de Confiança ou Função
Gratificada XXX, declaro para os devidos fins e efeitos que:

 

( ) Não tenho relação familiar ou parentesco que importe a prática de nepotismo.

( ) Sou cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por
afinidade, até o segundo grau com o Prefeito Municipal, Vice Prefeito, Secretários Municipais,
Presidentes das Fundações e Autarquias Municipais, cargos de provimento em comissão, função de
confiança no Município de Joinville, independente do setor de lotação:

Nome ___________________________________

Grau de Parentesco ________________________

Cargo em Comissão, Função de Confiança ou Função Gratificada
___________________________________

Servidor(a) quadro funcional permanente (concursado): ( ) Sim ( ) Não

 

Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências cíveis,
penais e administrativas sobre eventual falsidade do acima relatado.

 

A título de esclarecimento.

Parente em linha reta até o terceiro grau, corresponde a:

Ascendente – pais, avós e bisavós.

Descendente – filhos, netos e bisnetos.

Parente em linha colateral até terceiro grau, corresponde a:

Irmãos, cunhados, tios e sobrinhos.

E por afinidade, o padrasto (madrasta), enteado(a), genro(nora), sogro(a), avôs(avós) do cônjuge,
cunhado(a), bisavôs e bisnetos do cônjuge.
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FICHA DE ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRÍCULO

Nome do Candidato:

CRITÉRIOS Pontos Cômputo

Doutorado 15,0
pontos

 

Mestrado 10,0
pontos

 

Especialização 5,0 pontos  

FORMAÇÃO CONTINUADA   

Horas de Curso reconhecidos pelo setor de Gestão de Pessoas
1,0 ponto
p/ cada
40 horas

 

Cursos de formação voltados para área de gestão escolar,
administração escolar, organização escolar, gestão democrática,
devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria de
Educação (abril de 2020 a 2021)

1,0 ponto
p/ cada
40 horas

 

Cursos de formação na área de Educação Didático Pedagógica,
devidamente reconhecidos pelo MEC ou pela Secretaria Municipal
de Educação (abril de 2020 a 2021)

0,5 ponto
para cada
40 horas

 

CURRÍCULO   

Experiência Profissional na área de gestão escolar (Diretor e ou
Auxiliar de Direção)

2,0 pontos
por ano
trabalhado

 

TOTAL GERAL DE PONTOS OBTIDOS:

 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO DE RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS
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Nome do Candidato:

Unidade Escolar:

Referências

Não
apresenta
(zero
ponto)

Apresenta
(1 ponto)

Apresenta
com
destaque
(2 pontos)

I - capacidade de liderança;    

II - habilidade em trabalhar em equipe;    

III - relacionamento satisfatório com professores,
pessoal técnico, administrativo, alunos e pais;

   

IV - capacidade de organização de rotinas e de
solução de conflitos;

   

V - foco no sucesso dos alunos;    

VI - capacidade de gerenciar, nos aspectos
pedagógico e administrativo

   

TOTAL DE PONTOS  

Assinatura da Comissão (membros da Associação de Pais e Professores e Conselho Escolar:

 

 

FICHA DE ENTREVISTA
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Nome do Candidato:

Unidade Escolar:

Provas Critérios

Não
apresenta
(zero
ponto)

Apresenta
(1 ponto)

Apresenta
com
destaque
(2 pontos)

Capacidade de
interpretar e
redigir com o
domínio da língua
portuguesa;

Apresentação de texto
coerente e coeso

   

Escrita de acordo com as
regras ortográficas

   

Compreensão e interpretação
quando questionado

   

Conhecimento de
fundamentos
básicos de gestão
escolar

Dados e indicadores    

Plano de metas e ação    

Articulação com o projeto
político pedagógico

   

Recursos públicos e parcerias    

Currículo    

Conhecimento da
legislação da
educação básica

Domínio dos documentos
normativos e regulatórios
vigentes (resoluções,
portarias, pareceres/nacional,
estadual e municipal)

   

Pleno domínio da Lei de
Diretrizes e Bases da
Educação (LDB nº 9394/96)

   

Pleno domínio dos Planos
Decenais de Educação
(Nacional, Estadual e
Municipal)

   

Domínio do Estatuto da
Criança e do Adolescente
(Lei nº 8069/1990)

   

TOTAL DE PONTOS  
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Joinville, 26 de agosto de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 08:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010262906 e o
código CRC B30D31F2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA  SEI Nº 2440/2021 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve , 

 

Art. 1º - Instituir a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 335/2021, firmado entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas/Fundo Municipal de Saúde e a empresa Sagati
Comércio de Equipamentos de Segurança Eireli, cujo objeto é a aquisição de
Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores que atuam nas
Subprefeituras Regionais, Secretaria de Infraestrutura Urbana, Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Hospital Municipal São
José e  Secretaria de Assistência Social.

 

Fiscais:

I - Ana Lúcia Alves Urbanski - Matrícula 25.795

II - Dalcio José Vicente - 42.665

III - Henrique Eduardo Ramos - Matrícula 45.270

IV - Luiz Fernando Oliveira - Matrícula 50.330
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V - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

VI - Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula 44.061

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete: 

 I -  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010271592 e o
código CRC 0751694F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA Nº 42/2021, de 31 de agosto de 2021. 

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições, e de acordo com
o Decreto nº 40.295 de 04 de janeiro de 2021 e das Instruções Normativas Conjuntas nº 30 e
31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda;

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objetivo refere-se às despesas administrativas provenientes dos processos de
Contadoria - Nota de Empenho e Contadoria - Liquidação de Despesa da Unidade Administrativa
da Secretaria de Governo, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula 36.459

Elizangela Mary Dal Posso, matrícula 37.161

Jeane Regina da Silva Stimamiglio, matrícula 48.853

 

Suplentes:

Regiane Cristina Klug Patrício, matrícula 25.158

Vanessa Cristina Leal Miranda, matrícula 33.722

Rosane Guedes da Roza, matrícula 37.026

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Fica revogada a PORTARIA Nº 14/2021, de 15 de fevereiro de 2021. 

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário 
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Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 31/08/2021, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010307267 e o
código CRC B2C6EF1B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA 273/2021

 

Institui a Comissão Administrativa e a Comissão Fiscalizadora dos leilões
destinada à realização de leilões de bens móveis inservíveis, veículos e sucatas, pertencentes ao
patrimônio público municipal.

 

O Secretário Municipal de Administração e Planejamento, no uso de suas
atribuições e com fundamento no art. 22, §5º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE:

 

Artigo 1º - Instituir no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município a
Comissão Administrativa de leilão destinada à coordenação e orientação e a Comissão
Fiscalizadora dos leilões de bens móveis inservíveis, irreparáveis e antieconômicos, pertencentes ao
patrimônio público municipal.

 

DA FORMAÇÃO

 

Artigo 2º - A Comissão Administrativa a que se refere o “caput” deste artigo será
composta, exclusivamente por servidores deste município, por um presidente, seu suplente e demais
membros, conforme Anexo I.

 

Artigo 3º - A Comissão Fiscalizadora a que se refere o “caput” deste artigo será
composta, exclusivamente por servidores deste município e por no mínimo 3 (três) membros,
conforme Anexo II.

 

DAS ATRIBUIÇÕES

 

Artigo 6º - São atribuições da Comissão Administrativa:

I) Definir em conjunto com as unidades da Administração Direta e Indireta
interessadas em participarem do leilão os bens móveis inservíveis, irreparáveis e antieconômicos que
serão leiloados;
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II) Definir os locais de armazenamento e de visitação;

III) Definir cronograma para a avaliação e organização dos bens móveis;

IV) Coordenar as atividades administrativas da Comissão Fiscalizadora,
organizando e disciplinando os procedimentos para as execuções dos leilões;

V) Monitorar e orientar a Comissão Fiscalizadora e o leiloeiro público nas
atividades de preparação do leilão;

VI) Designar os membros da Comissão Fiscalizadora, conforme cronograma de
avaliação, dividindo em grupos de no mínimo 3 (três) pessoas para organização dos lotes e
elaboração do laudo de avaliação;

VII)  Acompanhar a divulgação do leilão nas mídias sociais;

VIII) Acompanhar no endereço eletrônico do leiloeiro a disponibilização dos bens
do leilão;

IX) Acompanhar integralmente a realização das sessões públicas do leilão;

X) Definir o cronograma para visitação dos bens móveis;

XI) Receber e conferir as prestações de contas realizadas por leiloeiros,
submetendo-as à aprovação do Presidente da Comissão de Leilão

XII) Manter sob registro e arquivo toda a documentação referente aos
procedimentos de leilões para eventuais consultas;

XIII) Criar e monitorar metas e indicadores de desempenho de leilões;

XIV) Elaborar dados estatísticos dos leilões realizados;

XV) Fazer cumprir as determinações descritas nesta Portaria;

XVI) Propor melhorias no processo de leilão;

XVII) Realizar outras atividades relativas ao bom desenvolvimento de leilões;

XVIII) Reportar à presidência da Comissão Administrativa na hipótese de
verificação ou constatação de irregularidades.

 

Artigo 7º - São atribuições da Comissão Fiscalizadora:

I) Avaliar em conjunto com o leiloeiro os bens móveis constantes nos processos
dos leilões;

II) Emitir laudo de avaliação, conforme modelo disponibilizado pela Comissão
Administrativa, identificando o estado dos bens móveis se: inservíveis, irreparáveis ou
antieconômicos;

III) Zelar pela preservação dos bens desde a avaliação até a entrega ao
arrematante, em conjunto com os servidores das unidades.

IV) Acompanhar a divulgação do leilão nas mídias sociais;

V) Acompanhar no endereço eletrônico do leiloeiro a disponibilização dos bens
do leilão;

VI) Acompanhar e fiscalizar integralmente a realização das sessões públicas do
leilão;

VII) Auxiliar na verificação da regularidade dos procedimentos administrativos,
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fiscalizando os trabalhos de avaliadores e leiloeiros.

VIII) Realizar o recebimento da nota de venda;

IX) Efetuar a entrega do bem arrematado, através do recibo ou protocolo de
entrega;

X) Se veículos, efetuar comunicação de venda junto ao DETRAN/SC e
acompanhar a transferência do Certificado de Registro do Veículo (CRV), passando a tomar as
providências necessárias caso ultrapasse 30 (trinta) dias da data de assinatura do Certificado de
Registro do Veículo (CRV).

XI) Analisar a prestação de contas do leilão realizado;

XII) Efetuar relatório final contendo eventuais intercorrências durante a realização
dos leilões;

XIII) Fazer cumprir as determinações descritas nesta Portaria;

XIV) Propor melhorias no processo de leilão;

XV) Realizar outras atividades relativas ao bom desenvolvimento de leilões;

XVI) Reportar à presidência da Comissão Administrativa na hipótese de
verificação ou constatação de irregularidades.

 

DAS COMPETÊNCIAS

 

Artigo 8º - Compete ao Presidente da Comissão Administrativa de Leilão

I) Aprovar:

a) o cronograma de realização de leilões;

b) a regularidade dos procedimentos administrativos e das prestações de contas
realizadas por leiloeiros, incluindo a análise da movimentação financeira, a destinação dos valores
depositados;

c) as metas e os indicadores de desempenho de leilões;

II) Coordenar e supervisionar os trabalhos dos membros da Comissão
Administrativa de Leilão;

III) Efetuar tomada de decisões em caso de divergências.

 

Artigo 9º - Na eventual ausência do presidente o suplente assume suas
competências.

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Artigo 10º - A atuação no âmbito da Comissão Administrativa e Comissão
Fiscalizadora  não enseja qualquer remuneração para os integrantes e os trabalhos nela
desenvolvidos são considerados prestação de relevante serviço público.
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Artigo 11º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 187/2021 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 21 de Junho de 2021, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1735.

 

 

ANEXO I

Artigo 1º - São membros da Comissão Administrativa:

I) Presidente: Elvis Laureano Ricardo, matricula 53814, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

II) Suplente: Evelin Fernanda Vargas, matricula 52972, lotada na Secretaria de
Administração e Planejamento;

III) Membros:

a) Ricardo Soares, matricula 40.400, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

b) Rosane Freitas, matricula 38.476, lotada na Secretaria de Administração e
Planejamento;

c) Clarissa Pasini Rabuske, matricula 53.466, lotada na Secretaria de Saúde;

d) Rejane Francener Viana, matricula 36.429, lotada na Secretaria da Fazenda;

e) Isolneide Cusso, matricula 38.785, lotada na Secretaria da Fazenda;

f) Edileia Aparecida Ramos, matricula 41.628, lotada na Secretaria de
Infraestrutura Urbana;

g) Roberta Tomasi Pires Hinz, matricula 53.005, lotada na
Secretaria de Educação;

h) Elizangela Mary Dal Posso, matricula 37.161, lotada na Secretaria de
Governo.

 

 

ANEXO II

Artigo 1º São membros da Comissão Fiscalizadora:

I) Siro Sebastiao Vaz, matricula 16.697, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

II) Ademir de Morais, matrícula 19132, lotado na Secretaria de Administração e
Planejamento;

III) Cleberton Jonata de Souza, matrícula 40749, lotado na Secretaria de
Administração e Planejamento;

IV) Telma Rosane Kreff, matricula 42.034, lotada na Secretaria de Saúde;

V) Claudemir Damas, matricula 42.509, lotado na Subprefeitura de Pirabeiraba;

VI) Victor Manoel Lacerda Machado Macedo, matrícula 116, lotado no Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE; 

VII) Marcionei Roecker, matricula 24.345, lotado na Secretaria de Infraestrutura
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Urbana;

VIII) Bianca Marina Ferreira dos Santos, matricula 49.738, lotada na Secretaria
de Educação;

IX) Adriano Bernardo Lopes, matricula 29.856, lotado na Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente;

X) Sérgio Luiz Girolla Júnior, matricula 52.987, lotado na Secretaria de
Assistência Social;

XI) Lealdo Kalckmann Junior, matricula 13.582, lotado na Secretaria de Cultura
e Turismo;

XII) Karla Borges Ghisi, matrícula 27.429, lotada na Secretaria de Esportes;

XIII) Agobar Gonçalves Filho, matricula 23.876, lotado na Secretaria de
Esportes;

XIV) Vanessa Cristina Leal Miranda, matricula 33.722, lotada na Secretaria de
Governo;

XV) Ricardo Alves Coan, matrícula 36.071, lotado na Subprefeitura da Região
Centro-Norte;

XVI) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30.372, lotada na Subprefeitura da
Região Centro-Norte;

XVII) João Carlos Korink, matricula 24.245, lotado na Subprefeitura da Região
Leste;

XVIII) José Calegari Cardoso, matricula 18.200, lotado na Subprefeitura da
Região Leste;

XIX) Márcia Pöper Valença da Silva, matricula 20.076, lotada na Subprefeitura
da Região Leste;

XX) Fábio Nasário Damásio, matricula 38.285, lotado na Subprefeitura da
Região Nordeste;

XXI) Gilson Batista de Souza, matrícula 35.664, lotado na Subprefeitura da
Região Oeste;

XXII) Marilene Dumke, matrícula 21.435, lotada na Subprefeitura da Região
Oeste;

XXIII) Lucia Graziela Pereira da Silva, matricula 31007, lotada na Subprefeitura
da Região Sudeste;

XXIV) Ernesto Wendhausen, matricula 38.287, lotado na Subprefeitura da
Região Sul; 

XXV) Guilherme Coral Specki, matricula 53.459, lotado na Subprefeitura da
Região Sul ;

XXVI) Patrícia Negherbon, matricula 53.869, lotada na Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública;

XXVII) Marili Bernadete Fagundes, matrícula 434 - DETRANS;

XXVIII) Thays Roberta Tavares, matricula 89.655, lotada no Hospital Municipal
São José;

XXIX) Marcos Jesse de Almeida, matrícula 27.220, lotado na Subprefeitura
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Sudoeste;

XXX) Alexsandro Quadros Sebastião, matrícula 53.387, lotado na Subprefeitura
Sudoeste.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/08/2021, às 07:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 27/08/2021, às 07:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/08/2021, às 07:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 27/08/2021, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 27/08/2021, às 09:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 27/08/2021, às 09:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 27/08/2021, às 10:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 27/08/2021, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/08/2021, às 15:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 27/08/2021, às 15:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

96 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 27/08/2021, às 17:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/08/2021, às 20:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 30/08/2021, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/08/2021, às 13:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010264758 e o
código CRC 6745DA60.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 233/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Helbert do Nascimento Lima, matrícula 54.482,
para a Função Gratificada de Auditor de Nível Superior, a partir de 01 de setembro de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010298205 e o
código CRC F28C09FC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 235/2021 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Thais Krissa Silvestri, matrícula 49.804,
Enfermeira, para a Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I - UBSF
Profipo, a partir de 01 de setembro de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300086 e o
código CRC 932E198A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 234/2021 - SES.GAB/SES.NGP
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Dispõe sobre a Dispensa da Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DISPENSAR  o servidor Newton Cesar Tonato, matrícula 40.357,
Agente Administrativo, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de Saúde Porte I -
UBSF Profipo, a partir de 31 de agosto de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 11:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300004 e o
código CRC 9B80B293.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 2466/2021

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato nº 333/2021, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Licitec Comercial
Ltda., cujo objeto é aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s para servidores que
atuam nas Subprefeituras Regionais, Secretaria de Infraestrutura Urbana, Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente, Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde, Hospital Municipal São José e
 Secretaria de Assistência Social.

I - Ana Lúcia Alves Urbanski - Matrícula 25.795

II - Dalcio José Vicente - 42.665
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III - Henrique Eduardo Ramos - Matrícula 45.270

IV - Luiz Fernando Oliveira - Matrícula 50.330

V - Mariane Maria Braz - Matrícula 45.727

VI - Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula 44.061

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300289 e o
código CRC B8E6585A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 321/2021 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP
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DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE SUPERVISORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

 

Em cumprimento aos artigos 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  DISPENSAR o servidor Helbert do Nascimento Lima, matrícula
70.644, cargo Médico Plantonista Clínica Médica, que foi devidamente indicado pela COREME,
da função de Supervisor no Programa de Residência Médica em Clínica Médica, a partir de 31 de
agosto de 2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010301021 e o
código CRC 8B30977F.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 191/2021
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 56/2021

 

A Diretora Executiva, Neide Mary Camacho Solon, no uso de suas atribuições, 

 

101 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
TERMO DE CONTRATO Nº 056/2021, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Panificadora
e Mercearia Helena Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de coffee
breaks para eventos oficiais como: Seminários, conferências, capacitações e oficinas promovidas
pelos Conselhos Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social e Secretaria de
Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 313/2019.

 

Fiscais Titulares:

Robson Richard Duvoisin – Matrícula 37.146

Daniella Maragno – Matrícula 46.779

Juçara Ferreira Berta Santana – Matrícula 37.117

Aline Patrícia Schuchardt – Matrícula: 40374

 

Suplentes:

Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira – Matrícula: 24.520

Luciane Piai – Matrícula 22.585

Kátia Fernandes de Oliveira – Matrícula: 23.110

Monica Cristina Romminger – Matrícula: 20.365

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço ou recebimento de materiais, conforme o processo de compra
conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da
prestação de serviço ou recebimento de materiais, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º
13.820/2007;

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço(s)/produto(s) que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

 VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

 VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;
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 IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

 X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º – Fica revogada a Portaria 156/2021 de 09/07/2021.

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon

Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/08/2021, às 00:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010292301 e o
código CRC E71244BD.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 190/2021
 

Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 009/2020

 

A Diretora Executiva, Neide Mary Camacho Solon, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 009/2020, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Cavir Administração,
Participações e Empreendimentos Ltda, cujo objeto é a contratação de um imóvel situado à rua
Afonso Pena, 840, esquina com a Procópio Gomes, - Bairro Bucarein, Joinville – SC, contendo
área edificada de 472,80 m2, em terreno de 1.781,29 m2, matriculado sob nº 25.135, no Livro
2/Registro Geral, no 3º Registro de Imóveis da Comarca de Joinville, inscrição imobiliária
13.20.14.23.0395.000, na forma de Dispensa de Licitação nº 423/2019.
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Titulares:

Robson Richard Duvoisin – Matrícula 37.146

Daniella Maragno – Matrícula 46.779

Juçara Ferreira Berta Santana – Matrícula 37.117

 

Suplentes:

Nilza Pedro Silva Teodoro – Matrícula: 30.339

Mônica Cristina Romminger – Matrícula: 20365

Valmir Poli – Matrícula: 24.497

Jaqueline Andrea Moreira Massaini Mira – Matrícula: 24.520

Aline Patrícia Schuchardt – Matrícula: 40.374

Kátia Fernandes de Oliveira – Matrícula: 23.110

Rogério Gonçalves – Matrícula: 23.544

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as faturas para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento da prestação
de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007;

V - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VII – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.
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Art. 3º – Fica revogada a Portaria nº 47/2021 de 12/02/2021.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon

Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 31/08/2021, às 00:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010291668 e o
código CRC A034EB74.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UDR

PORTARIA SAMA Nº 081/2021

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 43.879 de 24 de Agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear  a Comissão de fiscalização do Termo de Contrato nº
067/2018, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente - SAMA / Fundo Municipal do Meio Ambiente e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, que tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados para
realizar o controle de Simulídeos, por meio do larvicida biológico Bti (Bacillus
thuringiensis var. israelensis), no município de Joinville.

Fiscais:

Ernesto Caetano da Silva - Matrícula  47.335 - Titular;

Sidnei Rodrigues - Matrícula 16.795 Titular;

Elder Mariano - Matricula 39.419 Titular;

Wilmar Adreas Roos, Matrícula 48.410 - Suplente;
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Rafael Luiz Schulze, Matrícula 33.711 - Suplente;

Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula 52.961 - Suplente.
 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
PORTARIA 014/2021 (8393821).

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/08/2021, às 20:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010284006 e o
código CRC 193B5A2B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 835/2021 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do  Centro de
Educação Infantil Espinheiros.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

  Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Ana Maria Baggio Guedes Moreno - matrícula : 17732;
Tatiane do Rocio Neneve - matrícula:46233 e  Valéria Maria de Morais Faerber - matrícula: 28084,
para compor a Comissão  Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro
de Educação Infantil Espinheiros.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis pela avaliação e
reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de Avaliação Patrimonial”,
em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário solicitar a Comissão, a
realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                          

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/08/2021, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010286243 e o
código CRC 54410D4B.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UDR

PORTARIA SAMA Nº 082/2021
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de Agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

Resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Compra Direta 26, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente e a empresa FÉRTIL COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita na CNPJ nº 83.204.552/0001-49, que tem por
objeto Aquisição de botijão de armazenamento de nitrogênio líquido para a Unidade de
Desenvolvimento Rural da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Fiscais:

Wilmar Andreas Roos - matrícula 53418 - Efetivo;

Ernesto Caetano da Silva - matrícula 47335 - Efetivo;

Adriane Dumke Sabel - matrícula 18132 - Efetivo;

Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula 16567 - Suplente;

Emir de Oliveira Dias - matrícula 21802 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/08/2021, às 20:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010285876 e o
código CRC 9E869D2D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA N.º 241/2021

 

O Secretário de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de
janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preço do Pregão nº 279/2021, firmado entre o Município de
Joinville - Fundo de Saúde e a empresa Moreira Eventos Ltda, que tem por objeto a contratação de
empresa para locação de tendas para atendimento as necessidades da Secretaria da Saúde para
atendimento a pandemia de Covid-19.

a) Deinefe do Nascimento Laurindo - matrícula n° 53.583 - Titular;

b) Adilson da Silva - matrícula nº  53.416 - Titular;

c) Adriana Regina Reinert Forbice - matrícula n° 23.619 - Titular; e

d) Fabrício da Rosa - matrícula n° 41.271 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Deinefe do Nascimento Laurindo - matrícula n° 53.583 - Titular;

b) Adilson da Silva - matrícula nº  53.416 - Titular;

c) Adriana Regina Reinert Forbice - matrícula n° 23.619 - Titular; e

d) Fabrício da Rosa - matrícula n° 41.271 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/08/2021, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010292870 e o
código CRC EE0559F8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 240/2021/SMS

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Gestão e Controle de Despesa no âmbito da
Secretaria Municipal da Saúde.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas administrativas no âmbito da Secretaria da Saúde, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas  nº. 30/2018 e 31/2018:

 

I - Área de Apoio ao Gabinete

a) Bárbara Taiane Furquim, matrícula 53.518; e

b) Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704.

 

II- Diretoria Administrativa e Financeira

a) Fabrício da Rosa, matrícula 41.271; e

b) Jane Batista Martins Farias, matrícula 41.625.
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III- Diretoria de Assistência à Saúde

a) Simone Aparecida de Souza, matrícula 53001; e

b) Bruna Isabel de Andrade, matrícula 44286.

 

IV- Diretoria de Políticas de Saúde

a) Andrei Popovski Kolaceke, matrícula 45.561; e

b) Mariana Luiza Faria, matrícula 47.900.

 

V- Gerência de Gestão Administrativa e Financeira

a) Adilson da Silva, matrícula 53.416;

b) Adriana Regina Reinert Forbice, matrícula 23.619;

c) Anelize Caroline Lipinski, matrícula 03.514;

d) Anna Flávia Bittencourt Augusto, matrícula 45.511;

e) Carlise Nunes Lima, matrícula 37.521;

f) Clarissa Pasini - matrícula 53.466;

g) Daniela Domingos Ribeiro, matrícula 03.522.

h) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53.583;

i) Eloir Teixeira, matrícula 41.916;

j) Fabiana Cidral, matrícula 22.291;

k) Jair Nunes, matrícula 38.262;

l) João Guilherme da Rosa, matrícula 48.649;

m) José Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

n) Rodrigo Eduardo Rosa, matrícula 03.504; e

o) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula 42.367.

 

VI- Gerência de Obras e Serviços

a) Débora Tonini - Matrícula 53.329;

b) Claudia Marina Pereira - Matrícula 42.014;

c) Nathália de Souza Zattar - Matrícula 53.427

d) Vanessa Regina Tavares de Sousa -  Matrícula 94.144;

e) Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93.455;

f) Tarcisio Tomazoni Junior - Matrícula 77.355;

g) Mauricio Longo Kestering - Matrícula  53.530.

 

VII- Gerência de Urgência e Emergência e Articulação Hospitalar

a) Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49.877;
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b) Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, matrícula 49.095;

c) Camila Alves Leandro, matrícula 52.316;

d) Evelin Wossgrau, matrícula 48.043;

e) Italo Felipe Moreira Conceição, matrícula 45.972

f) Mariana Nunes Passerine, matrícula 38.237;

g) Patrick Alexander Etchart, matrícula 46.752;  

h) Thiago Ramos dos Santos, matrícula 54.032;

i) Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29.518;

j) Ester Seidel, matrícula 44.388;

k) Fabiana Cristina Costa Nogueira, matrícula 43.496; e

l) Fabiane Campestrini, matrícula 50.291.

 

VIII- Gerência de Serviços Especiais

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula 48461;

b) Rúbia Harmel, matrícula 46522; e

c) Patrícia Coppi Bento, matrícula 22.672.

 

IX- Gerência do Distrito Sanitário Centro

a) Heloísa Hofmann, matrícula 52556

b) Soraia da Silva, matrícula 46212

 

X- Gerência do Distrito Sanitário Norte

a) Luiza Helena Cardoso dos Santos, matrícula 52955

b) Magnóli Luchezi, matrícula 48945

 

XI- Gerência do Distrito Sanitário Sul

a) Jaqueline Fornari, matrícula 48507

b) Vera Lúcia De Azevedo Paula, matrícula 38.381. 

 

XII- Gerência de Acompanhamento de Processos NAT JUS

a) Ana Paula Barauna, Matrícula 45.606

b) Karime Renata Deschermayer, Matrícula 47.815;

c) Mariane Selhorst Barbosa, Matrícula 47.887; e

d) Thaís Cidral Testoni, Matrícula 43.861.

 

XIII- Gerência de Gestão Estratégica e Articulação da Rede em Saúde
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a) Anna Paula Pinheiro, matrícula 40.345

b) Michelle Fernandes Lins, matrícula 03530.

 

XIV- Gerência de Assistência Farmacêutica e Laboratório Municipal

a) Louise Domeneghini Chiaradia Delatorre, matrícula 45.145; e

b) Rita Aparecida de Benedictis , matrícula 42.399.

 

XV- Gerência de Regulação

a) Akadenilques de Oliveira Martins Souza Kudla, matrícula 47.424;

b) Aline Michels May do Rosario, matrícula 42.208;

c) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula 38.929;

d) Fernanda Graciella Mabile Selbach, matrícula 40.533;

e) Franciane Vieira de Melo, matrícula 49.025;

f) Gislene Cristina Mantovani De Araujo, matrícula 53.002;

g) Sadani Regina Laufer Fernandes - Matrícula 48.926; e

h) Tatiane Pereira, matrícula 46.198; 

 

XVI- Gerência de Vigilância em Saúde

a) Nicoli Janaina dos Anjos, matrícula 42932; e

b) Fabiane Rocha e Silva, matrícula 20467.

 

XVII- Gerência de Vigilância Sanitária

a)Vinicius Filipe Sanzon, matrícula nº 42.131.

 

XVIII- Gerência Técnica de Odontologia

a) Christine Bohm Da Costa, matrícula 15.539;

 

XIX- Conselho Municipal de Saúde

a) Márcia Giovanella Fuck, matrícula 21.240; e

b) Vera Lucia Komar Hlenka, matrícula 45.951.

 

XX- Núcleo de Gestão de Pessoas

a) Camila Coelho, matrícula 96.288.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 231/2021/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/08/2021, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010272168 e o
código CRC 6130AA29.

 

EDITAL SEI Nº 0010296139/2021 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE – DETRANS

Eu Alexandre Roger Demaria - Autoridade de Trânsito do Município de Joinville - conforme
Lei Municipal 378/2012, Art. 17, inciso II c/c Portaria GABP 027-2021, HOMOLOGO as
decisões dos processos de Defesa de Autuação, conforme disposto no Artigo 284, §1º do
Código de Trânsito Brasileiro e Resolução 619/2016 do CONTRAN, bem como faço saber
a todos os interessados e ao público em geral e torno público seus resultados.

Os resultados dos recursos referem-se às infrações lavradas no âmbito do município de
Joinville, cuja competência seja aquela definida na Portaria 059/2007 do DENATRAN -
municipal e ou concorrentes quando lavradas por agentes de trânsito municipais.

Nos casos em que o processo for indeferido, a notificação de penalidade será
encaminhada ao endereço do proprietário, conforme disposto no Artigo 282 do Código de
Trânsito Brasileiro.

Relatório de processos lançados no sistema DETRANNET no dia 23 / 08 / 2021 a
30/08/2021.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 10296140.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA - AUTORIDADE DE TRÂNSITO

115 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 31/08/2021, às 07:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010296139 e o
código CRC 49C5B156.

 

EDITAL SEI Nº 0010305121/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

EDITAL Nº 09/2021

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública, a ser
realizada em 13 de setembro de 2021 (segunda-feira), às 19h30, no Plenário Arinor
Vogelsanger da Câmara de Vereadores de Joinville, oportunidade na qual será discutida a
proposição “Afastamento de Cursos d’água, tubulados ou não, as suas implicações e medidas
necessárias no Município de Joinville”.

 

Plenário Arinor Vogelsanger, 30 de agosto de 2021.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/08/2021, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305121 e o
código CRC 1613EC43.

 

EDITAL SEI Nº 0010300185/2021 - SEHAB.UEN

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“MARIANE RADTKE e outros”.

 

Ao Senhor,

MARCELINO MERIS

Proprietário matrícula original

Endereço: Estrada Blumenau, 433 - Vila Nova (Zona Rural)

CEP: 89237-820

Joinville-SC

 

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, eu, Rodrigo
Andrioli, no uso de minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, § 1o da Lei Federal nº
13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento
administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana classificada individualmente conforme
Portaria nº 074 de 20/08/2020 disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de Joinville nº
1527 , de Reurb Particular Mariane Radtke e outros, na Estrada Blumenau, bairro Vila Nova.

Em tempo, informo que o perímetro abaixo discriminado, de propriedade
de MARCELINO MERIS, faz parte de uma gleba maior registrada na matrícula número nº
14.167  junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Joinville conforme descrição a seguir:

Partindo do vértice 1, situado no limite com Estrada Blumenau, definido pela
coordenada geográfica de Latitude 26°17'56,81588" Sul e Longitude 48°56'00,19428" Oeste,
Datum SIRGAS2000 e pela coordenada plana UTM 7.089.541,258 m Norte e 706.322,568 m
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Leste, referida ao meridiano central 51° WGr; deste, confrontando neste trecho com Estrada
Blumenau, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 111,69 m e azimute plano de
63°42'09" chega-se ao vértice 2, coordenada plana UTM 7.089.590,739 m Norte e 706.422,697 m
Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Norma Hansch, no quadrante Nordeste,
seguindo com distância de 253,56 m e azimute plano de 129°39'45" chega-se ao vértice 3,
coordenada plana UTM 7.089.428,891 m Norte e 706.617,903 m Leste, deste confrontando neste
trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 45,01 m
e azimute plano de 218°45'39" chega-se ao vértice 4, coordenada plana UTM 7.089.393,797 m
Norte e 706.589,726 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no
quadrante Nordeste, seguindo com distância de 15,00 m e azimute plano de 129°39'45" chega-se
ao vértice 5, coordenada plana UTM 7.089.384,222 m Norte e 706.601,275 m Leste, deste
confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Noroeste, seguindo com
distância de 45,01 m e azimute plano de 38°45'39" chega-se ao vértice 6, coordenada plana UTM
7.089.419,316 m Norte e 706.629,451 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de
Norma Hansch, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 38,27 m e azimute plano de
129°39'45" chega-se ao vértice 7, coordenada plana UTM 7.089.394,885 m Norte e 706.658,918
m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Sudeste,
seguindo com distância de 45,00 m e azimute plano de 218°54'17" chega-se ao vértice 8,
coordenada plana UTM 7.089.359,863 m Norte e 706.630,654 m Leste, deste confrontando neste
trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Nordeste, seguindo com distância de 30,00 m
e azimute plano de 129°39'45" chega-se ao vértice 9, coordenada plana UTM 7.089.340,713 m
Norte e 706.653,752 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no
quadrante Noroeste, seguindo com distância de 45,00 m e azimute plano de 38°54'17" chega-se ao
vértice 10, coordenada plana UTM 7.089.375,734 m Norte e 706.682,015 m Leste, deste
confrontando neste trecho com Terras de Norma Hansch, no quadrante Nordeste, seguindo com
distância de 15,00 m e azimute plano de 129°39'45" chega-se ao vértice 11, coordenada plana
UTM 7.089.366,159 m Norte e 706.693,564 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras
de Marcelino Meris, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 45,00 m e azimute plano de
218°54'23" chega-se ao vértice 12, coordenada plana UTM 7.089.331,139 m Norte e 706.665,299
m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Nordeste,
seguindo com distância de 208,89 m e azimute plano de 129°39'45" chega-se ao vértice 13,
coordenada plana UTM 7.089.197,807 m Norte e 706.826,110 m Leste, deste confrontando neste
trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 57,01 m
e azimute plano de 218°26'06" chega-se ao vértice 14, coordenada plana UTM 7.089.153,148 m
Norte e 706.790,669 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Osnildo Thrun, no
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 34,01 m e azimute plano de 309°39'45" chega-se
ao vértice 15, coordenada plana UTM 7.089.174,854 m Norte e 706.764,490 m Leste, deste
confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Noroeste, seguindo com
distância de 45,01 m e azimute plano de 38°26'40" chega-se ao vértice 16, coordenada plana UTM
7.089.210,107 m Norte e 706.792,475 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de
Marcelino Meris, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 178,56 m e azimute plano de
309°39'45" chega-se ao vértice 17, coordenada plana UTM 7.089.324,073 m Norte e 706.655,020
m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Sudeste,
seguindo com distância de 45,00 m e azimute plano de 219°45'39" chega-se ao vértice 18,
coordenada plana UTM 7.089.289,480 m Norte e 706.626,239 m Leste, deste confrontando neste
trecho com Terras de Osnildo Thrun, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 74,28 m e
azimute plano de 309°39'45" chega-se ao vértice 19, coordenada plana UTM 7.089.336,890 m
Norte e 706.569,057 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no
quadrante Noroeste, seguindo com distância de 45,00 m e azimute plano de 39°26'17" chega-se ao
vértice 20, coordenada plana UTM 7.089.371,645 m Norte e 706.597,643 m Leste, deste
confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Sudoeste, seguindo com

118 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



distância de 15,00 m e azimute plano de 309°39'45" chega-se ao vértice 21, coordenada plana
UTM 7.089.381,219 m Norte e 706.586,096 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras
de Marcelino Meris, no quadrante Sudeste, seguindo com distância de 45,00 m e azimute plano de
219°26'17" chega-se ao vértice 22, coordenada plana UTM 7.089.346,464 m Norte e 706.557,510
m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Osnildo Thrun, no quadrante Sudoeste,
seguindo com distância de 15,00 m e azimute plano de 309°39'45" chega-se ao vértice 23,
coordenada plana UTM 7.089.356,038 m Norte e 706.545,963 m Leste, deste confrontando neste
trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Noroeste, seguindo com distância de 45,00 m
e azimute plano de 39°26'17" chega-se ao vértice 24, coordenada plana UTM 7.089.390,793 m
Norte e 706.574,549 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no
quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 15,00 m e azimute plano de 309°39'45" chega-se
ao vértice 25, coordenada plana UTM 7.089.400,367 m Norte e 706.563,002 m Leste, deste
confrontando neste trecho com Terras de Marcelino Meris, no quadrante Sudeste, seguindo com
distância de 45,00 m e azimute plano de 219°26'17" chega-se ao vértice 26, coordenada plana
UTM 7.089.365,612 m Norte e 706.534,415 m Leste, deste confrontando neste trecho com Terras
de Osnildo Thrun, no quadrante Sudoeste, seguindo com distância de 275,19 m e azimute plano de
309°39'45" chega-se ao vértice 1, ponto inicial da descrição deste perímetro, contendo a área de
38.765,86 metros quadrados.

 

Assim, CONSIDERANDO que o imóvel a ser regularizado (supramencionado) é
de sua propriedade, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização
proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a
notificação não será renovada no caso de titulação final.

 

Todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consultas nesta Secretaria, local também competente para o recebimento da
protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42243, de 29 de abril de 2021.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300185 e o
código CRC 67C162BF.
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EDITAL SEI Nº 0010300059/2021 - SEHAB.UEN

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

"PEDRO DA SILVA MARQUES E OUTROS".

 

Ao(s) Sr(a).,

PEDRO DA SILVA MARQUES e NORMA MARQUES

Endereço: Rua Alior Alves de Lima, nº 399, Morro do Meio

CEP: 89215-230

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, eu, Rodrigo
Andrioli, no uso de minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, §1º da Lei Federal nº
13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento
administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico conforme
Portaria nº 108, de 16 de dezembro de 2019, disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de
Joinville nº 1335.

Em tempo, informo que a urbanização encontra-se no bairro Morro do Meio, no
município de Joinville/SC, estando registrado sob a matrícula nº 45.638 no 2º Cartório de Registro
de Imóveis de Joinville, sob a Inscrição Imobiliária nº 09.13.33.20.9594.000, totalizando
26.919,80m², de propriedade de PEDRO DA SILVA MARQUES e sua esposa NORMA
MARQUES; LUIZ MILTON FELIPPI e sua esposa SUELI SCHMITT FELIPPI; ALDIR
JOSÉ FELIPPI; JARI JOÃO FELIPPI; REGINALDO ANTONIO FILIPPI.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é de sua
propriedade, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados
a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, §6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será
renovada no caso de titulação final.

Todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consultas nesta Secretaria, local também competente para o recebimento da
protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42243, de 29 de abril de 2021.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação 
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300059 e o
código CRC BA1451AD.

 

EDITAL SEI Nº 0010299970/2021 - SEHAB.UEN

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

"PEDRO DA SILVA MARQUES E OUTROS".

 

Ao(s) Sr(a).,

JARI JOÃO FELIPPI

Endereço: Estrada Lagoinha, Poste 03, Bairro Morro do Meio

CEP: 89215-200

Joinville-SC

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação de Joinville/SC, eu, Rodrigo
Andrioli, no uso de minhas atribuições e termos que dispõe o art. 31, §1º da Lei Federal nº
13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria de Habitação (SEHAB), o procedimento
administrativo para fins de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico conforme
Portaria nº 108, de 16 de dezembro de 2019, disponibilizado no Diário Eletrônico do Município de
Joinville nº 1335.

Em tempo, informo que a urbanização encontra-se no bairro Morro do Meio, no
município de Joinville/SC, estando registrado sob a matrícula nº 45.638 no 2º Cartório de Registro
de Imóveis de Joinville, sob a Inscrição Imobiliária nº 09.13.33.20.9594.000, totalizando
26.919,80m², de propriedade de PEDRO DA SILVA MARQUES e sua esposa NORMA
MARQUES; LUIZ MILTON FELIPPI e sua esposa SUELI SCHMITT FELIPPI; ALDIR
JOSÉ FELIPPI; JARI JOÃO FELIPPI; REGINALDO ANTONIO FILIPPI.

Assim, considerando que o imóvel a ser regularizado supramencionado é de sua
propriedade, NOTIFICO-O para que, querendo, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias, contados
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a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, §6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente, desde já, que a notificação não será
renovada no caso de titulação final.

Todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consultas nesta Secretaria, local também competente para o recebimento da
protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42243, de 29 de abril de 2021.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010299970 e o
código CRC F9D438A2.

 

EDITAL SEI Nº 0010284834/2021 - SEHAB.UEN

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2021.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

"URBANIZAÇÃO TERESÓPOLIS – bairro Guanabara”.

 

 

Ao Senhor (a)

ADOLFO HARROTE

E/OU CÔNJUGE/COMPANHEIRA

Endereço: Rua Porto Seguro nº 81, bairro Guanabara

CEP: 89.207-560

Joinville-SC
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Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação e no uso das atribuições, que
lhe confere o Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da
Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo administrativo
para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área pública de 7.952,31m², situada na rua
Teresópolis neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO TERESÓPOLIS – bairro
Guanabara”, com a descrição georreferenciada a seguir:

 

Um terreno localizado no Município de Joinville, na Urbanização Teresópolis no
bairro Guanabara na rua Teresópolis, com as seguintes coordenadas, medidas e confrontações,
inicia-se a descrição deste perímetro  Partindo-se do vértice V1 com coordenadas X=717376.2417 e
Y=7086520.4281, seguindo com raio 6.00m e desenvolvimento 3.94m chega-se ao vértice V2 com
coordenadas X=717378.2359 e Y=7086523.7427. Deste com azimute de 49°50'16" e distância
28.49m chega-se ao vértice V3 com coordenadas X=717400.0089 e Y=7086542.1177. Deste com
azimute de 47°01'03" e distância 185.89m chega-se ao vértice V4 com coordenadas
X=717535.9942 e Y=7086668.8489. Deste com azimute de 46°15'55" e distância 34.74m chega-se
ao vértice V5 com coordenadas X=717561.1001 e Y=7086692.8697, perfazendo um total de
253.06m confrontando com a rua Oswaldo Schmidt. Deste com azimute de 147°18'23" e distância
34.09m chega-se ao vértice V6 com coordenadas X=717579.5129 e Y=7086664.1818. Deste com
azimute de 148°53'41" e distância 12.35m chega-se ao vértice V7 com coordenadas
X=717585.8913 e Y=7086653.6104, perfazendo um total de 46.44m confrontando com terras de
Rute Budal. Deste com azimute de 147°43'43" e distância 7.03 chega-se ao vértice V8 com
coordenadas X=717589.6462 e Y=7086647.6642. Deste com azimute de 237°27'42" e distância
111.59 chega-se ao vértice V9 com coordenadas X=717495.5693 e Y=7086587.6418, perfazendo
um total de 118.62m confrontando com terras de Hacasa Administracao e Empreendimentos
Imobiliarios S/A. Deste com azimute de 231°05'44" e distância 15.71m chega-se ao vértice V10
com coordenadas X=717483.3400 e Y=7086577.7724, confrontando com terras de Pedro Paulo da
Silva e Evelina Sabino. Deste com azimute de 231°05'44" e distância 4.17m chega-se ao vértice
V11 com coordenadas X=717480.0921 e Y=7086575.1513. Deste com azimute de 234°49'38" e
distância 48.35m chega-se ao vértice V12 com coordenadas X=717440.5677 e Y=7086547.2980,
perfazendo um total de 52.52m confrontando com terras de Evelina Sabino, Joelcio Nunes/ Arlete
Campos Nunes, Marilia de Cacia Correa da Silva/ Claudio Juarez da Silva e Proximo Construtora
e Incorporadora Ltda. Deste com azimute de 244°52'25" e distância 13.11m chega-se ao vértice
V13 com coordenadas X=717428.6950 e Y=7086541.7297, confrontando com terras de Proximo
Construtora e Incorporadora Ltda e Olimpio dos Santos. Deste com azimute de 240°12'07" e
distância 11.33m chega-se ao vértice V14 com coordenadas X=717418.8664 e Y=7086536.1013.
Deste com azimute de 177°59'40" e distância 3.38m chega-se ao vértice V15 com coordenadas
X=717418.9847 e Y=7086532.7235, perfazendo um total de 14.71m confrontando com terras de
Adolfo Harrote. Deste com azimute de 243°45'08" e distância 6.79m chega-se ao vértice V16 com
coordenadas X=717412.8943 e Y=7086529.7204, confrontando com terras de Sueli Regina de
Oliveira. Deste com azimute de 241°46'12" e distância 14.16m chega-se ao vértice V17 com
coordenadas X=717400.4192 e Y=7086523.0229, confrontando com terras de Sueli Regina de
Oliveira e Joao Goncalves de Souza. Deste com azimute de 241°46'12" e distância 30.33m chega-
se ao vértice V18 com coordenadas X=717373.6949 e Y=7086508.6754, confrontando com terras
de Joao Goncalves de Souza e  Luiza Antonio Costa/ Espolio de Lourival Antonio Costa. Deste
com azimute de 12°13'38" e distância 12.03m chega-se ao vértice V1, ponto origem deste
memorial, confrontando com a rua Teresópolis. Contendo área total de 7.952,31m² ( sete mil,
novecentos e cinquenta e dois metros quadrados e trinta e um decímetros).

O perímetro acima está inserido na área da Matrícula nº 1.448, 3ª Circunscrição
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do Registro de Imóveis de Joinville, de propriedade do MUNICÍPIO DE JOINVILLE.

Considerando-se o fato de que o imóvel de Vossa Senhoria confronta com a área
que se pretende ser regularizada, NOTIFICO-O para que tenha ciência quanto a faculdade na
apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento desta, sob pena
de a ausência de manifestação implicar como concordância com a regularização proposta, nos
termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será
renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação final).

Todo o acervo documental referente ao procedimento em epígrafe está à
disposição para consultas nesta Secretaria, local também competente para o recebimento da
protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42243, de 29 de abril de 2021.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010284834 e o
código CRC 307BD2C3.

 

EXTRATO SEI Nº 9932778/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9932498/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0796/18(SEI N.º 19.0.075764-5).
Autuado (a): Sidnei Nunberg.
Auto de Infração Ambiental n.º 6306/18.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9932778 e o
código CRC A5E4FE13.

 

EXTRATO SEI Nº 9929650/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9929614/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0691/18 (SEI N.º 20.0.124414-7).
Autuado (a): Ivone Gonçalves Rodrigues.
Auto de Infração Ambiental n.º 2892/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
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oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9929650 e o
código CRC 7739CB80.

 

EXTRATO SEI Nº 9865235/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9865211/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0192/18 (SEI Nº 20.0.105193-4).
Autuado (a): Rodine Indústria de Plástico Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 4390/18.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as

126 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações,
a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9865235 e o
código CRC E7A1BFD1.

 

EXTRATO SEI Nº 9701700/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9701520/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0520/18 (SEI N.º 20.0.115301-0).
Autuado (a): BBR Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 1550/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 6902495). Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1.
Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
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ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 08:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9701700 e o
código CRC 096CE92A.

 

EXTRATO SEI Nº 0010045708/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010045568/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 21.0.061837-1.
Autuado (a): BBR Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0248CL/21.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,
pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto de Embargo/Interdição nº 0011 CL e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar por
intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
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degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010045708 e o
código CRC 384B5912.

 

EXTRATO SEI Nº 8891457/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de abril de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8891252/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0166/18 (SEI n.º20.0.103266-2).
Autuado (a): Bulls Music Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3912/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 08:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8891457 e o
código CRC 3E299F46.

 

EXTRATO SEI Nº 9825399/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9825289/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0644/18 (SEI N.º 20.0.116525-5).
Autuado (a): Haprace Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2868/18.
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9825399 e o
código CRC 15442D21.

 

EXTRATO SEI Nº 9826034/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9822017/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0595/18 (SEI N.º 20.0.124822-3). 
Autuado (a): Neri Manoel Barauna.
Auto de Infração Ambiental n.º 3731/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
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para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9826034 e o
código CRC 93433B99.

 

EXTRATO SEI Nº 9849077/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9848934/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0611/18 (SEI N.º 20.0.124511-9). 
Autuado (a): Carla Rosana Conaco.
Auto de Infração Ambiental n.º 1713/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9849077 e o
código CRC 5019ADA3.

 

EXTRATO SEI Nº 9855929/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9855720/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0746/18 (SEI n.º 19.0.137382-4).
Autuado (a): Europa Pizzas Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3923/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9855929 e o
código CRC B077FB59.

 

EXTRATO SEI Nº 9918847/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9918716/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0705/18 (SEI N.º 20.0.125338-3).
Autuado (a): Marcelo Jackson Growe.
Auto de Infração Ambiental n.º 2894/18. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9918847 e o
código CRC 04DFEFD7.

 

EXTRATO SEI Nº 9158649/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9158577/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0191/18 (SEI n.º 20.0.105179-9).
Autuado (a): Marcellos & Marcellos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3875/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9158649 e o
código CRC BD05FD9B.
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EXTRATO SEI Nº 9930748/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9930668/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0684/18 (SEI N.º 20.0.124388-4). 
Autuado (a): Marilda Cardoso.
Auto de Infração Ambiental n.º 2878/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9930748 e o
código CRC 0BF8659D.
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EXTRATO SEI Nº 9935332/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9935289/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0804/18 (SEI N.º 19.0.075645-2).
Autuado (a): Angela Cristina da Rocha da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 6308/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9935332 e o
código CRC 5C3ED16A.

 

EXTRATO SEI Nº 9935482/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9935434/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0805/18(SEI N.º 19.0.075873-0). 
Autuado (a): Carlos Alberto Rita.
Auto de Infração Ambiental n.º 6313/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9935482 e o
código CRC 89F6D17C.

 

EXTRATO SEI Nº 9936148/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9936100/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0815/18(SEI N.º 19.0.076227-4).
Autuado (a): Maria Sueli de Oliveira.
Auto de Infração Ambiental n.º 1164/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9936148 e o
código CRC DA4AB943.

 

EXTRATO SEI Nº 9936350/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9934392/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0825/18 (SEI N.º 19.0.076335-1).
Autuado (a): Taize Rita de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 1170/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9936350 e o
código CRC E45D4752.

 

EXTRATO SEI Nº 9943475/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9943414/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0807/18(SEI N.º 19.0.075892-7).
Autuado (a): Alexandre Rita Borges.
Auto de Infração Ambiental n.º 6312/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9943475 e o
código CRC 0B9E1426.

 

EXTRATO SEI Nº 9943437/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
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DECISÃO SEI Nº 9943394/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0770/18 (SEI N.º 20.0.132674-7). 
Autuado (a): Jaco Hobold Neto.
Auto de Infração Ambiental n.º 7256/18.
 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. Assim, fica o autuado advertido
quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio
ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-
lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República
Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9943437 e o
código CRC 9A2F7C63.

 

EXTRATO SEI Nº 9943650/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
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DECISÃO SEI Nº 9943594/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0809/18(SEI N.º 19.0.075900-1).
Autuado (a): Fabiano Rita Borges.
Auto de Infração Ambiental n.º 6316/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9943650 e o
código CRC 183111A9.

 

EXTRATO SEI Nº 9944117/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9943783/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0775/18(SEI N.º 19.0.100298-2).
Autuado (a): Jony Cristian Cardoso.
Auto de Infração Ambiental n.º 1236/18. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9944117 e o
código CRC 7332550B.

 

EXTRATO SEI Nº 9944698/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9944324/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º N.º 0772/18(SEI N.º 19.0.100184-6).
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Autuado (a): Maria Ramos do Vale.
Auto de Infração Ambiental n.º 1233/18. 
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9944698 e o
código CRC 93B316E8.

 

EXTRATO SEI Nº 9949045/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9949010/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0774/18 (SEI N.º 19.0.100241-9)
Autuado (a): Rosa Aparecida Francelino.
Auto de Infração Ambiental n.º 1234/18. 
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DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9949045 e o
código CRC 62B38BA2.

 

EXTRATO SEI Nº 9949203/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9949174/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0771/18 (SEI N.º 19.0.100165-0).
Autuado (a): Sonia Maria Farias.
Auto de Infração Ambiental n.º 1232/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
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recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9949203 e o
código CRC 40BD5CA4.

 

EXTRATO SEI Nº 9949336/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9949314/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0776/18(SEI N.º 19.0.100309-1).
Autuado (a): Maria Eunice Cardoso.
Auto de Infração Ambiental n.º 1237/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9949336 e o
código CRC 5198F77F.

 

EXTRATO SEI Nº 9934182/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9934129/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0800/18 (SEI N.º 19.0.075801-3).
Autuado (a): Ivanilda Prussek.
Auto de Infração Ambiental n.º 6302/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
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(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9934182 e o
código CRC 836C87E4.

 

EXTRATO SEI Nº 9934445/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9934392/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0802/18(SEI N.º 19.0.075851-0).
Autuado (a): Marcos Jair Borges.
Auto de Infração Ambiental n.º 6310/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9934445 e o
código CRC 5FB8D604.

 

EXTRATO SEI Nº 9948716/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9948713/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0741/18 (SEI N.º 20.0.129941-3). 
Autuado (a): Laélio da Conceição.
Auto de Infração Ambiental n.º 1731/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
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de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9948716 e o
código CRC 8C3E0BE8.

 

EXTRATO SEI Nº 9949980/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9949910/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0821/18(SEI N.º 19.0.076281-9).
Autuado (a): Manoel dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 1174/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9949980 e o
código CRC 75CE498B.

 

EXTRATO SEI Nº 9955808/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9955758/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0811/18(SEI N.º 19.0.076198-7).
Autuado (a): Adão Bertoti.
Auto de Infração Ambiental n.º 6320/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9955808 e o
código CRC 563BBCDD.

 

EXTRATO SEI Nº 9933257/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9933187/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0798/18 (SEI N.º 19.0.075784-0).
Autuado (a): Erani Terezinha da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 6304/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9933257 e o
código CRC D66A25CA.

 

EXTRATO SEI Nº 9686343/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9686273/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0527/18 (SEI N.º 20.0.117468-8).

Autuado (a): Mega-Brasil Construtora Ltda.

Auto de Infração Ambiental n.º 1526/18. 

 

DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, tendo em vista que o autuado procedeu com a
regularização da situação, ainda que posteriormente a lavratura do Auto de Infração Ambiental.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10
(dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
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sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9686343 e o
código CRC 3C9EF2C9.

 

EXTRATO SEI Nº 9700963/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9700731/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0513/18 (SEI N.º 20.0.109781-0).
Autuado (a): Lucilene Marlucia Hardt.
Auto de Infração Ambiental n.º 6271/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9700963 e o
código CRC 003AA2D6.

 

EXTRATO SEI Nº 9502615/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9502518/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0385/18 (SEI N.º 20.0.128636-2).
Autuado (a): Manoel Pedro Candido.
Auto de Infração Ambiental n.º 1612/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9502615 e o
código CRC ECB8FDCE.

 

EXTRATO SEI Nº 9157980/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9157412/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0177/18 (SEI n.º 20.0.104535-7).
Autuado (a): Transporte Mann Eireli.
Auto de Infração Ambiental nº n.º 3975, lavrado em 27/04/2018.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 20 (vinte) UPM's, tendo em vista a colaboração com os agentes encarregados da vigilância e
do controle ambiental e pelo fato de que o autuado atendeu às determinações constantes das
notificações exaradas pelos agentes fiscais, ainda que posteriormente à lavratura da infração ora em
apreço. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9157980 e o
código CRC E187C98E.

 

EXTRATO SEI Nº 9495620/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9495528/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0307/18 (SEI N.º 19.0.073091-7).
Autuado (a): Luciano Quinor Ferreira.
Auto de Infração Ambiental n.º 0143/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Remover os
resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de
resíduo. 2. Providenciar com as etapas de identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23,
I da Resolução CONAMA nº 420/2009. Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso
constatado área suspeita apresentar a investigação confirmatória. Nos casos em que a área for
declarada contaminada proceder com a etapa de diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA
nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental para a recuperação da área
contaminada). 3. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 4. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
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multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9495620 e o
código CRC 128065EF.

 

EXTRATO SEI Nº 9908034/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 22 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9907961/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental  SEI N.º 19.0.088554-6. 
Autuado (a): Melita Lother.
Auto de Infração Ambiental n.º 0362/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9908034 e o
código CRC 81FF7582.

 

EXTRATO SEI Nº 9854626/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9854438/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.193127-4.
Autuado (a): Vicap Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3947/19.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3947/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 19.0.193127-4,
considerando que foi apresentado Termo de Transferência de propriedade, comprovando que a
infração é de responsabilidade do novo proprietário. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª
de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9854626 e o
código CRC 08E7C200.

 

EXTRATO SEI Nº 8266581/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8266568/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0195/18 (SEI n.º 19.0.079827-9).
Autuado (a): Valmir Schulz.
Auto de Infração Ambiental n.º 5918/2018.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a
ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da
Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). Apresentar na
oportunidade certidão de matrícula de registro do imóvel. 2. Providenciar com as etapas de
identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009.
Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso constatado área suspeita apresentar a investigação
confirmatória. Nos casos em que a área for declarada contaminada proceder com a etapa de
diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental
para a recuperação da área contaminada). 3.  Apresentar registro do imóvel no Cadastro
Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A
contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8266581 e o
código CRC F0538A4F.

 

EXTRATO SEI Nº 9949380/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9949356/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0688/18 (SEI N.º 20.0.124400-7).
Autuado (a): Carlos Maul.
Auto de Infração Ambiental n.º 2887/18.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2887/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0688/18,
considerando que a lavratura do Auto de Infração Ambiental inobservou os requisitos legais. A
contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. DETERMINO, ainda, o retorno da
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Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade das instalações sanitárias
do imóvel ora em apreço, tomando as medidas que se fizerem cabíveis contra o respectivo
responsável. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração
em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9949380 e o
código CRC 55EA5CB1.

 

EXTRATO SEI Nº 9954627/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 28 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9954623/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0689/18 (SEI N.º 20.0.124402-3).
Autuado (a): Carlos Maul.
Auto de Infração Ambiental n.º 2886/18.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2886/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º
0689/18, considerando que a lavratura do Auto de Infração Ambiental inobservou os requisitos
legais. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. DETERMINO, ainda, o retorno da
Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade das instalações sanitárias
do imóvel ora em apreço, tomando as medidas que se fizerem cabíveis contra o respectivo
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responsável. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração
em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9954627 e o
código CRC E413A9A4.

 

EXTRATO SEI Nº 9984657/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9984536/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.091696-4.
Autuado (a): Jeon Empreendimentos Imobiliários LTDA.
Auto de Infração Ambiental n.º 0047 CL/19.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0047 CL/19, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 19.0.091696-4,
considerando a lavratura do Auto de Infração Ambiental n.º 0080CL (4841298) e a instauração
de novo processo administrativo ambiental para apuração da conduta tipificada. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9984657 e o
código CRC 46530BAA.

 

EXTRATO SEI Nº 0010061589/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010061114/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI Nº 19.0.075324-0.
Autuado (a): Lucas Ferreira da Silva (Colchões Magnéticos Joinville).
Auto de Infração Ambiental n.º 2928/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

165 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010061589 e o
código CRC F6DC74E6.

 

EXTRATO SEI Nº 9534208/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9534200/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0398/18 (SEI N.º 19.0.070219-0). 
Autuado (a): João Maria Queiros.
Auto de Infração Ambiental n.º 3729/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9534208 e o
código CRC 3D8FBECC.

 

EXTRATO SEI Nº 9533735/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9533731/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0397/18 (SEI N.º 19.0.070196-8).
Autuado (a): Mina Velha Participações Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3728/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9533735 e o
código CRC C9B6764C.
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EXTRATO SEI Nº 0010145385/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010145333/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI N.º 20.0.138577-8.
Autuado (a): Espolio de Hilda Marquardt Loffler.
Auto de Infração Ambiental n.º 6140/20.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6140/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.138577-
8, considerando que o autuado faleceu antes da lavratura do Auto de Infração Ambiental. A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. DETERMINO, ainda, o retorno da
Unidade de Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade das instalações sanitárias
do imóvel ora em apreço, tomando as medidas que se fizerem cabíveis contra o respectivo
responsável. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração
em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010145385 e o
código CRC B47BFBD8.
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EXTRATO SEI Nº 9728858/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9728682/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0533/18 (SEI N.º 20.0.117599-4). 
Autuado (a): Medeiros & Bittencourt Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3920/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9728858 e o
código CRC 1A375308.
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Joinville, 05 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9712601/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0502/18 (SEI N.º 20.0.109768-3).
Autuado (a): Cleonizio Antônio das Neves.
Auto de Infração Ambiental n.º 6258/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. Assim, o
autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá: 1. Realizar a reposição florestal por meio de plantio de 39 (trinta e nove) mudas. 2. Averbar
na matrícula do imóvel uma área de 1.600 m2 (hum mil e seiscentos metros quadrados)
correspondente a manutenção florestal, em cumprimento a Lei Federal nº 11.428/06, seguindo a IN
SAMA nº 006/2020. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9712704 e o
código CRC C3A61FEF.

 

EXTRATO SEI Nº 8259431/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 08 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8259423/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0161/18 (SEI n.º 19.0.069407-4).
Autuado (a): Jair Curt Weege.
Auto de Infração Ambiental n.º 5912/18.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
100 (cem) UPM’s, tendo em vista que não restaram caracterizadas as agravantes constantes dos
incisos II e VI do art. 137 da LC n.º 29/1996. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e
posterior implantação, com vistas a recuperar o local e a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06). 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental
o comprovante de protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8259431 e o
código CRC F6C3CCB9.
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EXTRATO SEI Nº 8257605/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de fevereiro de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 8257594/2021 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0162/18 (SEI n.º 19.0.069468-6).
Autuado (a): Jair Curt Weege.
Auto de Infração Ambiental n.º 5913/18.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
100 (cem) UPM’s, tendo em vista que não restaram caracterizadas as agravantes constantes dos
incisos II e VI do art. 137 da LC n.º 29/1996. Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias
corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar por intermédio do
autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), um Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e
posterior implantação, com vistas a recuperar o local e a vegetação suprimida irregularmente em
área rural (Lei Federal n. 11.428/06). 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental
o comprovante de protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8257605 e o
código CRC 53A3E883.

 

EXTRATO SEI Nº 9456481/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9455128/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0278/18 (SEI nº19.0.057795-7).
Autuado (a): Jaytex Consultoria e Comércio Exterior Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 1511/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental ( 4709458). Assim,
o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá: 1. Proceder à reposição florestal correspondente ao volume de 8 m³  (oito metros
cúbicos), apresentando comprovante de transferência de créditos de reposição OU procedendo ao
plantio de reposição correspondente. 2. Averbar referente compensação ambiental, uma área de
4.000,00 m² (quatro mil metros quadrados), correspondente a área suprimida, que pode ser realizada
em matrícula diversa daquela em que ocorreu a supressão, seguindo a IN SAMA nº
006/2020. 3. Averbar na matrícula do imóvel uma área de 1.200,00 m² (hum mil e duzentos metros
quadrados), correspondente à manutenção florestal, em cumprimento a Lei Federal nº 11.428/06,
seguindo a IN SAMA nº 006/2020. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias
úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado
ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página
da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
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se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9456481 e o
código CRC 1E86B507.

 

EXTRATO SEI Nº 9922787/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9922611/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0699/18 (SEI N.º 20.0.124442-2).
Autuado (a): Condomínio Residencial Mar Adriático.
Auto de Infração Ambiental n.º 2885/18.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
20 (vinte) UPM’s, considerando que não restou caracterizada a agravante constante do inciso IX do
art. 137 da LC n.º 29/96, bem como pelo fato do autuado ter colaborado com os agentes fiscais,
incidindo a atenuante do inciso IV do art. 136 do mesmo diploma legal. A contar do recebimento
desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville ( https://www.joinville.sc.gov.br).
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9922787 e o
código CRC BDB1E5DE.

 

EXTRATO SEI Nº 0010193798/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010193732/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0748/17 (SEI n.º 20.0.068116-0).
Autuado (a): Mario Dunzer.
Auto de Infração Ambiental n.º 5199/17.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do TERMO DE DECISÃO SEI Nº 6797776/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, bem como pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa, considerando
que o autuado faleceu antes do trânsito em julgado da infração. E em ato
contínuo, DETERMINO o retorno da Unidade de Fiscalização ao local, para verificação da
situação atual e a regularidade do imóvel localizado à Rua Boehmerwald nº 1890 nesta cidade e a
tomada das medidas que se fizerem cabíveis contra respectivo responsável. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010193798 e o
código CRC DA0F0A0C.
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EXTRATO SEI Nº 9833406/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9833262/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0606/18 (SEI n.º 20.0.125546-7).
Autuado (a): Paulo Cesar dos Prazeres.
Auto de Infração Ambiental n.º 2870/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9833406 e o
código CRC DBD38738.

 

EXTRATO SEI Nº 9853099/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de julho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9853038/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0662/18 (SEI N.º 20.0.116553-0).

Autuado (a): Carlos Roberto Candido.

Auto de Infração Ambiental n.º 2877/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9853099 e o
código CRC 15D498C9.

 

EXTRATO SEI Nº 0010150276/2021 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 16 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010150239/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0096/19 (SEI N.º 19.0.137377-8). 
Autuado (a): Gilmar da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 7266/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010150276 e o
código CRC 58947F1A.

 

EXTRATO SEI Nº 0010197286/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 20 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010197119/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0067/19 (SEI N.º 19.0.073018-6).
Autuado (a): Ladi de Sousa.
Auto de Infração Ambiental n.º 7407/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Legislação vigente. Assim, o autuado no prazo de 90
(noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Realizar a doação de 100
(cem) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações: a) ESPÉCIES: Araçá;
Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão;
Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar
as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50
mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. b) TAMANHO: altura mínima de 50 cm
(cinquenta centímetros). c) ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada,
com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. d) IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES:
As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições:
nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. e) TRANSPORTE: As
mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. f) ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00
às 12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada
na Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante
de doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das
mudas. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010197286 e o
código CRC 61DDE5F1.

 

EXTRATO SEI Nº 0010060125/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010059715/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.075163-9.
Autuado (a): Jackson Vargas.
Auto de Infração Ambiental n.º 4009/19.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010060125 e o
código CRC D7A115D8.

 

EXTRATO SEI Nº 0010191959/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010191842/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0020/19 (SEI N.º 20.0.091873-0).
Autuado (a): José Olavio Budal.
Auto de Infração Ambiental n.º 2897/19.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 2897/19, considerando o
falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de infração,
conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de Joinville.
A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. DETERMINO, ainda, conforme os
fatos constantes no presente processo, que seja comunicada a Unidade de Fiscalização – UNF para
que adote as medidas necessárias quanto a irregularidade ora em apreço, responsabilizando o
respectivo responsável e autuando caso necessário. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010191959 e o
código CRC 9CF3CC0A.

 

EXTRATO SEI Nº 9520430/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 9520272/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0420/18 (SEI N.º 20.0.116219-1).
Autuado (a): Reinaldo Francisco Geraldi.
Auto de Infração Ambiental n.º 005CL/2018.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu com o cumprimento parcial das
determinações estabelecidas na decisão administrativa transitada junto ao Processo Administrativo
Ambiental n.º 0020/15, não restando comprovada a regularização da terraplanagem. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio
do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em
questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

182 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9520430 e o
código CRC 658313EA.

 

EXTRATO SEI Nº 9558981/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de junho de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 9558646/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0373/18 (SEI n.º 19.0.074148-0).
Autuado (a): Grasiela Rubia Batista.
Auto de Infração Ambiental n.º 0139/18.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. .Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9558981 e o
código CRC 3563BAFA.
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EXTRATO SEI Nº 0010035886/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2021.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, o Secretario de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI Nº 0010035803/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0709/18(SEI N.º 20.0.127118-7).

Autuado (a): Marcos Vinicius da Silva Lorenz.

Auto de Infração Ambiental n.º 2888/18.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010035886 e o
código CRC 709C88BF.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010300732/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1209/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada STARKLINICAL
DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.125.166/0001-16, que versa sobre a Aquisição de
móveis diversos, a serem utilizados nas Unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e
nas unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 158/2021, assinada em 30/08/2021, no valor de R$ 14.350,00 (quatorze mil trezentos e
cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300732 e o
código CRC FE70735B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010299547/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1893/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CINCA COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE
FERRAMENTAS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 19.434.150/0001-31, que versa sobre
a Aquisição de materiais de rouparia, segurança e apoio para a Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 087/2020, assinada
em 30/08/2021, no valor de R$ 94,25 (noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 10:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

185 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010299547 e o
código CRC 5DD1A64B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010301181/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1230/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada E.C. DOS
SANTOS COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº 02.136.854/0001-25, que versa sobre
a Aquisição de Periféricos e Instrumentais Odontológicos para atendimento de demanda das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC - na forma do Pregão
Eletrônico nº 025/2021, assinada em 27/08/2021, no valor de R$ 4.097,00 (quatro mil noventa e
sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010301181 e o
código CRC 86A0FCE9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010298718/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1064/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 04.355.394/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral
(das classes Antimicrobianos, Quimioterápicos e Alto Custo) e contraste para o Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 303/2020, assinada em 26/08/2021, no valor de
R$ 12.936,00 (doze mil novecentos e trinta e seis reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 10:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 31/08/2021, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010298718 e o
código CRC 34B699B4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0010301237/2021 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1234/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BMI PROSPER
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de materiais de papelaria para uso do Órgão Participante: Município de
Joinville, através do Pregão Eletrônico n.º 006/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
006/2020-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 018/2020 – Ata de Registro de Preços
n.º 719/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 006/2020 - CISNORDESTE/SC, assinada em 30/08/2021, no valor de R$ 5800,00 (cinco mil e
oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 11:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 15:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010301237 e o
código CRC 23A9306B.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010272453/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 101/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Clajus Clínica Médica e
Odontológica Ltda/ Viva Mais Joinville - inscrita no CNPJ nº. 19.655.326/0002-66, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Wagner Kurt Clajus Oliveira, Sra. Renta Nascimento Meira Clajus
Oliveira e o Sr. Walner Garcia Clajus Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Wagner Kurt Clajus
Oliveira, que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos
usuários do SUS - na forma do  Edital de Credenciamento nº 452/2020, assinado em 30/08/2021,
com a vigência até 30 de agosto de 2022, no valor de R$ 357.046,15 (trezentos e cinquenta e sete
mil quarenta e seis reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010272453 e o
código CRC 0696763A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0010272193/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 101/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Clajus Clínica Médica e
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Odontológica Ltda/ Clínica Real - inscrita no CNPJ nº. 19.655.326/0001-85, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Wagner Kurt Clajus Oliveira, Sra. Renta Nascimento Meira Clajus
Oliveira e o Sr. Walner Garcia Clajus Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Wagner Kurt Clajus
Oliveira, que versa sobre o Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos
usuários do SUS - na forma do  Edital de Credenciamento nº 452/2020, assinado em 30/08/2021,
com a vigência até 30 de agosto de 2022, no valor de R$ 357.046,15 (trezentos e cinquenta e sete
mil quarenta e seis reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 09:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010272193 e o
código CRC 6442B101.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010305065/2021 - SEGOV.UAD

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 51/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FLORES PARA OS
EVENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, PARA O ANO DE 2021.

Contratada: ALINE CORDEIRO DA COSTA DE ARAUJO 00641272901

CNPJ: 30.800.216/0001-00

Relação de sócios: Aline Cordeiro da Costa de Araujo

Valor estimado: R$ 1.401,00 (Mil quatrocentos e um reais)

Data: 31/08/2021.

Prazo: 31/08/2021 à 31/12/2021.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
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Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/08/2021, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305065 e o
código CRC BC3D073B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010307351/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
n º 009/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa São Marcos Radiologia Ltda
- inscrita no CNPJ nº 79.401.055/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo Sr. xxxxxx, Sr.
xxxxxxx, neste ato representada pelo Sr. Claudio Edmundo Vendramini, e pela Sra. Vera Helena
de Oliveira Vendramini, que versa sobre Prestação dos serviços de exames de média e alta
complexidade/Procedimentos com finalidade diagnóstica do Grupo 2 / Sub Grupo 4 - Diagnóstico
por Radiologia / exames de Mamografia e Densitometria Óssea Duo-Energética de Coluna,
conforme Edital de Credenciamento Universal nº 002/2000. O Município adita o contrato
renovando o prazo de vigência em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para
o dia 09/12/2021. Justifica-se em conformidade com o Memorando SEI nº 9641792, e Despacho
SEI nº 0010065091. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010307351 e o
código CRC A5225E15.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010259719/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de agosto de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato Nº 113/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Nave Drill Construções e Incorporações Ltda.

OBJETO: A supressão no quantitativo do objeto contratual, no valor de R$ 284.677,63 (duzentos e
oitenta e quatro reais e seiscentos e setenta e sete reais e sessenta e três centavos), correspondente
a 6,6876% e o acréscimo no quantitativo do objeto contratual, no valor de R$ 284.428,24 (duzentos
e oitenta e quatro reais e quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e quatro centavos), correspondente
a 6,6817%, ambos percentuais com base no valor inicial atualizado do contrato.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:   Dispensa de Licitação nº 067/2020.

VALOR: - R$ 249,39 (menos duzentos e quarenta e nove reais e trinta e nove centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/08/2021, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/08/2021, às 21:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/08/2021, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010259719 e o
código CRC 28B9F482.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010268014/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de agosto de 2021.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 029/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA:  B&F DIAS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA.

OBJETO: A PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e de vigência contratual por mais 540
(quinhentos e quarenta) dias, o ACRÉSCIMO quantitativo do objeto contratual no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), correspondente a 0,6594% do valor inicial atualizado do
contrato, a ALTERAÇÃO do item 6.7.3.1 para seu pagamento ficar vinculado ao termo de aceite
provisório por parte da CONTRATANTE e a INCLUSÃO do item 6.7.4, contemplando os itens
abaixo, os quais os pagamentos das três unidades que ocorrerem primeiro ficará vinculado a
emissão de seus respectivos termos de aceite provisórios, e ao termo de aceite definitivo para a
unidade que for executada por último

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 067/2017.

VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)

VIGÊNCIA:  28/03/2023

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 27/08/2021, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/08/2021, às 21:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/08/2021, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010268014 e o
código CRC 3D1B2E83.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010307575/2021 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
n º 088/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e o Sr.  ROBERTO DE CALAZANS
GAYOSO NEVES inscrito no CPF sob o n.º 005.869.439-00, neste ato representada por sua
administradora, a empresa ANAGÊ IMOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o
n.º 80.745.532/0001-97, neste ato representado pelo Sr. Patrick Manteuffel Alves da Silva, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Anage Alves da Silva, Sr. Patrick Manteuffel Alves da Silva e
Sr. Rodrigo Manteuffel Alves da Silva, que versa sobre Locação de Imóvel, na forma da Dispensa
nº. 286/2019, situado à Rua Pernambuco, nº 115, Bairro Anita Garibaldi, nesta cidade, com
Inscrição Imobiliária nº. 13.20.13.34.1166.0000. O Município adita o contrato renovando o prazo
de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 27/09/2022. Justifica-se em
conformidade com o Memorando SEI nº 0010149866, e Parecer Jurídico SEI nº 0010298163. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 31/08/2021, às 16:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 31/08/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010307575 e o
código CRC 510F91A9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010284260/2021 - SAP.UPL
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Joinville, 30 de agosto de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quinto Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
Cultural nº 025/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Daniele Haak.

Objeto: a) Prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural nº
025/2019/PMJ para 24/02/2022, conforme solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo SEI nº
 9713869. b) Alterar o Plano de Trabalho, especialmente os itens: 2 - Descrição; 5 - Planilha
Orçamentária Elementos de Despesas; 6 - Cronograma de desembolso; 7 - Da Contrapartida
Social; e o item nº 16 do Detalhamento do Projeto Cultural - Tempo de Duração do Projeto,
conforme Anexo I do presente Termo Aditivo, conforme solicitação da Secretaria de Cultura e
Turismo SEI nº 9713869.

Data de assinatura: Joinville, 27 de agosto de 2021.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Daniele Haak, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 30/08/2021, às 09:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010284260 e o
código CRC 9A4CC495.
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Joinville, 30 de agosto de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
Cultural nº 043/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Ângela Emília Finardi.

Objeto: Alterar o Plano de Trabalho, especialmente quanto aos itens: "2 - Meta
de Execução de Parceria" - Metas nºs 5, 6, 8 e 10, "3 - Detalhamento do Projeto
Cultural", subitens 4, 5, 6, 8, 9 e 11; "4 - Planilha Orçamentária Elementos de Despesas", "5 -
Cronograma de Desembolso" e "6 - Contrapartida Social", conforme Anexo I do presente Termo
Aditivo, conforme solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo SEI nº 9841836.

Data de assinatura: Joinville, 27 de agosto de 2021.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Ângela Emília Finardi, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 30/08/2021, às 09:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010284414 e o
código CRC AB653796.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010284056/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo
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Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
Cultural nº 028/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e a Fundação Padre Luiz
Facchini Pró-Solidariedade e Vida.

Objeto: Alterar o Plano de Trabalho, especialmente o item 6 - Cronograma de
Desembolso, conforme Anexo I do presente Termo Aditivo, conforme solicitação da Secretaria de
Cultura e Turismo SEI nº 9620611.

Data de assinatura: Joinville, 27 de agosto de 2021.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Juscelino Pio de Araujo, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 30/08/2021, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010284056 e o
código CRC 80EBC0FE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0010284163/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso
Cultural nº 036/2021/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC e Fahya Kury Cassins.
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Objeto: Alterar o Plano de Trabalho, especialmente o item 5 - Cronograma de
Desembolso, conforme Anexo I do presente Termo Aditivo, conforme solicitação da Secretaria de
Cultura e Turismo SEI nº 9700139.

Data de assinatura: Joinville, 27 de agosto de 2021.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo Município/FMIC,
e, Fahya Kury Cassins, como proponente.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 30/08/2021, às 09:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010284163 e o
código CRC E2819041.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010304484/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARTA DE OLIVEIRA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304484 e o
código CRC 6C1B5379.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010305787/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALDIRENE DE SOUZA FERREIRA
RAMOS no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor
Educação Infantil 100h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305787 e o
código CRC B17BDE61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010306426/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DÉBORA SANCHES ALEXANDRE
JANKOWSKI no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do
Ensino Fundamental Inglês - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010306426 e o
código CRC 3AB89980.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010306836/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSÉ LUÍS DA COSTA no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010306836 e o
código CRC A33E6E6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010305277/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICAELA VERLI FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305277 e o
código CRC 593C2D14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010307022/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BIANCA MOREIRA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010307022 e o
código CRC B30DF8D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010304836/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROL DANIELE DE FRANCA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 13:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304836 e o
código CRC 53DF1E7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010304749/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA CORREA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304749 e o
código CRC BAD38F96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010305383/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA ALVES PEDRO BAPTISTA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305383 e o
código CRC 409064D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010304376/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BEATRIZ ESTHEFANY PFUETZENREUTER
DE CASTRO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304376 e o
código CRC A35BCF18.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010304251/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMIN MARCHI DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 13:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304251 e o
código CRC 576B8571.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010304232/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME FELICIO DE CAMPOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0633 - Médico Plantonista Radiologista, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 13:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304232 e o
código CRC A04D2FD0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010304099/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE DA SILVA GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304099 e o
código CRC B1D06D84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010304032/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ISABEL MENDES PEREIRA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos
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convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 12:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304032 e o
código CRC 780D16B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010303776/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL DE FARIAS CAMPOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0049 - Engenheiro Eletricista, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 12:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010303776 e o
código CRC 8D97699F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010303784/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLI DA LUZ SAPORITO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010303784 e o
código CRC 755105D0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010303455/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIEL FRANCISCO NUNES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010303455 e o
código CRC 56585180.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010303253/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEITON TEIXEIRA DA SILVA no Processo
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Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 12:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010303253 e o
código CRC D8B667D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010302951/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEKSON MENDONCA MENDES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 12:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010302951 e o
código CRC E29A13C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010302418/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE GAYOSO NEVES MAIA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0114 - Médico
Plantonista Cirurgião Geral, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 11:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010302418 e o
código CRC E689F196.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010302101/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora KHELI PEREZ CAMPOS no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0089 - Médico Clínica Médica, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 11:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010302101 e o
código CRC 5FBC5724.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010301846/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor HATSUO OSHIMA MIYATAKE no Processo
Seletivo - Edital 008-2021-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista, vimos

213 de 265

Nº 1793, terÃ§a-feira, 31 de agosto de 2021



convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 11:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010301846 e o
código CRC 9975548C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010301517/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIX FUCK no Processo Seletivo - Edital 006-
2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 11:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010301517 e o
código CRC F17DC3B5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010299886/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIANO RAMOS no Processo Seletivo - Edital
008-2021-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 10:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010299886 e o
código CRC 2AB6B89C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010299427/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADELIRA ALVES POERNER no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 09:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010299427 e o
código CRC 3BB5B913.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010299137/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA MACHADO BORGHEZAN no
Processo Seletivo - Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
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Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 09:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010299137 e o
código CRC 1A35AC88.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010298476/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA MARIA DE LACERDA no Processo
Seletivo - Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 09:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010298476 e o
código CRC 773042C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010297806/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAOLA RAUPP no Processo Seletivo - Edital
002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 08:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010297806 e o
código CRC 4091ABC1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0010297290/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOISA PAULA FURLANI DEPINE no
Processo Seletivo - Edital 002-2020-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 31/08/2021, às 08:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010297290 e o
código CRC DA1B6890.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 16/2021 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 31/08/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Prefeitura Municipal de Joinville

CNPJ: 83.169.623/0001-10
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Atividade: Armazenamento temporário de resíduos Classe II B.

CONSEMA: 98/2017

Telefone: (47) 3431-3233

Endereço: Rua Alfredo Wersdoerfer, (Nelson Siedschlag)

Bairro: Paranaguamirim

Inscrição Imobiliária: 13-11-24-44-0976

CEP: 89.234-009

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

                              a) Deverá ser executado o cercamento e isolamento total da área
selecionada de 500 m2 dentro do lote.

                              b) Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 30 m de cursos d´água
e/ou valas de drenagem.

                              c) Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 10 m de edificações
públicas e/ou residências.

                              d) Deverá segregar o material de boa qualidade do material contaminado
visando sua reutilização.

                              e) Deverá ser mantido controle rigoroso de entrada e saída de materiais,
com anotação em planilha contendo:

Entrada: - data da entrada

               - tipo de material

               - quantidade aproximada (m3)

               - origem do material

Caso haja interesse ou necessidade de se reutilizar algum material
do depósito, registrar também na mesma planilha:

Saída: - data de saída

           - tipo de material

            - quantidade aproximada (m3)

            - destino do material

                              f) Realizar drenagem ao redor da área delimitada através de valas
direcionadas a corpo receptor, observando a construção de uma caixa de retenção de
sólidos.

                              g) Deverá ser realizado controle de poeira  através de umedecimento da
superfície dos resíduos e dos acessos de caminhões e máquinas.
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                              h) Deverá afixar placa alusiva à atividade, com escrita sugerida:

- Propriedade da Prefeitura Municipal de Joinville

- Proibida a entrada de pessoas não autorizadas

- Proibido descarte de qualquer tipo de material

i) Deverá dentro do prazo de 10 dias, apresentar o Termo de Compromisso e
Responsabilidade (0010304598) assinado pelo Subprefeito da área.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 31/08/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010304637 e o
código CRC 99D5A7A6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
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MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 17/2021 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 31/08/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Prefeitura Municipal de Joinville

CNPJ: 83.169.623/0001-10

Atividade: Armazenamento temporário de resíduos Classe II B.

CONSEMA: 98/2017

Telefone: (47) 3431-3233

Endereço: Rua Doutor Carlos Heins Funke, s/nº

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08-13-34-02-1018

CEP: 89.239-205

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

                              a) Deverá ser executado o cercamento e isolamento total da área
selecionada de 500 m2 dentro do lote.

                              b) Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 30 m de cursos d´água
e/ou valas de drenagem.

                              c) Deverá ser mantido distanciamento mínimo de 10 m de edificações
públicas e/ou residências.

                              d) Deverá segregar o material de boa qualidade do material contaminado
visando sua reutilização.

                              e) Deverá ser mantido controle rigoroso de entrada e saída de materiais,
com anotação em planilha contendo:

Entrada: - data da entrada

               - tipo de material

               - quantidade aproximada (m3)
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               - origem do material

Caso haja interesse ou necessidade de se reutilizar algum material
do depósito, registrar também na mesma planilha:

Saída: - data de saída

           - tipo de material

            - quantidade aproximada (m3)

            - destino do material

                              f) Realizar drenagem ao redor da área delimitada através de valas
direcionadas a corpo receptor, observando a construção de uma caixa de retenção de
sólidos.

                              g) Deverá ser realizado controle de poeira  através de umedecimento da
superfície dos resíduos e dos acessos de caminhões e máquinas.

                              h) Deverá afixar placa alusiva à atividade, com escrita sugerida:

- Propriedade da Prefeitura Municipal de Joinville

- Proibida a entrada de pessoas não autorizadas

- Proibido descarte de qualquer tipo de material

i) Deverá dentro do prazo de 10 dias, apresentar o Termo de Compromisso e
Responsabilidade (0010307024) assinado pelo Subprefeito da área.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 31/08/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/08/2021, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010307044 e o
código CRC B9FBD170.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0010308277/2021 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2021 –TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME) E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRÊMIOS
(NOTEBOOKS, TABLETS E TELEVISORES) PARA O CONCURSO JOVEM AUTOR
DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC 14/09/2021, às 14 horas.

Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 31/08/2021, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010308277 e o
código CRC D46045EC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010270713/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 288/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de notebooks conforme, Padrão de Especificação Técnica, na Data/Horário: 16/09/2021 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave no
TCE: 5524BCD203B4CF001336464C95AC3491315726B6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/08/2021, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/08/2021, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010270713 e o
código CRC C21E6153.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010271010/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 286/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
cimentos, argamassa, aditivos e afins destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria de Educação, na Data/Horário: 15/09/2021 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
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TCE: A2441ED22759B562257EB58047AF2981CAAFFB13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/08/2021, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/08/2021, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010271010 e o
código CRC 1FE20F4D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010270028/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 282/2021, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada para confecção e fornecimento de óculos de grau para atender alunos da rede
municipal de ensino de baixa renda, com problemas de acuidade visual, na Data/Horário:
16/09/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 02647C4667E6A9698778896C612A95F3409F964C.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/08/2021, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/08/2021, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010270028 e o
código CRC B567220E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010268016/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 134/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS ORGANIZADORAS, na
Data/Horário: 20/09/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/08/2021, às 08:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/08/2021, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/08/2021, às 14:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/08/2021, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010268016 e o
código CRC 628A7EF9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010266881/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 135/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO, na
Data/Horário: 21/09/2021  às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/08/2021, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/08/2021, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/08/2021, às 14:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/08/2021, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010266881 e o
código CRC A2B62F76.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010267994/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 136/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS MOTOBOMBAS
SUBMERSÍVEIS, na Data/Horário: 22/09/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/08/2021, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/08/2021, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/08/2021, às 14:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/08/2021, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010267994 e o
código CRC 0CB359D9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0010267971/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 137/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na
Data/Horário: 23/09/2021 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/08/2021, às 08:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 27/08/2021, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/08/2021, às 14:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 27/08/2021, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010267971 e o
código CRC 35449F80.

 

DECISÃO SEI Nº 0010014627/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2021.

Requerimento Administrativo n. 282/2021/NAT

Solicitante: L. W.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 10002789), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo  usuário L. W, assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento sorafenibe 200 mg, em favor
do Solicitante. 

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010014627 e o
código CRC F0DF989C.

 

DECISÃO SEI Nº 9866582/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 19 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 227/2021/NAT

Solicitante: N. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9865206), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário N. S., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento vismodegibe 150 mg, em
favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9866582 e o
código CRC 508F4C27.

 

DECISÃO SEI Nº 9748310/2021 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 07 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 133/2021/NAT

Solicitante: N. S. T.

Órgão/Unidade de origem: Farmácia Escola

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 9746580) , INDEFIRO, com fundamento no art. 23, II, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário N. S. T., assistido pela Farmácia Escola, que
objetivava o fornecimento de adrenalina auto injetável em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9748310 e o
código CRC C0513BDD.

 

DECISÃO SEI Nº 9805784/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 13 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 202/2021/NAT

Solicitante: A. M.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9730238), DEFIRO, com fundamento no art. 22,
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III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário A. M., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de sorafenibe em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9805784 e o
código CRC BA726A0D.

 

DECISÃO SEI Nº 9733373/2021 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de julho de 2021.

Requerimento Administrativo n. 216/2021/NAT

Solicitante: S. M.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI n. 9732508), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário S. M., que objetivava o
fornecimento de  de lentes corretivas multifocais em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

Ana Paula Barauna
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9733373 e o
código CRC 54687700.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010148506/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carlos Maul
Auto de Infração Ambiental n.º 2886/18.
Local da infração: Jaraguá, nº 903 fundos, América.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0689/18 (SEI N.º 20.0.124402-3).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, o Secretario de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 9954623/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2886/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º
0689/18, considerando que a lavratura do Auto de Infração Ambiental inobservou os
requisitos legais. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos
relativos ao cadastro do usuário. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de
Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade das instalações sanitárias
do imóvel ora em apreço, tomando as medidas que se fizerem cabíveis contra o respectivo
responsável. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão
sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010148506 e o
código CRC 09F85022.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010193809/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado: Mário Dunzer, CPF nº 104.430.619-04.
Auto de Infração Ambiental n.º 5199/17.
Local da infração: Rua Boehmerwald n.º 1890, bairro Boehmerwald. 
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0748/17 (SEI n.º 20.0.068116-0).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, o Secretario de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010193732/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do TERMO DE DECISÃO SEI Nº 6797776/2020 -
SAMA.AAJ.PAA, bem como pelo CANCELAMENTO da penalidade de multa,
considerando que o autuado faleceu antes do trânsito em julgado da infração. E em ato
contínuo, DETERMINO o retorno da Unidade de Fiscalização ao local, para verificação da
situação atual e a regularidade do imóvel localizado à Rua Boehmerwald nº 1890 nesta
cidade e a tomada das medidas que se fizerem cabíveis contra respectivo responsável.
Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
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Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010193809 e o
código CRC D44D2322.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010148366/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Carlos Maul
Auto de Infração Ambiental n.º 2887/18.
Local da infração: Jaraguá, nº 905 fundos, América.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 0688/18 (SEI N.º 20.0.124400-7).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, o Secretario de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 9949356/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2887/18, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental n.º 0688/18,
considerando que a lavratura do Auto de Infração Ambiental inobservou os requisitos
legais. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos
relativos ao cadastro do usuário. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de
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Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade das instalações sanitárias
do imóvel ora em apreço, tomando as medidas que se fizerem cabíveis contra o respectivo
responsável. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão
sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010148366 e o
código CRC 66544410.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010300403/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado: José Olavio Budal, CPF nº 225.823.559-68.
Auto de Infração Ambiental n.º 2897/19.
Local da infração: Rua Corcovado, 260, bairro Glória.
Referente: Processo Administrativo Ambiental n.º 0020/19 (SEI N.º 20.0.091873-0).

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, o Secretario de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0010191842/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 2897/19, considerando o
falecimento do autuado antes da decisão administrativa homologatória do auto de infração,
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conforme entendimento do Parecer n.º 047/2017 da Procuradoria Geral do Município de
Joinville. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos
relativos ao cadastro do usuário. DETERMINO, ainda, conforme os fatos constantes no
presente processo, que seja comunicada a Unidade de Fiscalização – UNF para que adote
as medidas necessárias quanto a irregularidade ora em apreço, responsabilizando o
respectivo responsável e autuando caso necessário. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010300403 e o
código CRC 32A98823.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0010145409/2021 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Espolio de Hilda Marquardt Loffler, CPF n.º 634.914.609-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 6140/20.
Local da infração: Rua  Alexandre Humboldt, n.º 357, Santo Antônio.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA SEI N.º 20.0.138577-8.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, o Secretario de Agricultura e Meio Ambiente de
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Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 0010145333/2021 - SAMA.AAJ.PAA pela Secretária de Agricultura e Meio Ambiente,
conforme abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 6140/20, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental SEI nº
 20.0.138577-8, considerando que o autuado faleceu antes da lavratura do Auto de Infração
Ambiental. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"  disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos
relativos ao cadastro do usuário. DETERMINO, ainda, o retorno da Unidade de
Fiscalização Ambiental para verificação da regularidade das instalações sanitárias
do imóvel ora em apreço, tomando as medidas que se fizerem cabíveis contra o respectivo
responsável. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão
sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a
publicação deste, na forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 31/08/2021, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010145409 e o
código CRC 3D193904.

 

ERRATA SEI Nº 0010305261/2021 - SEGOV.UAD
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Joinville, 31 de agosto de 2021.

DECRETO Nº 43.897, de 25 de agosto de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº  1789, de 25 de agosto de 2021.

 

 

Onde se lê:  "NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, em virtude da licença maternidade da
servidora Aline Cristine Nasário, de 23 de agosto de 2021 até 31 de dezembro de 2021:"

 

Leia-se:  "NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, em virtude da licença maternidade da servidora
Aline Cristine Nasário, de 26 de agosto de 2021 até 31 de dezembro de 2021:"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 31/08/2021, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010305261 e o
código CRC 638E5BCB.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0010284190/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2021.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0010063067, exarado pela autoridade competente da Secretaria de Administração e
Planejamento em 20/08/2021 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.010171-
5, instaurado em face da empresa E.R. de Oliveira - Produtos Agropecuários - ME (CNPJ
08.828.585/0001-44), pela Portaria nº 79/2019, com o objetivo de apurar eventual descumprimento
ao edital de Pregão Eletrônico nº 182/2018, no que tange à desistência do lance ofertado. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (4098606) e Parecer Jurídico (6497797 a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa no valor total de R$ 377,26
(trezentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos); II - Impedimento de licitar e contratar com o
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Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central
de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 02 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/08/2021, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010284190 e o
código CRC 26D6E7D8.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMA N.º 006/2021
 

Institui diretrizes gerais e dispõe sobre a documentação
para tramitação eletrônica dos processos de
Licenciamento Ambiental de Condomínios e
Atividade de Hotelaria
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, Fábio João Jovita, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e pelo Decreto nº 43.879,
de 24 de agosto de 2021.

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I
OBJETIVO

Art. 1º Definir a documentação necessária e estabelecer critérios aplicados a tramitação de
processos de licenciamento ambiental de Condomínios e Atividades de Hotelaria, que serão
apresentados à administração pública municipal em processo autuado e tramitado exclusivamente
via Sistema Eletrônico Municipal.

 

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º A solicitação de Licenças Ambientais dar-se-á através da autuação de processos na forma
eletrônica, por Sistema Eletrônico Municipal, cumprindo as disposições elencadas em instruções
normativas específicas para cada serviço.

Art. 3º Os estudos, projetos, plantas e laudos necessários, devem ser fornecidas, às expensas do
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contratante, por profissionais legalmente habilitados, contendo indicação expressa de seu nome,
conselho, registro de classe, endereço e telefone, com o respectivo vínculo de responsabilidade
técnica (Resolução CONAMA nº 237/97, art. 11º).

Art. 4º Os documentos inseridos no sistema deverão obrigatoriamente estar em formato PDF, sendo
estes denominados em consonância ao seu conteúdo.

Art. 5º Os documentos apresentados, incluindo as plantas e os projetos, devem estar em
conformidade com a legislação e as normativas aplicáveis, incluindo a norma vigente relativa ao
Sistema de Coordenadas a ser utilizado.

Art. 6º O contratante e os profissionais que subscreverem os estudos e projetos são responsáveis
pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções cabíveis.

Art. 7º O órgão ambiental Municipal não assumirá qualquer responsabilidade pelo não
cumprimento de contratos entre o interessado e o projetista, nem aceitará como justificativa qualquer
problema decorrente desse inter-relacionamento.

 

CAPÍTULO III
INSTRUÇÕES GERAIS

Art. 8º Os programas de controle ambiental devem prever minimização da geração de efluentes
líquidos, efluentes atmosféricos, de resíduos sólidos, de poluição térmica e sonora, bem como a
otimização da utilização de recursos ambientais.

Art. 9º O empreendedor deve promover a conscientização, o comprometimento e o treinamento do
pessoal da área operacional, no que diz respeito às questões ambientais, com o objetivo de atingir os
melhores resultados possíveis com a implementação dos programas de controle ambiental.

Art. 10 O projeto depois de analisado, não poderá ser alterado sem que as modificações sejam
apresentadas e devidamente analisadas pela SAMA.

Art. 11 Com relação à origem do material de aterro, este deve ser proveniente de jazida legalizada.
É vedada a comercialização das terras e dos materiais resultantes dos referidos trabalhos e ficando o
seu aproveitamento restrito à utilização na própria obra, ou destinado a local licenciado (Código de
Mineração - Art. 3º - § 1º - Decreto-Lei nº 227/67 e  Portaria nº 155/16 do DNPM).

Art. 12 O empreendedor, durante a implantação e operação do empreendimento deve comunicar ao
órgão ambiental competente a identificação de impactos ambientais não descritos nos estudos
ambientais constantes no procedimento de licenciamento para as providências que se fizerem
necessárias.

Art. 13 Apresentar anuência dos órgãos responsáveis, quando:

1. imóvel localizar-se em áreas de Patrimônio da União;

2. intervenção em faixa de domínio (rodovias, ferrovias, gasodutos, rede elétrica de alta-tensão,
etc.);

3. houver necessidade rebaixamento provisório ou permanente do lençol freático;

4. houver patrimônio histórico, cultural ou sítios arqueológicos na área de influência direta.

Art. 14 É exigida anuência da concessionária pública de saneamento, nos casos de lançamento de
efluentes tratados ou não na rede de coleta de esgoto sanitário.

Art. 15 Quando houver usos dos recursos hídricos ou interferências em corpos de água, será
solicitada Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, expedida pela Secretaria de Estado do
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Desenvolvimento Econômico Sustentável, conforme Decreto Estadual nº. 4.778/06, sendo a
preventiva para emissão de licença prévia e definitiva para os casos de licença de instalação e
operação.

Art. 16 Os usuários de recursos hídricos, para fins de lançamento de efluentes tratados, devem
monitorar periodicamente, de forma concomitante, o efluente e o corpo receptor a montante e a
jusante do ponto de lançamento, conforme sistemática estabelecida pelo órgão licenciador (Lei nº.
14.675/09, art. 197).

Art. 17 Atividades/empreendimentos licenciáveis, quando usuários de recursos hídricos, devem
prever sistemas para coleta de água de chuva para usos diversos (Lei nº. 14.675/09, art. 218).

Art. 18 Os projetos das instalações de tratamento visarão sempre o atendimento das Diretrizes de
Lançamento de Efluentes (líquidos, sólidos e gasosos) e dos Padrões de Qualidade dos Corpos
Receptores, segundo Legislações, Estadual e Federal e regulamentações específicas em vigor,
obedecendo sempre o critério mais favorável ao meio ambiente.

Art. 19 Deve ser previsto sistema de tratamento único por empreendimento, ou justificar
tecnicamente a inviabilidade devido as condições do relevo e da topografia da área.

Art. 20 As coletas e laudos deverão ser realizados por laboratório reconhecido pelo INMETRO.

§ 1º  Poderão ser aceitos laudos de laboratórios reconhecidos pelo IMA no prazo de 1 ano, a partir
da publicação da IN 002/2020/SAMA.

§ 2º As coletas deverão ser realizadas no mínimo 90 (noventa) dias após a limpeza do sistema de
tratamento.

Art. 21 Os resultados das análises devem vir acompanhados de parecer conclusivo e dados dos
monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou tabelas, e
do respectivo Vínculo de Responsabilidade Técnica do profissional responsável pela elaboração do
parecer conclusivo.

Art. 22 Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental
deverão ser relatadas a SAMA, informando as medidas corretivas adotadas.

Art. 23 Sempre que julgar necessário a SAMA solicitará informações, estudos ou projetos
complementares em função de particularidades da atividade, da área ou do seu entorno, mediante
Ofício, devidamente embasado, e assinado pelo gestor da unidade.

Art. 24 Imagens disponibilizadas gratuitamente pelo Google Earth podem ser apresentadas apenas
para fins ilustrativos e não substituem os mapas e plantas elaborados por profissionais habilitados ou
produzidos por órgãos oficiais.

Art. 25 As atividades exercidas pelo empreendimento objeto de licenciamento, deverão estar
compatíveis com as diretrizes de uso e ocupação do solo de acordo Lei de Ordenamento Territorial
vigente, ou a que vier a substitui-la, sendo este item verificado pela SAMA.

Art. 26 Se na área objeto do licenciamento houver área degradada deverá apresentar Projeto de
Recuperação de Área Degradada – PRAD em conformidade com instrução normativa específica.

Art. 27 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
execução, com os dizeres: Licença Ambiental n°: XX , Validade: xx/xx/xxxx, Número do
Processo: XX.

Art. 28 A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de 120
(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva desta Secretaria (Lei Complementar
140/11 – Art. 14 § 4o ).
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Art. 29 Constatadas violações de direito autoral, como plágio e alterações, o processo ficará sujeito
à adoção de eventuais medidas civis e criminais.

Art. 30 Quando constatadas incompatibilidades entre as informações disponíveis nas bases oficiais e
os estudos e projetos apresentados, sem contestação das informações publicadas, o processo ficará
sujeito a indeferimento.

 

CAPÍTULO IV
INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS

Art. 31 Esta instrução normativa se aplica aos códigos de atividades passíveis de licenciamento
ambiental, de acordo com o disposto da Resolução CONSEMA nº 99/2017, descritos no Quadro 1.

Quadro 1: Indicação dos códigos e descrição das atividades

Código Atividade

71.11.01 Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições (...)

71.11.02 Atividades de hotelaria localizados em municípios onde se observe pelo menos uma
das seguintes condições (...)

71.11.06 Condomínios comerciais horizontais ou verticais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições (...)

71.11.07 Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições (...)

71.21.11 Condomínio com fins industriais ou de serviços (multissetorial)

Art 32 Quando houver necessidade de supressão de vegetação, o requerimento deve ser
analisado com a Licença Ambiental Prévia - LAP e expedida conjuntamente com a Licença
Ambiental de Instalação - LAI (Lei nº. 14.675/09, art. 38).

Art. 33 Caso o empreendimento contemple a implantação de mais de uma atividade licenciável,
o estudo ambiental exigido deverá ser de acordo com a atividade que requeira o estudo ambiental
de maior complexidade, devendo este ainda considerar os impactos de todas as atividades
licenciáveis e inerentes existentes no empreendimento.

Art. 34 Na existência de planos de expansão (empreendimento em fases), o Estudo
Ambiental deve contemplar o diagnóstico e a identificação de impactos e medidas de controle do
empreendimento na sua totalidade. Caso contrário, a expansão do empreendimento dependerá da
elaboração de novo Estudo Ambiental, contemplando todo o empreendimento.

Art. 35 Para as atividades em operação, outrora detentoras de Licença Ambiental de Operação, em
que o empreendedor deixou vencer a licença sem que tenha solicitado sua renovação no prazo
legal, é exigido que solicite nova Licença Ambiental de Operação, sujeitando-se, por óbvio, às
fiscalizações, sem que se alegue estar com “processo de licenciamento” em curso. Nestes casos,
deverá ser apresentado o relatório de atendimento às condicionantes da LAO anterior, com
respectivo Vínculo de Responsabilidade Técnica do responsável pelo relatório.

Art. 36 Os estudos ambientais necessários para análise devem seguir os Termos de
Referência contidos nas resoluções CONSEMA.
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Referência contidos nas resoluções CONSEMA.

Art. 37 Os responsáveis pela geração de resíduos sólidos ficam obrigados a elaborar o Plano de
Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, de acordo com o estabelecido na Lei Estadual nº
14.675/2009, art. 265° e Resolução CONSEMA n° 114/2017.

 

CAPÍTULO V
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA PROTOCOLO

 
SEÇÃO A - LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA - LAP

 

Art. 38 A documentação necessária para protocolo da solicitação da LAP:

I - Preenchimento de Formulário Eletrônico, disponível no site da Prefeitura
(www.joinville.sc.gov.br).

II - Comprovante de quitação de taxa de análise do processo.

III -  Se pessoa física :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF).

IV - Se pessoa jurídica :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal;

2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e;

3. Ata de eleição da última diretoria ou do Contrato Social registrado.

V - Se representando outrem:

a. Procuração para representação do interessado conforme modelo disponível no site
(www.joinville.sc.gov.br) e;

b. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representado e do
representante.

VI -  Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo
90 dias).

VII - Não sendo o interessado o proprietário do imóvel junto a matrícula:

1.  Título que confere direito à sua utilização com expressa declaração do proprietário,
concordando com a instalação da atividade/empreendimento.

VIII -  Estudo Ambiental correlato, conforme termo de referência da Resolução CONSEMA
vigente.

IX - Vinculo(s) de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a
elaboração do estudo ambiental correlato.

X - Anteprojeto locacional do empreendimento com as devidas restrições do imóvel, contendo a
delimitação da área a ser utilizada.

XI - Vinculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração do
anteprojeto do empreendimento. 
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XII - Levantamento planialtimétrico do imóvel, em escala adequada (aquela que permite a perfeita
compreensão da natureza e das características dimensionais básicas dos elementos representados),
conforme NBR 13.133/96, georreferenciado em UTM, DATUM SIRGAS 2000, elaborado por
profissional habilitado, contendo:

1. Curvas de nível e pontos cotados;

2. Área total levantada imóvel;

3. Áreas com restrição ambiental (APPs, áreas de manutenção florestal, reserva legal, faixas não
edificáveis entre outros);

4. Uso atual do solo e edificações existentes;

5. Fragmentos florestais.

XIII - Vinculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a
elaboração do levantamento planialtimétrico.

XIV - Declaração de Viabilidade Técnica de água e esgoto emitida pela Companhia Águas de
Joinville.

XV - Verificando-se indícios, informações ou evidências da existência de sítios arqueológicos,
históricos ou artísticos na área de influência direta, apresentar: (1) relatório final de diagnóstico
arqueológico interventivo realizado por arqueólogo na área diretamente atingida pelo
empreendimento e (2) parecer do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN),
Fundação Cultural Catarinense ou Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT) referente ao mesmo.

XVI - Cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativos ao
empreendimento (definição de prazo de validade da LAP, Resolução CONAMA 237/1997, art.
18).

 

SEÇÃO B - LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO - LAI
 

Art. 39 A documentação necessária para protocolo da solicitação da LAI:

I - Preenchimento de Formulário Eletrônico, disponível no site da Prefeitura
(www.joinville.sc.gov.br).

II - Comprovante de quitação de taxa de análise do processo.

III -  Se pessoa física :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF).

IV - Se pessoa jurídica :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal;

2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e;

3. Ata de eleição da última diretoria ou do Contrato Social registrado.

V - Se representando outrem:

a. Procuração para representação do interessado conforme modelo disponível no site
(www.joinville.sc.gov.br) e;
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b. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representado e do
representante.

VI -  Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo
90 dias).

VII - Não sendo o interessado o proprietário do imóvel junto a matrícula:

1.  Título que confere direito à sua utilização com expressa declaração do proprietário,
concordando com a instalação da atividade/empreendimento.

VIII - Planta baixa (indicando a localização) em escala adequada, conforme Anexo 1, contendo:

1. Projeção de todas as unidades que compõem o empreendimento;

2. Delimitação da área a ser utilizada;

3. Quadro Estatístico;

4. Sistemas de controle ambiental - lixeiras, exaustores, efluentes atmosféricos, efluentes
sanitários, central de resíduos, caixa de gordura, sistema SSAO, tanque de combustível,
caldeira, etc. No caso de efluentes devem ser identificados os respectivos pontos de captação
e lançamento, bem como os locais de passagem de tubulações, inclusive drenagem pluvial;

5. Áreas com restrição ambiental.

IX - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração da
planta baixa

X - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução das
obras civis do empreendimento.

XI - Quanto ao Sistema de Tratamento de Efluentes:

1. Se o imóvel não for atendido por rede pública coletora de esgoto, seguir IN
002/2020/SAMA ou a que vier a substituí-la.

2. Se o imóvel for atendido por rede pública coletora de esgoto, apresentar PROJ aprovado pela
CAJ quanto ao efluente sanitário, e quanto aos demais efluentes seguir IN
002/2020/SAMA ou a que vier a substituí-la.

XII - Declaração de aprovação do projeto de lixeiras de resíduo comum (separação dos resíduos
sólidos em recicláveis e não recicláveis) de acordo com diretrizes e legislação vigente, conforme
Anexo 2.

XIII - Projeto executivo, com memorial descritivo e de cálculo, plantas e cortes, das unidades de
controle ambiental (efluentes sanitário, emissões atmosféricas, resíduos sólidos, dentre outros).

XIV - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração
do projeto executivo das unidades de controle ambiental.

XV - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução ou
montagem dos controles ambientais.

XVI - Planos e Programas Ambientais, detalhados a nível executivo. Em caso de PGRCC, seguir
termo de referência da SAMA.

XVII - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração
dos planos e programas ambientais.
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XVIII - Para empreendimentos onde ocorreu o Diagnóstico Arqueológico apresentar: Protocolo, do
IPHAN, Fundação Cultural Catarinense ou Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT), dos
projetos indicados no Diagnóstico Arqueológico, realizado na etapa anterior do licenciamento, e em
conformidade com o parecer, quais sejam: de Monitoramento Arqueológico, de Salvamento
Arqueológico e de Ação de Educação Patrimonial. Estes dois últimos, caso tenha sido identificado
sítio arqueológico na área diretamente afetada pelo empreendimento. Quaisquer outras
determinações que constem no Parecer dos referidos Órgãos referente ao Diagnóstico
Arqueológico, deverão ser integralmente atendidas. Caso não haja indicação de ação referente ao
patrimônio arqueológico nesta etapa do licenciamento, apresentar Parecer dos referidos órgãos à
Licença Prévia isentando medidas complementares.

XIX - Cronograma de execução dos planos, programas e projetos relativos a instalação do
empreendimento (definição de prazo de validade da LAI, Resolução CONAMA 237/1997, art. 18).

 

SEÇÃO C - PRORROGAÇÃO OU RENOVAÇÃO DE LAI
 

Art. 40 A LAI poderá ter o prazo de validade prorrogado, desde que não ultrapasse
o prazo máximo de 6 (seis) anos. Nos casos de empreendimentos ou atividades em fase de
instalação que ultrapassem o prazo máximo de 6 (seis) anos, a LAI poderá ser renovada, mediante
comprovação do cumprimento de todas as condicionantes da licença anteriormente emitida.

Art. 41  A solicitação da Prorrogação de LAI, deve ser requerida antes do vencimento da licença
anterior, desde que não haja alteração no projeto, sendo necessária a documentação:

I - Preenchimento de Formulário Eletrônico, disponível no site da Prefeitura
(www.joinville.sc.gov.br), ou via Ofício.

II -  Se pessoa física :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF).

III - Se pessoa jurídica :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal;

2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e;

3. Ata de eleição da última diretoria ou do Contrato Social registrado.

IV - Se representando outrem:

a. Procuração para representação do interessado conforme modelo disponível no site
(www.joinville.sc.gov.br) e;

b. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representado e do
representante.

V -  Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo
90 dias).

VI - Cronograma de execução dos planos, programas e projetos relativos a instalação do
empreendimento atualizado, contemplando obras já executadas e a executar.

VII - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução das
obras civis do empreendimento, válido.
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VIII - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução ou
montagem dos controles ambientais (sistema de tratamento de efluentes, sistemas de detenção,
central de resíduos, etc), válido.

Art. 42 A prorrogação de LAI será isenta de quitação de taxa de análise, sendo esta emitida por
ofício.

Art. 43 A solicitação da Renovação de LAI, deve ser requerida antes do vencimento da licença
anterior, desde que não haja alteração no projeto, sendo necessária a documentação:

I - Preenchimento de Formulário Eletrônico, disponível no site da Prefeitura
(www.joinville.sc.gov.br).

II - Comprovante de quitação de taxa de análise do processo.

III -  Se pessoa física :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF).

IV - Se pessoa jurídica :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal;

2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e;

3. Ata de eleição da última diretoria ou do Contrato Social registrado.

V - Se representando outrem:

a. Procuração para representação do interessado conforme modelo disponível no site
(www.joinville.sc.gov.br) e;

b. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representado e do
representante.

VI -  Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo
90 dias).

VII - Não sendo o interessado o proprietário do imóvel junto a matrícula:

1.  Título que confere direito à sua utilização com expressa declaração do proprietário,
concordando com a instalação da atividade/empreendimento.

VIII - Relatório técnico comprovando efetivo cumprimento das exigências e condicionantes
estabelecidos na LAI, e declarando que não houve ampliação ou modificação do empreendimento
relativo ao projeto aprovado na LAI, acompanhado do relatório fotográfico.

IX - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração do
relatório técnico.

X - Cronograma de execução dos planos, programas e projetos relativos a instalação do
empreendimento atualizado, contemplando obras já executadas e a executar.

XI - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução das
obras civis do empreendimento válido.

XII - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução ou
montagem dos controles ambientais (sistema de tratamento de efluentes, sistemas de detenção,
central de resíduos, etc), válido.
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Art. 44 A renovação da LAI, só é aplicável quando satisfeitas integralmente as condições do Art.
43 desta IN. Para demais casos, requerer nova LAI conforme Seção B.

 

SEÇÃO D - LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - LAO
 

Art. 45 A documentação necessária para protocolo da solicitação da LAO:

I - Preenchimento de Formulário Eletrônico, disponível no site da Prefeitura
(www.joinville.sc.gov.br).

II - Comprovante de quitação de taxa de análise do processo.

III -  Se pessoa física :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF).

IV - Se pessoa jurídica :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal;

2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e;

3. Ata de eleição da última diretoria ou do Contrato Social registrado.

V - Se representando outrem:

a. Procuração para representação do interessado conforme modelo disponível no site
(www.joinville.sc.gov.br) e;

b. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representado e do
representante.

VI -  Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo
90 dias).

VII - Não sendo o interessado o proprietário do imóvel junto a matrícula:

1.  Título que confere direito à sua utilização com expressa declaração do proprietário,
concordando com a instalação da atividade/empreendimento.

VIII -  Relatório técnico comprovando efetivo cumprimento das exigências e condicionantes
estabelecidos nas Licenças e Autorizações anteriores bem como cumprimento dos Planos e
Programas Ambientais aprovados, acompanhado de relatório fotográfico de todos os aspectos e
controles ambientais implantados, incluindo segregação de resíduos durante a obra.

IX - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração do
relatório técnico.

X - Se atendido por rede coletora pública de esgoto, Termo de notificação de Vistoria da
concessionária pública de esgoto que atestando a regularidade das ligações.

XI - Para casos em que houver Estação de Tratamento de Efluente:

1. Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a operação do
sistema, no mínimo pelo período de vigência da Licença Ambiental de Operação.

XII - Para empreendimentos onde ocorreu o Diagnóstico Arqueológico apresentar parecer do
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IPHAN, Fundação Cultural Catarinense ou Secretaria de Cultura e Turismo (SECULT), com a
aprovação do Relatório Final do Monitoramento Arqueológico, Salvamento Arqueológico, e de
Ação de Educação Patrimonial.

 

SEÇÃO E - RENOVAÇÃO DE LAO
 

Art. 46 A documentação necessária para protocolo da solicitação da renovação da LAO:

I - Preenchimento de Formulário Eletrônico, disponível no site da Prefeitura
(www.joinville.sc.gov.br).

II - Comprovante de quitação de taxa de análise do processo.

III -  Se pessoa física :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF).

IV - Se pessoa jurídica :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal;

2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e;

3. Ata de eleição da última diretoria ou do Contrato Social registrado.

V - Se representando outrem:

a. Procuração para representação do interessado conforme modelo disponível no site
(www.joinville.sc.gov.br) e;

b. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representado e do
representante.

VI -  Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo
90 dias).

VII - Não sendo o interessado o proprietário do imóvel junto a matrícula:

1.  Título que confere direito à sua utilização com expressa declaração do proprietário,
concordando com a instalação da atividade/empreendimento.

VIII - Relatório técnico comprovando o efetivo cumprimento das exigências e condicionantes
estabelecidos na Licença Ambiental de Operação, acompanhados de relatório fotográfico, bem
como contendo informações atualizadas sobre os controles ambientais.

IX - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração do
relatório técnico.

X - Para casos em que houver Estação de Tratamento de Efluente:

1. Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a operação do
sistema, no mínimo pelo período de vigência da Licença Ambiental de Operação.

 

SEÇÃO F - LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO CORRETIVA - LAO
CORRETIVA
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CORRETIVA
 

Art. 47 A documentação necessária para protocolo da solicitação da LAO Corretiva:

I - Preenchimento de Formulário Eletrônico, disponível no site da Prefeitura
(www.joinville.sc.gov.br).

II - Comprovante de quitação de taxa de análise do processo.

III -  Se pessoa física :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF).

IV - Se pessoa jurídica :

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal;

2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e;

3. Ata de eleição da última diretoria ou do Contrato Social registrado.

V - Se representando outrem:

a. Procuração para representação do interessado conforme modelo disponível no site
(www.joinville.sc.gov.br) e;

b. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representado e do
representante.

VI -  Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo
90 dias).

VII - Não sendo o interessado o proprietário do imóvel junto a matrícula:

1.  Título que confere direito à sua utilização com expressa declaração do proprietário,
concordando com a instalação da atividade/empreendimento.

VIII - Estudo de Conformidade Ambiental (ECA), com nível de abrangência dos estudos
constituintes guardando a relação de proporcionalidade com o estudo técnico utilizado no
licenciamento da atividade, conforme art. 20 Resolução CONSEMA nº 98/2017.

IX - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração do
ECA.

X - Se atendido por rede coletora pública de esgoto, Termo de notificação de Vistoria da
concessionária pública de esgoto que atestando a regularidade das ligações.

XI - Planta baixa (indicando a localização) em escala adequada, conforme Anexo 1, contendo:

1. Projeção de todas as unidades que compõem o empreendimento;

2. Delimitação da área ser utilizada;

3. Quadro estatístico;

4. Sistemas de controle ambiental - lixeiras, exaustores, efluentes atmosféricos, efluentes
sanitários, central de resíduos, caixa de gordura, sistema SSAO, tanque de combustível,
caldeira, etc. No caso de efluentes devem ser identificados os respectivos pontos de captação
e lançamento, bem como os locais de passagem de tubulações, inclusive drenagem pluvial;

5. Áreas com restrição ambiental.
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XII - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração
da planta baixa.

XIII - Laudos de análise de eficiência dos sistemas de controle ambiental, conclusivo, em
atendimento aos parâmetros legalmente estabelecidos.

XIV - Para casos em que houver Estação de Tratamento de Efluente:

1. Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a operação do
sistema, no mínimo pelo período de vigência da Licença Ambiental de Operação.

XV - Comprovante de limpeza dos sistemas de controle ambiental da empresa (caixa de gordura,
sistema de tratamento de efluentes sanitários), por empresas devidamente licenciadas.

XVI - Inventário de resíduos, conforme Resolução CONAMA nº 313/02, contendo quadro de
resumo contendo: tipo do resíduo, quantidades geradas, classificação segundo NBR 10.004/04,
forma de armazenamento, controles ambientais adotados neste armazenamento, nome da empresa
responsável pelo transporte, nome da empresa responsável pelo tratamento, número das respectivas
licenças ambientais e prazo de validade, ou Declaração de Movimentação de Resíduos e Rejeitos –
DMR emitido através do  Sistema de controle de movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR
do IMA.

XVII - Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a elaboração
inventário de resíduos.

 

SEÇÃO G - TROCA DE TITULARIDADE
 

Art. 48. A responsabilidade para fins de fiscalização referente ao monitoramento da operação do
condomínio residencial multifamiliar ficará automaticamente a cargo do Condomínio após sua
constituição legal, independente de requerimento perante a SAMA, sem prejuízo da
responsabilidade dos interessados pela formalização da troca de titularidade perante o órgão
ambiental municipal. 

Art. 49. A documentação necessária para protocolo da solicitação da Troca de Titularidade:

I - Preenchimento de Formulário Eletrônico, disponível no site da Prefeitura
(www.joinville.sc.gov.br), ou via Ofício.

II - Comprovante de quitação de taxa de análise do processo.

III -  Se pessoa física (novo proprietário):

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF).

IV - Se pessoa jurídica (novo proprietário):

1. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representante legal
(síndico);

2. Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e;

3. Ata de eleição da última diretoria, Assembléia de Instituição de Condomínio ou do Contrato
Social registrado.

V - Se representando outrem:
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a. Procuração para representação do interessado conforme modelo disponível no site
(www.joinville.sc.gov.br) e;

b. Documento oficial com foto e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do representado e do
representante.

VI -  Cópia da Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro de Imóveis atualizada (no máximo
90 dias).

VII - Ofício solicitando alteração de titularidade, com a ciência do antigo e novo proprietário,
contendo ciência de continuidade da recuperação de áreas degradadas (quando houver) e
cumprimento de condicionantes.

VIII - Para empreendimentos em instalação:

1. Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução das
obras civis do empreendimento, válido e em nome do novo proprietário.

2. Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a execução ou
montagem dos controles ambientais (sistema de tratamento de efluentes, sistemas de detenção,
central de resíduos, etc), válido e em nome do novo proprietário.

IX - Para empreendimentos em operação e quando houver Estação de Tratamento de Efluente:

1. Vínculo de Responsabilidade Técnica do(s) profissional(ais) habilitado(s) para a operação do
sistema, no mínimo pelo período de vigência da Licença Ambiental de Operação, válido e
em nome do novo proprietário.

 

CAPÍTULO VI
PRAZO E VALIDADE

 

Art. 50. Fica revogada Instrução Normativa SAMA Nº: 009/2020, publicada em 10/11/2020.

Art. 51. Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 27 de agosto de 2021.
 
 

Fabio João Jovita
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

 

ANEXO 1
 

MODELO PLANTA BAIXA (INDICANDO A LOCALIZAÇÃO)
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ANEXO 2

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE LIXEIRAS DE RESÍDUO
COMUM (SEPARAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS EM RECICLÁVEIS E NÃO
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RECICLÁVEIS) DE ACORDO COM DIRETRIZES E LEGISLAÇÃO VIGENTE

 

Eu, (Responsável Técnico), (Profissão), (Nº do Registro no Conselho de Classe), (Nº do
Vínculo de Responsabilidade Técnica) portador do Documento de Identificação (Identidade |
RNE) nº (Número), expedida pela(o) (Órgão Expedidor), inscrito(a) no CPF/MF sob nº (nº de
CPF), na qualidade de responsável técnico pela elaboração do projeto das lixeiras para
o empreendimento (Nome do empreendimento) CNPJ (Número de Inscrição), localizado
na (Endereço do empreendimento, nº predial). Declaro que o as lixeiras contemplam:

Paredes até a altura de 2,00m, no mínimo, revestidas por material liso, resistente,
impermeável e lavável;

Torneira para lavação do compartimento e ralo conectado ao sistema de tratamento de
esgotos ou coleta pública, se houver, para o escoamento das águas oriundas da lavação

Capacidade de armazenamento dos resíduos sólidos para o período mínimo de 48 horas de
acumulação, considerando as características do empreendimento;

Aberturas que impeçam a entrada de animais, permitam ventilação do depósito e o fácil
acesso para colocar e retirar os resíduos;

Acondicionamento dos resíduos sólidos recicláveis e os não recicláveis em locais distintos e
identificados;

DECLARO que o empreendimento:

(     ) Será Implantado (para empreendimentos em implantação);

(      ) Está implantado (para empreendimentos em regularização);

 

 

Joinville, [dia] de [mês] de [ano].

Assinatura do responsável Técnico: _______________________

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/08/2021, às 19:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010272155 e o
código CRC 7AAF1F6C.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0010297428/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 
Resolução nº 050 de 10 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

Resolve:

Art. 1º Aprovar o Planos de trabalhos – prorrogação de vigência – reajuste de 20% - termo
de colaboração n. 027/2020/PMJ da Fundação 12 de Outubro – Casa Lar 03. O presente
plano tem por objetivo o auxílio financeiro visando a oferta de 10 vagas para usuários em
situação de vulnerabilidade e/ou risco social no Serviço de Acolhimento Institucional de
Crianças e Adolescentes – Modalidade Casa Lar – Alta Complexidade;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta resolução possui os anexos SEI. n.. 0010086414 e n.0010012067.

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 31/08/2021, às 09:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010297428 e o
código CRC CE629178.

RESOLUÇÃO SEI Nº 0010298499/2021 - SAS.UAC

Joinville, 31 de agosto de 2021.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

Resolução nº 052 de 10 de agosto de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de agosto de 2021;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS é órgão colegiado
de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Legislação, Normas e Financiamento;

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar o Plano de trabalho – reajuste de 20% – termo de colaboração n.
028/2020/PMJ da Fundação 12 de Outubro Casa Lar 02 –  O presente plano tem por
objetivo o auxílio financeiro visando a oferta de 10 vagas para usuários em situação de
vulnerabilidade e/ou risco social no Serviço de Acolhimento Institucional de Crianças e
Adolescentes – Modalidade Casa Lar – Alta Complexidade;
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta resolução possui o anexo SEI. 0010138234

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 31/08/2021, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010298499 e o
código CRC 87963536.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 316/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
117/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  CCP MED
DISTRIBUIDORA EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO., conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 088/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613
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Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;
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c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/08/2021, às 13:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010296758 e o
código CRC C0A8AE76.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 314/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 109/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Politejo Brasil - Indústria
de Plásticos Ltda, que tem por objeto a aquisição de materiais hidráulicos, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 087/2021.

 

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672 - Gestor Titular

Glauber Nelson Voigt, Matrícula n° 639 - Fiscal Titular

Michele Pereira, Matrícula n° 844 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/08/2021, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010294120 e o
código CRC 4C54F131.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 313/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
121/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  PGSA COMERCIAL
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 088/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
 MATRÍCULA Nº: 829
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FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

 

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/08/2021, às 13:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010290743 e o
código CRC B832217A.
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